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RESUMO

Trata-se de um estudo sobre a Política Nacional de In
formática balizada entre os seus alcances e limitações.

A descrição e análise do desenvolvimento desta políti
ca, tratou de averiguar se este instrumento tem sido capaz de 
atender ao objetivo ã que se propõe, ou seja, a criação no Bra
sil de um parque industrial de informática dotado de tecnologia 
nacional. Tal estudo compreende fundamentalmente: 1. A Questão 
Política-Institucional; 2. A Questão Tecnológica.

A caracterização dos mecanismos institucionais utiliza 
dos pela PNI ao longo dos últimos quinze anos, ë importante por
que foram estes instrumentos que possibilitaram a formação do 
parque industrial de informática no Brasil. Contudo, estes recur 
sos foram insuficientes para o desenvolvimento de uma tecnologia 
local em informática.

Este fato reveste-se de gravidade, uma vez que coloca 
em risco não sõ a continuidade da PNI, como a própria sobreviven 
cia das indústrias, já que a Lei 7.232 de 20.10.1984, preve que 
em 1992 será extinto a reserva de mercado, e estas empresas te
rão que competir no mercado brasileiro com as multinacionais, em 
posição fortemente desvantajosa.

Da descrição dos aspectos políticos-institucionais e 
tecnológicos que compõe a PNI, chegou-se a uma análise dos ele - 
mentos componentes de cada um deles, bem como, das relações en
tre os mesmos. A partir daí, desenvolveu-se uma teia ex
plicativa sobre a importância de tal política para o Brasil, de^ 
de-que respaldada em tecnologia nacional.
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ABSTRACT

This dissertation is a study of the National Policy 
of Informatics as marked by its achievements and limitations.

In the description and analysis of the development 
of this policy, it attempted to question whether this medium 
has been capable of attaining the goal that it proposed, that 
is, the creation in Brazil of an industrial park of informatics 
founded upon national technology. Such a study comprehends 
fundamentally: 1. the political-institutional question, and 2. 
the technological question.

A characterization of the institutional mechanisms 
utilized by the PNI during the last fifteen years is important 
because these were the means that made possible the formation 
of an industrial park of informatics in Brasil. Nevertheless, 
these resources were insufficient for the development of a 
regional technology in information services.

This fact is quite serious, since it places in risk 
not only the continuity of the PNI, but also the very survival 
of the industries, now that the Law 7,232 of 10/02/84 antecipa- 
tes that the market reserve will be extinct in 1922 and thus 
these firms will have to compete, in a very disadvantageous po
sition, with the multinationals for the Brazilian market.

From a description of the political-institutional and 
technological aspects that make up the PNI, an analysis was 
made of component elements of each one of them, as well as the 
relations between them. From, this, the study developed an ex-



planatory structure regarding the importance of such a policy 
for Brazil, provided that it rests on national technology.
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INTRODUÇÃO

Os estudos em torno da questão da informática no Bra
sil, reduzem-se a poucas obras, tendo em vista ser este um tema 
novo, mas que gradativamente desperta mais o interesse da comuni 
dade científica que começa a debruçar-se com mais afinco, ao es
tudo deste tema, auxiliando a interpretação de um assunto muito 
complexo.

A motivação que nos induz a estudar e a esclarecer os 
meandros da Política Nacional de Informática, deriva-se do fato 
deste tema agregar variáveis políticas e tecnológicas, consti
tuindo-se num campo de estudo muito rico ao cientista social 
que sente-se interpelado a observá-la, descrevê-la e tentar es
clarecer as relações entre os elementos que a compõem, através 
da análise dos seus rumos e implicações. Estes basicamente, po
dem, ser reduzidos à um único apenas: a necessidade de se criar 
no Brasil um parque industrial dotado de tecnologia nacional. Pa 
ra melhor compreensão do problema, julgamos por bem, separá-lo 
em dois níveis: 1) criar um parque industrial próprio em informa 
tica. 2) Desenvolver a capacitação tecnológica do país nesta ã- 
rea, o que lhe permitiria salvaguardar sua autonomia tecnológi
ca e econômica no cenário internacional.

Com um parque industrial que surgiu do zero, e que a- 
tualmente passa a responder, por 501 das vendas de computadores 
no mercado brasileiro, não hã dúvida quanto ao cumprimento des
ta etapa, no que prende-se ao nível da criação deste parque. 
Para assumir este papel de destaque, foram necessários quinze 
anos de política de informática, os quais contaram com -momentos
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decisivos, como: a criação da CAPRE (Comissão de Coordenação das 
Atividades de Processamento Eletrônico), em 1972, a extinção da 
CAPRE e a criação da SEI em 1979, a regulamentação desta políti
ca em lei, através da "Lei de Informática" em 1984.

Contudo, no nível do desenvolvimento e capacitação tec 
nológica, constata-se que a PNI, prometeu mais do que cumpriu. 
Obviamente, por ser este nível, muito mais difícil de ser ating_i 
do, o que não significa dizer que é impossível. 0 Brasil possue 
atualmente uma estrutura institucional formada por Universidades 
e Centros de Pesquisas, que poderão servir de suporte para a ala 
vancagem tecnológica, contando ainda com um parque industrial já 
formado, porém carente de tecnologia, portanto, estas duas condî  
ções essenciais já existem atualmente. Para vencer esta etapa-, 
será necessário uma decisão política firme por parte do gover
no, situando este objetivo entre aqueles que devem ser prioriza- 
dos. Isto será necessário por duas razões: uma, que a sobreviven 
cia das indústrias de informática, dependerá de ações governamen 
tais mais concretas, no sentido de dotá-las de tecnologia prõ - 
pria, sem a qual a reserva de mercado e a prõpria Lei, perdem a 
razão de ser, ou seja, deixariam de justificar a existência des
te parque.

Resumidamente pode-se afirmar, que sustentada por um 
aparato legal próprio, foi possível através da Política Nacional 
de Informática, a criação de um parque de informática, porém pr.e 
cisarão ser redefinidas as diretrizes que visam permitir a capa
citação tecnológica, pois situa-se neste nível o ponto mais frá
gil de tal política, sem o que a prõpria continuidade desta Poli 
tica estará em risco.
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Ressalta-se, ainda, que a formação deste conglomerado 
empresarial, ocorreu também, em função da PNI, ao longo da sua 
historia ter conseguido aglutinar e privilegiar, tantos interes
ses empresariais nacionalistas como intemacionalistas. Ao mesmo 
tempo em que limitou o espaço de atuação das empresas multinacio 
nais (mercado de computadores de médio e grande porte) estabele
ceu o monopolio das empresas nacionais no mercado de micro e mi
nicomputadores, porém permitiu que as empresas estrangeiras par
ticipassem deste mercado cativo, através do fornecimento de tec
nologia para as empresas nacionais, o que foi possível com a uti_ 
lização do licenciamento tecnológico.

Deste modo, este estudo procura contemplar, além dos 
objetivos científicos de conhecer e compreender toda a correia - 
ção de forças presentes na condução desta Política, o desejo 
de dar uma pequena contribuição no seu processo evolutivo, ofer£ 
cendo algum subsídio para o seu fortalecimento.

Sintetizamos a realidade estudada sob o título Políti
ca Nacional de Informática - Alcances e Limitações. 0 estudo so
bre a evolução de Política procurou nortear-se através de dois 
enfoques. Mostrar até que ponto ela pode evoluir, assumindo po
sições de destaque, ainda maiores na medida que se privilegie 
realmente o desenvolvimento tecnológico, por outro lado, demons
trar todas as atividades e entraves presentes no desenrolar de 
sua história até o momento atual. Resulta assim, o presente rela 
tõrio, que compreende dois capítulos.

Sumariamente, pode-se situar cada um dos aspectos es
tudados, em duas partes.
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PRIMEIRA PARTE

Inicialmente descreve-se o histórico do arcabouço ins
titucional apresentando sua evolução que constitui-se nos pri
meiros passos da Política Nacional de Informática, que encontra 
o seu ápice na aprovação da Lei n9 7.232 de 29.10.1984, que pas
sa a partir desta data a lhe dar sustentação legal. Importante 
também é o papel que o Plano Nacional de Informática assume pa
ra a consecução da Lei. Discute-se ainda as conotações que a 
PNI e a Lei alcançam ao emcamparem em seu bojo, variáveis nacio
nalistas e intemacionalistas. Por último ao se descrever sobre 
o desempenho da indústria de computadores, pretendem-se demons
trar através da evolução deste setor, os resultados de tal po
lítica, que permitiu em termos de produção industrial, a solidi
ficação da presença das empresas nacionais neste setor.

SEGUNDA PARTE

Complexa por natureza a tecnologia é apresentada ini
cialmente nas suas duas dimensões quanto ao software e hardware, 
constatando-se que a PNI desde o seu início preocupou-se apenas 
com o hardware, visando a formação do Parque Industrial. A ques
tão do software recebeu sempre um tratamento de segundo plano, 
uma das razões para o fato das discussões sobre a forma de pro
teção e ser adotada, ainda não se encontrar definida, catalizan
do assim como a lei do hardware (lei da informática) as mesmas 
correntes ideológicas, nacionalistas e intemacionalistas. Com 
relação ao hardware, a política adotada, pela Lei, de permitir
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associações e licenciamento entre empresas nacionais e estrange^ 
ras para a obtenção de tecnologia, inibiu o desenvolvimento lo
cal desta tecnologia. Assim surge a necessidade de se incenti
var, através de medidas prospectivas e infraestrutural, a área 
de microeletrônica, único caminho para a obtenção de uma tecnoLb 
gia autóctone.

Para tanto, necessário se faz ainda que se redimensio
ne a atuação da Zona Franca de Manaus, que constitui-se num po
lo de importação tecnológica, e não de exportação como deveria 
ser, tornando-se em outro entrave para a autonomia tecnológica.

Deste modo, por não haver integração entre as orienta
ções da SEI, da SUFRAMA, e ainda dos Ministerios das Telecomuni
cações, que privilegia a formação de joint-ventures para aquisi
ção de tecnologia, gera-se uma área de conflito entre estes se
tores, que deveriam estar articulados dentro de uma única polity 
ca, visando a emancipação tecnológica.

Para tanto algumas mudanças nas estratégias tecnológi
cas adotadas pelo Brasil, fazem-se necessárias, sobretudo por - 
que a tendência a nível mundial, é de se fabricar microcomputado 
res de arquitura fechada, impedindo que países como o Brasil te
nham acesso a esta tecnologia. Isto significa que as empresas na 
cionais disporão de duas alternativas para serem viáveis no
futuro próximo, ou passam a fazer associações com empresas es- 
trangeitas, ou juntamente com o governo desenvolvam um esforço 
para obtenção de tecnologia própria. A segunda opção estaria de 
acordo com os objetivos da PNI,

Neste estudo, tenta-se retratar o movimento de cada
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um destes aspectos e sua convergência, tendo como perspectiva de 
análise, bazilã-los nos seus alcances e limitações.



CAPITULO I

A QUESTÃO POLÍTICA-INSTITUCIONAL

1. Histórico e Mecanismos Institucionais

0 primeiro esforço no sentido de construir um computa
dor no Brasil deu-se em 1961, quando quatro engenheiros do ITA 
se reuniram com este objetivo. 0 computador ganhou o nome de 
"Zezinho” e foi utilizado para demonstrações didáticas nos labo
ratórios de ensino do ITA.

Era também preocupação do grupo que o desenvolveu, uti. 
lizar na construção do computador somente componentes produzidos 
no Brasil, inclusive transistores, bem como desenvolver todo o 
projeto, não se limitando â cópia. "Copiar uma máquina estrange_i 
ra estava fora de cogitação. Afinal, estávamos nos formando en
genheiros, imbuídos dos conceitos de que nossa "nobre" função e- 
ra projetar, e não nos rebaixarmos à cópia".^

Este computador permaneceu durante algum tempo no ITA, 
preenchendo as funções a que se destinava, principalmente devi
do ã permanência no Instituto de um dos autores da idéia. Depois 
suas partes e peças foram sendo gradativamente utilizadas em ou
tros projetos de computação.

A idéia inicial dos construtores do "Zezinho" era de

Retomamos em parte, a análise desendolvida por Cícero Barboza - 
A Indústria de Informática. In: A questão da Informática no Bra. 
sil, Brasiliense, 1985.
^DESTAQUES: História. Dados e Idéias. Ago/Set. 1977.
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senvolver um computador para fins comerciais. Posteriormente a 
idéia foi abandonada, pois não havia, em 1961, condições tecnolo 
gicas nem de mercado para uma indústria de computadores.

Na verdade, passariam exatamente dez anos para ter 
início os primeiros passos na implantação da indústria de compu
tadores no Brasil. Em março de 1971 é assinado um contrato entre 
um "Grupo de Trabalho Especial" (GTE) da Marinha, juntamente com 
o BNDE (em nome do Ministério do Planejamento), e com auxílio 
da Agência Financeira - FINEP. é criado o projeto denominado
"GTE/FUNTEC - 111", com orçamento inicial de US$ 2 milhões que 
possibilitou o início do "Projeto Guaranys", cujo principal re
sultado foi o minicomputador G-10, com o Hardware sendo desenvo.1 
vido pela Universidade de São Paulo (USP) e o Software forneci
do pela Universidade Católica do Rio de Janeiro.

Ao mesmo tempo, este grupo propôs ainda a criação de 
um instrumento de intervenção estadual para incentivar e partic_i 
par no desenvolvimento da eletrônica. £ com este objetivo que 
em 1973 foi criada a Eletrônica Digital Brasileira Otda, e apõs 
um ano, em 1974, torna-se uma empresa pública, passando a denom^ 
nar-se DIGIBRÃS S/A. 0 capital desta Companhia era formado por 
ações de Companhias Estaduais, direta ou indiretamente ligadas 
ao Governo Federal e sua atuação abrangia uma parte importante 
do mercado vigente dos Computadores e dos equipamentos de Procès 
sarnento de Dados.̂

TIGRE, Paulo Bastos. Tecnology and competition in the Brazilian 
computer industry, Sussex, University of Sussex, 1982, pp. 94- 
95 (tese de doutorado).
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Se a criação da EDB (depois DIGIBRÂS) visava servir de 
fomento para a industria de computadores, haveria de se criar 
uma outra instituição, que fosse o õrgão normativo desta area, 
para dar início às definições de uma Política Nacional de Infor
mática. £ com este objetivo que em 05 de abril de 1972, através 
do Decreto da Presidência da República\ foi criada junto à Se
cretaria Geral do Ministério do Planejamento, a Comissão de Coor 
denação das Atividades de Processamento Eletrônico (CAPRE).

Na exposição de motivos que acompanhava o decreto de 
criação, justificava-se sua existência face a necessidade em
orientar o uso da computação eletrônica na Administração Pública 
Federal, sobretudo quanto à aquisição de equipamentos. Este pri
meiro decreto era omisso quanto ao desenvolvimento tecnológico 
do setorreferindo-se apenas à questão do uso dos computadores. 
Contudo, a abrangência das funções da CAPRE iriam bem mais além, 
ficando responsável pela regularização do mercado de Computado - 
res e supervisão dos progressos tecnológicos na área de Processa 
mento de Dados.

No final de 1975 e início de 1976, a CAPRE foi invest^ 
da de novas responsabilidades, em decorrência das medidas adota
das para controle das importações, passando assim por um proces
so de reestruturação interna. O Conselho de Comércio Exterior 
(CONCEX) estabeleceu a necessidade de anuência prévia da CAPRE 

'para a emissão de guias de importação de equipamentos de proces
samento de dados. A partir de então, a CAPRE passa a examinar

^Decreto n9 70.370, de 5 de abril de 1974: "0 novo papel da CA
PRE". Dados e Idéias. Abr/Mai. 197 6,
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todos os pedidos de importação de equipamentos eletrônicos de 
computadores, bem como peças, partes e componentes destinados 
à manutenção e â fabricação, visando reduzir os dispendios de 
importação. O resultado destas medidas irão aparecer ainda no 
ano de 1976, sendo examinados quase 2.000 pedidos.

Nesse ano, através do Decreto n9 77.118, de 09 de fe
vereiro de 1976, foi também atribuída a CAPRE a missão de estu - 
dar e propor as diretrizes da Política Nacional de Informática. 
Visando ainda melhor articular as áreas de governo mais direta - 
mente envolvidas no processo de formulação de políticas para o 
setor, o Conselho Plenário teve sua composição alterada, passan
do a fazer parte dele os seguintes órgãos; o CNPq, o Estado 
Maior das Forças Armadas, o Ministério das Comunicações, o Mi
nistério da Educação e Cultura, o Ministério da Fazenda e o Mi
nistério da Indústria e Comércio.

Com estas mudanças o Conselho Plenário, que era õrgão 
encarregado de elaborar as diretrizes da Política Nacional de 
Informática e decidir sobre a implantação de novos projetos na 
área, passa a ser formado pelos órgãos do Governo, diretamente 
relacionados com a Informática nos diversos aspectos como: a pe^ 
quisa, segurança, telecomunicações, educação, etc.

Na reestruturação pela qual passam a CAPRE, foi criada 
também uma Comissão Consultiva para aconselhar o trabalho da Se
cretaria Executiva, sendo constituída por profissionais de reco
nhecida capacidade técnica, que representavam o SERPRO, a DATA- 
PREV, a DIGIBRÂS, a PETROBRÃS, a Cia Vale do Rio Doce, o BNDE, 
a Fundação IBGE e a TELEBRÃS.
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Todas estas características e ainda o fato da CAPRE 
estar subordinada ao Ministerio do Planejamento lhe dão as ca - 
racterísticas de um órgão com representatividade de diversos 
segmentos, tanto da área governamental, quanto da área técnica.

Esta reorganização da CAPRE, deu-lhe atribuições para 
formular explicitamente uma política nacional de informática e 
Plano Integrado de Informática, o que não existia efetivamente 
até o ano de 1976. Coube assim ao Conselho Plenário as funções 
de :

"1. propor as diretrizes da Política Nacional de In
formática e do Plano Integrado de Informática;

2. examinar, em grau de recurso, as decisões da Se
cretaria Executiva;

3. resolver casos submetidos por seus membros".

Contudo, o determinante da Política Nacional de Infor 
mática que começava a nascer era limitar as importações tendo 
em vista a deterioração do balanço de pagamentos logo apõs a 
crise do petróleo, o que exigia do governo algumas medidas que 
mudassem esta situação. Neste sentido, o caminho encontrado foi 
criar indústrias de Computadores locais, que diminuissem a de
pendência externa, e reduzissem o déficit do Balanço de Pagamen 
tos.

Para reduzir a dependência do país da tecnologia es
trangeira, a CAPRE definiu em 1976, 05 (cinco) objetivos:

-"obter a capacidade tecnológica que permita que o 
Hardware e o Software sejam projetados, desenvolvidos e produzi^ 
dos no Brasil;
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- assegurar que as corporações nacionais desenvolvam 
um papel predominante no mercado nacional da informática;

- obter um balanço de pagamentos favorável aos produ
tos e serviços relacionados ã informática;

- criar empregos para brasileiros e mais oportunida - 
des de utilização dos profissionais de engenharia e técnicos bra 
sileiros;

- criar a oportunidade para o desenvolvimento de in
dústrias de parte e componentes (Hardware), na indústria de com 
putadores".̂

Estes objetivos foram ampliados e passaram a incluir 
outros 4 (quatro):

-"aumentar a quantidade dos recursos de informação lo 
calizados no Brasil, incluindo o software, banco de dados e ha
bilidades técnico administrativas;

- controle nacional da produção de recursos de infoir
mação;

- acesso universal à informação;

- informação como recurso para aumentar a vida cultu
ral e política da nação, objetivando fortalecer a identidade e 
soberania". 2

Para cumprir esta série de objetivos gerais, um pro
grama no campo do "hardware" foi estabelecido, e continha 3

"'‘RADA, Juan F. International division of labour and technology, 
pp. 202-204 (mimeo).
2Ibid.
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(três) medidas básicas:

1) controle da importação, não apenas com objetivos 
de corrigir o balanço de pagamentos, mas também para proteger a 
indústria em surgimento;

2) criação de uma empresa nacional de computação, a 
COBRA, com 56¾ das ações para o governo, 39¾ para o holding dos 
bancos particulares do Brasil (AEDB) e os 5¾ restantes diluídos 
em pequenos acionistas.

3) Adoção de um esquema de proteção, reservando o mer 
cado dos Micro e Minicomputadores, assim como equipamentos perî  
féricos para o benefício das corporações nacionais e tecnologia 
local. Na estrutura deste programa, as corporações nacionais ob 
tiveram permissão para adquirir tecnologia estrangeira, partes, 
acessórios e componentes com base num plano progressivo de na
cionalização do produto, enquanto se estabeleciam como fabrican 
tes de equipamentos de processamento de dados.

Os nove objetivos fixados pela CAPRE em 1976, citados 
anteriormente, visavam delimitar as normas que iriam dirigir a 
indústria de informática. Quanto às três medidas básicas fixa - 
das em 1977, como forma de cumprir os objetivos gerais no campo 
de Hardware no que se refere ao item 01, o controle das importa 
ções tinha como objetivo forçar o surgimento do parque indus
trial local.

0 mecanismo de controle das importações como instru - 
mentó de fomento â indústria de informática, foi também usado 
no caso da indústria automobilística, primeiramente na indús
tria de auto peças. Porém, esta indústria nasceu da necessidade
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de se produzir no país peças para reposição nos veículos exis
tentes, em função da paralização industrial ocorrida durante a
II Guerra Mundial. Com o fim da guerra, o país volta a importar 
auto peças, o que começa a arruinar esta indústria nascente.

Apôs muitas pressões junto ao governo, a Carteira de 
Exportação e Importação do Banco do Brasil, em 19/08/52, publi
ca o Aviso n9 288, que estabelecia: "A Carteira de Exportação 
e Importação do Banco do Brasil S/A torna público que resolveu 
restabelecer o licenciamento de peças e acessórios para veícu - 
los, limitando, porem, aos elementos ainda não produzidos no 
país. Assim passará a acolher doravante, para estudos, pedidos 
de licença de importação relativos aos citados materiais, obser 
vadas as normas a seguir indicadas, (...)", e no item n9 06, de 
clarava que: "Não são licenciáveis as peças e acessórios a se
guir relacionadas:"^ (Segue-se a lista de 104 grupos de itens 
produzidos pela indústria local de autopeças).

Sem fazer referência ao desenvolvimento tecnológico, 
isto é, não considerando se a indústria de autopeças desenvol - 
via ou não tecnologia própria, o fato Ó que esta indústria jã 
existia muito antes de se pensar em desenvolver a indústria au
tomobilística. E através de sua pressão é que se dá o controle 
das importações.

No caso da indústria de informática, as pressões par
tem do governo. Assim, comparando com a indústria automobiliste

■j  ̂ cL —•GATTÂS, Ramiz. A indústria automobilística e a 2— Revolução In 
dustrial no Brasil, São Paulo, 1981, p. 85 (prelo).
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ca, o caminho é inverso. 0 governo impõe este mecanismo como 
uma forma de forçar o surgimento da fabricação local de computa 
dores e componentes.

Em relação â segunda medida, ou seja, a criação de 
uma empresa nacional de computação, o objetivo da CAPRE era fa
zer com que o parque industrial que estava se formando contasse 
com uma empresa para servir de modelo nacional. Esta foi a decjl 
são tomada por muitos governos europeus na indústria de computa 
dores: a ILC na Grã-Bretanha, CII-HB em França, AEG - Telefunken 
e mais tarde Nixford na Alemanha, são exemplos de empresas que 
têm sido beneficiadas pela política de aquisição e suporte fi
nanceiro, desenvolvidas pelos seus governos, objetivando balan
cear a influência americana no setor.

No Brasil esta política nunca foi explícita, mas des
de o momento em que a CAPRE adotou esta medida, a COBRA passou 
a desempenhar o papel de modelo para a indústria de computado
res no Brasil, Ao passar para as mãos do governo, teve sua com
posição acionária alterada.

A COBRA existia desde 1974, com o objetivo de desen
volver e fabricar minicomputadores. Seu capital inicial era com 
posto em partes iguais por três sõcios: 1/3 Digibrãs, 1/3 Equi
pamentos Eletrônicos e 1/3 Ferranti Limited (empresa britânica 
fornecedora de tecnologia). Com as alterações estabelecidas pe
la CAPRE, a Digibrãs passa a deter 5¾ das ações que juntamente 
com outras instituições do governo perfazem 56%. A empresa Equî  
pamentos Eletrônicos, tendo em vista dificuldades financeiras, 
vendeu sua participação para as empresas públicas e privadas e 
a Ferranti ficou entre os 51 dos acionistas minoritários com
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menos de 1¾ das ações.

O item 3, ou a terceira medida adotada pela CAPRE pa
ra desenvolvimento do Hardware nacional, trata da adoção da re
serva de mercado para micros e minicomputadores. Este item está 
relacionado com o item 01 (Controle das Importações). Se por um 
lado estavam proibidas as importações, por outro a CAPRE estabe 
lece critérios para julgar que tipo de empresas estariam habili^ 
tadas para fabricar os computadores e periféricos. Deste modo 
são fixados 05 critérios básicos para julgar os projetos de fa
bricação das empresas:

1) tecnologia local-prioridade seria dada as empresas 
que pretendessem utilizar recursos tecnológicos locais para pro 
jetar e desenvolver produtos de computadores. Seria permitido 
acordos de transferência de tecnologia das empresas estrangei - 
ras, mas as receptoras deveriam mostrar capacidade de apreender 
o Know-how estrangeiro e não tornar-se dependente dos "sócios" 
estrangeiros ;

2) incorporação dos componentes de fabricação local - 
isto era justificado não apenas em yermos econômicos (componen
tes estrangeiros em uso) , mas também pelo fato de que a utiliza 
ção intensiva de componentes locais, representava uma oportuni
dade técnica para adaptar os projetos âs condições brasileiras;

3) a quota de mercado das empresas - a CAPRE queria e 
vitar concentrações excessivas de mercado, como as que predomi
navam no mercado dos grandes e muito grandes computadores, onde

TIGRE, Paulo Bastos, op. cit. p. 25.
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apenas uma única empresa detinha cerca de 70$ de toda a base em 
funcionamento ;

4) participação local - as firmas que incorporassem a 
maioria do capital local teriam prioridade;

5) balança do Comercio Exterior - as subsidiárias das 
multinacionais mostravam maior exportação do que as firmas lo
cais. Mas as multinacionais tendiam a importar mais, principal
mente componentes necessários aos sistemas dos computadores e 
ainda ficavam sujeitos a maiores déficits nas contas de servi - 
ço (royalties e assistência técnica), e remessa de capital (lu
cros , ordens de pagamento, etc.).

Seguindo estas referências, a CAPRE selecionou firmas 
locais para fabricar minicomputadores no Brasil*. A escolha foi 
feita entre 16 empresas, das quais 7 eram subsidiárias de multi^ 
nacionais, 2 eram mistas (Joint-ventures) e 7 eram nacionais.

Os mesmos critérios foram usados nos anos seguintes 
para selecionar fabricantes de outros equipamentos de processa
mento de dados, tais como: impressoras, disco e fita magnética, 
microcomputadores, máquinas eletrônicas de contabilidade, Mo- 
dens e terminais. A exclusão das empresas multinacionaos da prfa 
dução de micro e minicomputadores, e o processo de escolha das 
empresas locais que poderiam produzir computadores, segundo os 
critérios descritos acima, tornou-se conhecida como "Política 
de Reserva de Mercado".

Foram selecionados 4 empresas; Edisa com tecnologia Fujitsu; 
Labo com tecnol. Nixdorf, Siseo tecnol. Data General; Sid. têc 
nol. Logobax que somados a Cobra-tecnol. Ferranti e depois’ 
Sycor, formavam a "linha de frente das industrias nacionais de 
computadores.
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A adoção destas medidas e sua execução caracterizam 
os anos de 1976 e 1977 como um "divisor de aguas", na história 
da indústria de informática no Brasil. Até este ano o mercado de 
micro e minicomputadores era liderado por empresas multinacio
nais.

A CAPRE limitava-se até então a analisar os pedidos 
de importação de computadores. Com a Resolução n9 01, que criou 
a reserva de mercado em julho de 1976^, passam a ser exigidas 
que as "genéricas" guias de importação de peças e partes para 
montagem dos equipamentos no Brasil especificassem o material 
a ser importado.

Os mecanismos criados pela CAPRE, especialmente os 
mencionados no campo de Hardware, objetivavam também fazer freji 
te às dificuldades externas e internas. Externamente as maiores 
dificuldades advinham das pressões que as multinacionais faziam 
para fabricarem equipamentos no Brasil. Neste sentido destaca- 
vam-se a IMB, que pretendia fabricar o Sistema/32 e a Burroughs, 
que pretendia fabricar seus equipamentos na América Latina e 
colocá-los no mercado brasileiro, mediante acordo com a ALALC. 
Por outro lado, internamente, não havia dentro do Governo uma 
posição firme em defesa da política a ser traçada, devido em 
parte ao desconhecimento do problema pela tecnocracia.

\

Para o Governo, a questão da Política de Informática 
se aclara e ganha novo enfoque somente em 1979, quando a CAPRE 
(subordinada à Secretaria do Planejamento) foi substituída pela

^Data News, 4 out. 1983, p. 10.
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SEI (Secretaria Especial de Informática). Institucionalmente a 
SEI é parte do Conselho de Segurança Nacional da Presidência da 
República. A partir deste ano, a SEI passa a ser responsável 
por todo o programa de informática, incluindo autorizações para 
importação de peças e equipamentos eletrônicos para Computado - 
res, mas excluindo o campo das telecomunicações, que estava sob 
o controle do Ministério das Cominicações (MINICOM). Existia uma 
coordenação entre ambos (SEI e MINICOM), mas este Ministério 
tinha autonomia para executar sua prõpria política*. Isto dife
ria de alguns países desenvolvidos como Alemanha, França e Ja
pão onde as telecomunicações fazem parte do programa de informa 
tica e tecnologia.

A criação da SEI não altera os rumos da Política Na
cional de Informática, na verdade preocupa-se em dar continui&á 
de aos trabalhos iniciados pela CAPRE, sobretudo quanto ã ques
tão das importações de equipamentos e reserva de mercado. A mu
dança maior ocorrerá na maneira de conduzir esta política, e 
na definição clara dos seus objetivos.

0 modelo institucional em vigor até 1979, composto pe 
la CAPRE e DIGIBRÂS, caracterizava-se pela tomada de decisões 
em Colegiado mobilizando forças políticas, acadêmicas, empresa
riais e profissionais. Fazia com que, através da participação 
destes segmentos nos processos de decisão, houvesse nesse mode
lo alguma representatividade, possibilitando ainda a participa-

A partir de 1983, a SEI e não mais a CACEX, passa a controlar 
as importações de insumos inclusive para equipamentos e siste
mas de telecomunicações.
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ção direta de outros õrgaos vinculados â questão da informãti - 
ca.

A partir da criação da SEI, o processo decisorio pas
sa a ser centralizado neste õrgão, sendo as decisões técnicas 
concentradas no Secretario de Informática. Por outro lado, a 
SEI ao ficar vinculada diretamente ao Conselho de Segurança Na
cional, demonstra o interesse do Governo em aumentar o seu po
der no controle e direção do setor.

Esta secretaria passou a centralizar todas as deci
sões na ãrea de Informática. A forma autoritária com que foi 
criada, através do Decreto n9 84.067/79, despertou uma série de 
críticas. A Associação de Profissionais de Processamento de Da
dos (APPD-RJ), manifestou sua apreensão com relação â vincula - 
ção do setor de informática ao CSN, uma vez que reduziram-se as 
possibilidades de democratização das decisões da ãrea. O 99 
SECOMU realizado em Porto Alegre em 25.10.79, que reunia a comu 
nidade técnico-científica, também manifestou suas críticas ao 
processo autoritário da criação da SEI, que não levou em consi
deração a opinião de técnicos e cientistas do Setor, em total 
contradição com o processo de abertura política.

Como justificativa para estas mudanças, na condução 
da Política Nacional de Informática, o governo usou o argumen
to de que a dependência tecnológica, na medida em que subordi
na o Brasil e outros países, ameaça a Soberania Nacional. As d£ 
clarações do primeiro Secretario Especial de Informática, Otá
vio Gennari Neto, permitem confirmar este fato: "A Informática, 
até pelo crescimento médio do uso de equipamentos (.301 ao ano) 
foi considerada estratégica.Não apenas pelo seu aspecto econôm_i
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co, que a projeta como a primeira indústria do mundo até o fi
nal do século, mas em relação ao nosso extremo grau de dependen 
cia, porque praticamente não possuímos tecnologia, e muito me
nos fabricamos produto, Com a incorporação da inteligência arti_ 
ficial à rotina da sociedade, a soberania nacional estaria, deŝ  
sa forma, cada vez mais vinculada âs grandes potências. E a es
sência da soberania nacional é ser cada vez menos dependente".^

Portanto o que caracteriza a ãrea de informática como 
questão de Soberania Nacional, é a dependência tecnológica. A 
SEI através de seus atos normativos, procura estabelecer uma 
PNI que possibilite a autonomia tecnológica em informática para 
o Brasil. Fazendo uma rápida retrospectiva destes atos tem-se: 
0 ato 01/80 que basicamente disciplina os pedidos de importação 
de equipamentos de processamento eletrônico e atribui as priori^ 
dades para importação, Na época em que o ato foi editado em
27.03.80, esperava-se que a conformação da Reserva de minicompu 
tadores aos fabricantes nacionais, o que ocorreria somente em
10.07.81,

Em 21,04.83 a SEI anuncia três novos atos normativos. 
0 ato n9 3 que, condicionado a prévia anuência da SEI, para a- 
quisição oü locação de computadores e suas unidades (periféri - 
cas), por parte dos órgãos da administração pública federal di
reta ou indireta e das fundações. 0 ato demonstra o poder que 
a SEI passa a deter sobre os órgãos da administração pública 
no que se refere à informática. 0 ato n9 4, ao dispor sobre as

TELEBRASIL, Rio de Janeiro, jul/ago/1980, p. 10.
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condições prévias para analise de novos projetos de fabricação 
dos mini e micro computadores, que deveriam contar com titular^ 
dade de brasileiros na totalidade do capital social da empresa, 
o que não acrescentou de novo, uma vez que jã era esta a regra 
que a CAPRE utilizava. 0 ato n9 5 estabelece que nas licitações 
das entidades da administração federal, direta ou indireta, de
via assegurar a preferência por alternativas nacionais para a 
aquisição de bens e serviços de Informática. 0 objetivo deste 
ato era evitar que as concorrências da administração publica 
não ficassem submetidas ao Banco Interamericano de Desenvolvi
mento (BIRD) que nos permite a proteção da industria nativa,nos 
projetos financiados com seus recursos.

Posteriormente o Ato Normativo n9 6 de 4 de agosto de 
1980, deu nova redação ao Ato n9 4, incluindo os equipamentos 
da área de controle de processos entre 05 projetos de fabrica
ção que estavam sujeitos ao Crivo da SEI. Estes dois atos foram 
revogados quando da promulgação do Ato Normativo n? 16 que si
multaneamente com o Ato Normativo n9 17 assinados em 10.07.81. 
O Ano n? 16, se constitui no centro da atual política indus - 
trial na area de informática, bem como o da atual reserva de 
mercado. O Ato 17 ampliou os critérios e condições para análi
se e avaliação de projetos para fabricação no País dos produ
tos da área de informática. Pode-se afirmar assim que, a polity 
ca da informática, desenvolvida pela SEI baseava-se em um acor- 
do onde as empresas que possuissem capital genuinamente brasi - 
leiro, ficava reservado o mercado de mini e microcomputadores e 
seus periféricos, estando estas empresas obrigadas â Üesenvol
verem tecnologia para fabricação de seus produtos.
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Entretanto, o controle da SEI, sobre o que esta indús 
tria estava realmente desenvolvendo era muito fraco. A exemplo 
do Ato 16 que regulava a análise de projetos e dizia textualmen 
te que "é aconselhável um dominio tecnológico ou de fabricação. 
0 que não garante o desenvolvimento do produto apresentado, ao 
contrário, permite a hipótese de sua documentação ter sido ape
nas muito bem assimilada por aquele que se diz seu proprietá
rio .

Deste modo a SEI através destes Atos, visava apenas 
ir regulando o mercado, e impedindo a participação das empresas 
multinacionais.

A reserva de mercado constitui-se assim durante toda 
a evolução histórica do PNI, no centro desta política. 0 que a 
CAPRE designou com um dos seus- objetivos em 1976, e a SEI como 
um dos seus atos em 1981, será também a "mola-mestra" para o 
surgimento de uma Lei que regulamenta e assegure o definitivo 
monopólio da fatia do mercado de computadores que maior intere_s 
se desperta na classe empresarial brasileira, pelas altas taxas 
de crescimento que irá apresentar nos anos de 1982, 1983, 1984, 
ou seja, durante a maior recessão econômica da história do Bra
sil, o mercado de micro e minicomputadores não foi afetado, pe
lo contrário apresentou sempre taxas de crescimento crescentes.

Foi no ano de 1984, que as discussões em torno da Po
lítica de Informática se acirraram, o pseudonacionalismo defen
dido pelo PMDB fez-se representar de forma contundente nos ru - 
mos que tomarão as discussões em torno da Reserva de Mercado, 
culminando com o advento da Lei de Informática, que pretende-se 
analisar no que segue.
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2. A Lei de Informática

Pode-se constatar pelo exposto ate aqui, que a evolu
ção da PNI no Brasil desenvolveu-se sob a paternidade do Esta
do através de decretos baixados pelas instituições governamen - 
tais responsáveis por fixarem tal política nesta área. Neste 
sentido a CAPRE e posteriormente a SEI assumiram esta tarefa, o 
que significa dizer que cabia a um número reduzido de tecnocra 
tas e militares, tal responsabilidade.

£ difícil afirmar se o descaso dos parlamentares em 
relação a esta Política durante toda a década de 70, foi devido 
ao caráter autoritário do regime vigente, ou por total desconhe 
cimento de um tema que até então interessava somente os técni
cos e especialistas da área e aos militares pelas implicações da 
informática com relação a Soberania Nacional*, ou ainda sõ pe
la soma destes dois fatores. 0 fato é que o primeiro projeto 
de Lei surge somente em junho de 1983.

0 projeto foi apresentado pela deputada Cristina Tava 
res (PMDB-PE) e propunha a reserva de mercado â tecnologia na
cional para as atividades de projeto e produção de equipamen - 
tos (hardware), programação ’sofware) e prestação de serviços 
de informática.

Esta posição foi fortalecida quando dos conflitos das Fall- 
klands em 1982. 0 Brasil tentou preservar uma posição de neu - 
tralidade não equidistante dando mostras crescentes de incon
formidade com qualquer encaminhamento a crise, que impusesse 
excessivos sacrifícios à Argentina, Esta posição da Política 
Externa Brasileira foi suficiente para que os ingleses suspen
dessem o embarque de componente para reparos de computadores no 
Brasil.
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Durante a fase de tramitação deste projeto, o deputa
do José Eudes (PT-RJ) apresentou substitutivo que os mesmos 
princípios do projeto da Deputada, porém criava um Conselho de 
Ministros e Representantes de entidades de classe com poderes, 
no qual a SEI ficaria subordinada, desligando assim a Política 
Nacional de Informática do Conselho de Segurança Nacional.

Os dois projetos mantinham os conceitos estabelecidos 
pela CAPRE e ratificado pela SEI, segundo o qual a reserva de 
mercado â tecnologia nacional permitira o suprimento do mercado 
brasileiro por empresas nacionais com produtos concebidos e 
projetados no país.

Em outubro de 1983 o Manifesto em Defesa da Tecnolo - 
gia Nacional elaborado pelas Associações de Empresas e técnicos 
ligados diretamente à área de Informática como: ABICOMP, APPD, 
ASSESPRO, SBC e SUCESU) , causa grande impacto, sendo que as di_s 
cussões em torno do manifesto a nível nacional em busca de ade
sões consegue reunir o apoio de aproximadamente trezentas enti
dades de classe de norte a sul do Brasil. Este amplo trabalho 
conjunto passou a se denominar "MBI - Movimento Brasil Informá
tica". 0 teor do manifesto quanto as propostas que apresentava 
é o seguinte:

"Manifestamos :

1. Apoio à Política Nacional de Informática, repudian 
do todas as pressões internas ou externas que procuram modifica 
las em benefício de poderosos interesses, contrários ao intere_s 
se maior da Nação.

2. A necessidade de empenho de toda a Nação, e em par
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ticular do Congresso Nacional, para a aprovação urgente de me
canismos legais de estímulo e proteção permanentes ao desenvol
vimento tecnológico nacional, buscando assegurar, pelo instru - 
mento da reserva de mercado, a emancipação tecnológica do país".

0 ano de 1983 ao mesmo tempo, em que se caracteriza 
por marcar o início de um amplo debate congregando parlamenta - 
res, técnicos, profissionais liberais, Associações de Classe, 
etc.

Sobre a PNI reascende também as pressões norte-ameri
canas, inclusive com ameaças de retaliações, visando não permi
tir a implantação de uma política de reserva de mercado. 0 go
verno americano atendia as pressões internas desencadeadas des
de 1977, contra o protencionismo brasileiro, pelas multinacio
nais a DEC-DIGITAL EQUIPAMENT CORPORATION, IBM-INTERNATIONAL BU 
SINESS MACHINE, CONTROL DATA CORPORATION e HEWLETT PACKARD.

ë neste ano ainda e com grande impacto que a FIESP- 
Federação das Industrias do Estado de São Paulo, divulga um do
cumento acusando o protecionismo da Política Nacional de Infor 
mãtica, e indiretamente contraria a reserva de mercado, na me
dida em que defendia a formação de "joint-ventures" neste se
tor. Esta mesma tese foi defendida pelo vice-presidente da Con
federação Nacional das Industrias (CNI) e presidente do grupo 
Brasilinvest, o empresario Mário Garnero, que apoiava também a 
associação do setor com o capital estrangeiro,

E neste contexto que no início de 1984, surge o pro
jeto de lei do Senador Roberto Campos (PDS-MT) que eliminava a 
reserva de mercado e liberava o mercado interno as empresas na-
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cionais e estrangeiras. 0 Senador insistia na tese de que o Bra 
sil deveria adotar o modelo de industrialização praticado por 
Taiwan e Cingapura. 0 modelo de industrialização assim proposto 
voltava-se para a exportação com relação a tecnologia, quanto 
ao projeto previa sua transferência gradativa das transnacio- 
nais para as nacionais.

Em junho de 1984, é a vez do Senador Carlos Chiarelli 
(PDS-RS), apresentar outro projeto de lei, retomando novamente 
a tese da reserva de mercado, e aperfeiçoando a definição de 
empresa nacional, sendo que o controle decisório, seria desdo - 
brado em controle tecnológico e controle de capital.

Assim as discussões sobre a PNI se polarizavam entre 
os defensores de um mercado restrito ã indústrias nacionais, co 
mo forma de forçar o crescimento de um parque nacional de compu 
tadores, com tecnologia autóctone. No outro lado os que defen
diam a liberação de mercado, visando a participação das multin<i 
cionais neste mercado de micro e minicomputadores e que mais 
cresce no Brasil e nos outros países do mundo.

Face a este quadro, e a formação de um lobby formado 
por esta corrente contraria a PNI, o executivo resolve apressar 
uma decisão sobre a PNI, propondo a Lei de Informática e reque
rendo sua tramitação em regime de urgência, Este projeto elabo
rado pelo General Danilo Venturini é apresentado em fins de
1984, sendo dado ao Congresso um prazo de dois meses para dis
cutir e votar a proposta.

Destacavam-se no projeto a criação da Comissão Nacio
nal de Informática (CONIN) vinculado ao Conselho de Segurança
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Nacional e com total liberdade para manter, alterar ou eliminar 
a reserva de mercado, provavelmente influenciado pelo projeto 
de Carlos Chiarelli e tratava a empresa nacional como a que 
tivesse "Efetivo Controle Nacional, caracterizado pela autono
mia da empresa em relação as suas fontes externas de tecnolo - 
gia e pela detenção direta ou indireta da totalidade do capi
tal",

0 projeto do Governo desagradou a muitos. Haja visto 
a centralização de poderes para o CONIN e o atrelamento desta 
ao Conselho de Segurança Nacional, e ainda pelo fato do projeto 
não fazer uma opção clara pela reserva de mercado.

Após a apresentação do projeto do executivo fechou- 
se o "cerco" em torno dos interesses que irão definir a Lei da 
Informática e por consequência a PNI. Assim encontram-se pre - 
sentes: as multinacionais atraídas pelo potencial do mercado 
brasileiro; os empresários locais dispostos a ter o monopólio do 
único mercado que apresentou taxas significativas de lucrativi
dade mesmo durante a recessão; os técnicos e profissionais li
berais que ém defesa da tecnologia nacional vislumbravam o sur
gimento de novos empregos; e por último os militares preocupa
dos com a relação informática X segurança nacional e que por 
estarem no governo aparecem como mediadores destes interesses, 
buscando através do projeto por eles apresentado uma forma de 
atender a todos,

£ por esta razão que o projeto do executivo se reveste 
de ambiguidades. Para incentivar as atividades tecnológicas fo
ram propostas três medidas: Restrições a atuação das empresas 
estrangeiras, preferência de compra pelos órgãos do governo às
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empresas nacionais e benefícios fiscais, Não especificava em 
que situação se daria as restrições: ao mesmo tempo previa o 
espaço das multinacionais "nos casos de bens e serviços de in
formática julgados de relevante interesse para as atividades 
produtivas internas para os quais não haja disponibilidade da 
correspondente tecnologia, a produção poderá ser admitida a fa
vor das empresas não-nacionais". (Art. 19), a juízo da Comissão 
Nacional de Informática.

Para o empresariado nacional estavam previstas uma 
vasta gama de benefícios e incentivos (arts. 10 a 15), sendo 
que as condições e prazos destes incentivos seriam definidos pe 
la Comissão Nacional de Informática.

O Governo mostrava-se assim disposto a contribuir pa
ra que os esforços de cada classe fossem atendidos, mas com um 
detalhe, como o projeto era vago na maioria dos seus artigos, 
tudo seria definido mais tarde pelo CONIN, ou seja pelo Conse
lho de Segurança Nacional.

Assim durante os meses de agosto e setembro de 1984 
fixados para discussão e aprovação da Lei de Informática reves
tem-se de um tal acirramento devido ao conflito dos tantos in
teresses, que são compilados 261 propostas e emendas ao proje
to do executivo, Este trabalho ficou a cargo da Comissão Mista, 
com a finalidade de examinar e emitir opinião sobre o projeto 
do executivo criado em agosto de 1984 pelo Senador Moacyr Dal
la, presidente do Congresso Nacional, Esta comissão era compos
ta por 10 senadores e 10 deputados federais.

Finalmente em 3 de outubro de 1984 -foi aprovada pelo
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Congresso Nacional o substitutivo elaborado pela Comissão Mista 
que a partir desta data passou a ser a Lei de Informática*. As 
modificações significativas em relação ao projeto do executivo 
foram as seguintes:

- substituição da Comissão Nacional de Informática, 
para CONIN-CONSELHO NACIONAL DE INFORMATICA E AUTOMAÇÃO, fican
do subordinado ao Presidente da Republica, e não mais ao Conse
lho de Segurança Nacional ;

- opção explícita através do artigo 22 pela reserva 
de mercado e definindo o campo de atuação das empresas estran
geiras (transnacionais ou joint-ventures) somente para atender 
aqueles produtos que :

. forem julgados de relevante interesse para as ati
vidades científicas e produtivas;

. não haja empresa nacional capaz de atender as ne
cessidades efetivas do mercado brasileiro (com tec
nologia prõpria ou fabricando sob licença estrange^ 
ra) .

- restrição das funções da SEI, uma vez que a execu
ção da Política de Informática passou a ser atribuições do CO
NIN;

- definição de empresa nacional considerando o contrc) 
le decisorio, controle tecnológico e controle de capital. (Art. 
12);

- disciplinamento da produção de equipamentos eletrô-

*Ver Anexo 1 - Lei n9 7.232.
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nicos pelas empresas instaladas na Zona França de Manaus, que 
contam com inúmeros incentivos, assim de acordo com o artigo 
29, ficou estipulado:

. os projetos de informática para a Zona França de 
Manaus só serão implantados após a aprovação da 
SEI (com critérios definidos pelo CONIN);

. a SEI irã controlar previamente toda a importação de 
produtos, partes e peças de informática para a Zona 
Franca de Manaus.

- Concessão de incentivos fiscais e financeiros atra
vés de artigos 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 31. Desta - 
cando-se:

. isenção ou redução do Imposto de Importação;

. isenção do Imposto de Exportação;

. isenção ou redução do IPI - Imposto sobre Produtos 
industrializados;

. isenção ou redução do IOF - Imposto sobre Operações 
Financeiras ;

. abatimento em dobro das pesquisas e desenvolvimento 
para efeito de Imposto de Renda;

. depreciação acelerada do ativo-fixo;

. prioridade nos financiamentos federais;

- Criação de um Fundo Especial de Informática, como 
forma de estimular o desenvolvimento do Setor (art. 31);

- transformação do Centro Tecnológico para Informáti
ca em Fundação. Criado em 1982, subordinado a SEI, o objetivo 
da CTI e "promover o desenvolvimento da pesquisa científica e
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tecnológica no Setor de Informática". Com o objetivo inaltera
do o CTI é desvinculado da SEI e passa a ser órgao de Assesso - 
ria Técnica do CONIN (arts. 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39).

2.1 - Considerações sobre a Lei

Após sua aprovação no Congresso Nacional, a Lei foi 
encaminhada a sanção do Presidente da República onde sofreu 23 
vetos, entre os quais 3 artigos em sua totalidade; são eles:

Art. 30 - Fica o Poder Executivo autorizado a anual - 
mente destinar em seu orçamento fiscal, ao Fundo Especial de ln 
formãtica e Automação, quantia equivalente a 0,8¾ (oito déci
mos por cento) de sua receita tributaria.

Art. 40 - A instalação, em quaisquer unidades indus
triais e de serviço, de maquina ou equipamento de automação coii 
trolado por processo eletrônico, fica condicionado à aprovação 
de órgão paritario de empregadores e empregados, incumbido de 
examinar a introdução de inovações tecnológicas.

Art. 41 - As informações referentes a pessoas, arqui
vadas em banco de dados, serão de livre acesso àqueles que ne
les são nominados, podendo os mesmos solicitar eventuais corre
ções ou retificações nas informações neles contidas, ficando os 
bancos de dados expressamente proibidos de utilizar, sem autori 
zação prévia, os dados pessoais individualizados para ' outros 
fins que não aquele para o qual foram prestados.

Os artigos 40 e 41 foram incluídos â Lei no dia de
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sua discussão e aprovação no Congresso, atendendo solicitação 
do Partido dos Trabalhadores que visava minimizar os impactos 
da informática no que se refere ao emprego, e resguardar a pri
vacidade do cidadão através do acesso aos bancos de dados que 
contivessem informações a seu respeito.

0 artigo 30 visava criar uma fonte de recursos que 
possibilitasse o efetivo desenvolvimento científico e tecnolõg.1 
co, na área de informática. 0 artigo 31 manteve o Fundo Espe
cial de Informática com a seguinte redação:

- O Conselho Nacional de Informática e Automação- 
CONIN aprovará, anualmente o orçamento do Fundo Especial de In
formática e Automação, considerando os planos e projetos aprova 
dos pelo Plano Nacional de Informática e Automação*, alocando 
recursos para os fins especificados no Art. 30.

Assim a própria existência do Fundo pode ser questio
nada diante do veto ao artigo que lhe garantia uma fonte de re
cursos.

Os vetos do Executivo foram justificados:

Com relação a privacidade o governo julgou por * bem 
incluí-lo nas reformulações que estão sendo introduzidas no Có
digo Civil e Penal, atualmente em fase de revisão.

- A eliminação das Comissões paritarias, teve razões 
políticas. 0 Governo temia o surgimento de conflitos entre em
pregados e empregadores o que poderia retardar a modernização

*
Vide anexo 2 - é apresentado o PLANIN na íntegra.
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do parque industrial.

- 0 veto â dotação do fundo foi justificado com o ar
gumento de que uma lei não pode dispor sobre os recursos da U- 
nião, conforme estabelece a Constituição.

Com a adoção desta medida o Fundo perde sua razão de 
existir, e o desenvolvimento tecnológico do setor fica restrito 
aos incentivos fiscais a serem regulamentados pelo PLANIN. Por 
outro lado, com os vetos a questão da privacidade e a questão 
de automação das fabricas o carãter social que a lei apresenta
va deixam de existir. A Lei passa a ser uma mera reguladora do 
mercado de computadores, e de concreto mesmo a reserva de merca 
do passa a ter força de lei. Neste contexto o PLANIN acaba se 
transformando no centro das discussões sobre a Informática em
1985, por ser o instrumento a definir as formas dos incentivos 
previstos nos artigos 13, 14, 15 e 21 da Lei.

2.2 - 0 Plano Nacional de Informática - PLANIN

A proposta do 1? Plano Nacional de Informática e Au
tomação foi elaborado pelo CONIN, foi aprovado na Câmara em No
vembro de 1985, mas não chegou a ser votado pelo Senado na úl
tima Sessão do Congresso, em 5 de dezembro de 1985, ficando sua 
votação para março de 1986 apõs o recesso,

0 PLANIN sofreu severas críticas de toda comunidade 
da Informática dada a sua superficialidade, destacando-se a
posição da Deputada Cristina Tavares, para a qual o Plano não 
passou do terreno das intenções.
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Deste modo, o executivo viu-se pressionado a agir e 
não adiar por mais tempo a adoção das medidas que viessem a dar 
forma as "generalidades” contidas no PLANIN, através da fixa - 
ção de programas e do modo de distribuição dos incentivos. As
sim o presidente José Sarney assina dois decretos-lei em fins 
de dezembro de 1985, englobando as principais medidas a vigora
rem a partir de 1986 até 1995.

Os incentivos concedidos pelos decretos geraram nova- 
mente a apreensão da comunidade de informática quanto os crite 
rios a serem fixados pela SEI, na aprovação dos projetos a se
rem apresentados pelas empresas, urna vez que é difícil avaliar 
se determinado projeto ira realmente se concretizar.

Para tanto, o Presidente da SID Informática, Antonio 
Carlos do Regó Gil e o presidente da Microlab, Antonio Didier 
Vianna, assim como um grupo de empresarios, acreditam que os 
incentivos seriam melhor apricados se o controle do governo fo£ 
se feito a posteriori. Para Vianna e Gil "os recursos so deve
riam ser liberados apos ficar provado que o projeto alcançou o 
resultado esperado na época de sua apresentação, quando ele não 
passava de um cronograma físico e financeiro".̂

De qualquer forma estes incentivos, ou privilégios fiŝ  
cais servem apenas para reduzir o número de impostos que a in - 
formãtica paga ao fisco, superiores ao de outros segmentos. 0 
setor produtivo do Brasil recolhe 231 do imposto devido, enquan 
to o segmento de informática, recolhia até a regulamentação dos

T---------INFO, Fevereiro, 1986, p. 24.
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incentivos , 75% .

Embora com atraso de vários anos, pois tais incenti - 
vos deveriam existir já desde a criação das primeiras indus
trias, a medida foi justa e serviu para corrigir uma grave dis
torção. Sendo o setor informático, aquele que mais precisa de 
apoio, para que a PNI alcance seus objetivos, de capacitação 
tecnológica nesta área, torna-se inadmissível ser logo este, um 
dos setores industriais mais onerados pelo fisco.

São contradições como estas, que dificultam o entend^ 
mento dos objetivos da PNI, bem como a sua consecução.

Tal política e fruto de urna complexa correlação de 
forças que envolve segmentos sociais significativos, em termos 
de participação nas importantes decisões da vida nacional. No 
caso da PNI a presença de grupos de pressão tem sido uma cons
tante na evolução de sua historia, o que resulta em imobilis- 
mos, muito retorica, e contradições quanto as metas a serem al
cançadas ,

A presença destes grupos: militares, banqueiros, in
dustriais, multinacionais, para citar apenas os de maior in
fluência, podem ser facilmente detectadas ao se analisar as 
formas que assume o nacionalismo em relação â questão da infor
mática no Brasil.
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2.3 - Política Nacional de Informática ou 
Política Nacionalista de Informática

0 desenvolvimento da industria brasileira de computa
dores não teria acontecido sem a convergencia de uma política 
que adotou uma série de medidas nacionalistas e expressões de 
nacionalismo. Portanto para se compreender a implantação deste 
parque industrial ë preciso analisar esta política nacionalis
ta detalhadamente.^

Como ponto de partida, vale ressaltar que, os vocábu
los nacionalidade e nacionalismo estão associados ao vocábulo 
Nação, que pode ser definido como "um agrupamento político autô 
nomo, delimitado territorialmente, cujos membros compartilham de
uma lealdade a instituições comuns. Esse agrupamento confere, um

2sentido de unidade à comunidade". Ja o vocábulo Nacionalidade
designa "a participação e identificação com uma nação particu -
lar. Neste sentido do termo, que essencialmente político, nacio

3nalidade frequentemente envolve uma cultura comum". A ausencia 
de nacionalidade implica, portanto, perda de identidade. Nacio
nalismo, enquanto forma natural e instintiva, ë a vontade de 
uma nacionalidade. E também, teoricamente, uma ideologia que 
tem a nacionalidade como valor social central e valoriza a leal

Retormamos, em parte, a análise desenvolvida por Evans, Peter. 
Variedades de nacionalismo: a política da indústria brasilei
ra de computadores, Dados e Idéia. Jan. 1986, pp. 64-66.
2 -LEITE, Rogério Cerqueira. Quem Tem Medo do Nacionalismo, Ed. 
Brasiliense, 1983, p. 8.
^Ibid., p . 9.
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dade à naçao como uma emoção consciente.

E de forma ideológica, que o nacionalismo vem sendo 
aplicado à Política de Informática no Brasil. Mas uma política 
"economicamente nacionalista" pode assumir várias formas. Uma 
delas pode ser chamada de "nacionalismo de segurança", quer di
zer, colocar sob o controle nacional aquelas indústrias relacio 
nadas à defesa do país. No caso brasileiro o fato de informât^ 
ca ter sido definido pelos militares como uma questão de Segu - 
rança Nacional foi decisivo para o surgimento da indústria.

Na historia brasileira outra forma encontrada ë o que 
se pode chamar de "Nacionalismo Desenvolvimentista" que define 
o interesse nacional em termos de localização geográfica do pró 
prio processo de produção. No caso brasileiro este tipo de na
cionalismo não colocou a produção sob o controle do capital na
cional. 0 exemplo da indústria automobilística que na ëpoca foi 
considerada uma vitória do nacionalismo ë hoje 100¾ dominada 
por empresas multinacionais, e a indústria de autopeças que era 
a contrapartida nacional, induzida pelas concessões ãs montado'- 
ras, já alcança uma desnacionalização de 791. Na mesma esteira 
desnacionalizante seguem: a indústria de fumo, 100¾; a de dis
tribuição de gasolina; a de eletro-domesticos aproxima-se de 
80% e há vinte anos era de 50%; a indústria química, (exceto pe 
troquímica) 100%; indústria farmacêutica 801; indústria mecâni
ca e de equipamentos industriais, 60¾; indústria de alimentos, 
69%.1

EVANS, Peter. Variedades de Nacionalismo: A política na indús
tria brasileira de computadores. Dados Ç Idêias, Ano 10, n9 92, 
Jan/86, p. 64.



Assim praticamente todo o parque industrial brasilei
ro se encontra desnacionalizado. Dentro da mesma perspectiva se 
enquadra a exploração de petróleo. Assim como a industria de 
automóveis, foi fruto de uma campanha "nacionalista-desenvolvi- 
mentista" centrada no lema "0 Petróleo ê Nosso", enquanto todos 
os países do mundo não industrializados - Mexico, Venezuela, E- 
quador, países do Oriente Médio, etc, submeteram-se ao jugo co
lonizador. Hoje o resto do mundo descolonizou-se quanto ao pe
tróleo. 0 Brasil ê exceção, pois através de contrato de riscos 
para exploração do petróleo permite as transnacionais reter par 
te do petróleo encontrado e comercializã-lo no exterior. 0 Bra
sil solicita assim ser colonizado.^

No setor de telecomunicações encontraremos um outro 
tipo de nacionalismo, Este envolve o controle local do capital, 
podendo ser chamado de "nacionalismo pecuniário", ou seja, é 
alocado uma parcela do fluxo do capital gerado por uma indús
tria produtiva para a burguesia industrial local. Esta políti
ca nacionalista no caso das telecomunicações, exige que o capi
tal estrangeiro partilhe o fluxo de capital e a participação a-

2cionaria com o capital local.

Com relação a indústria de informática, o nacionalis
mo ã ela aplicada possue uma natureza específica, uma vez que 
o elemento determinante para caracterizá-la como indústria na
cional é o controle do capital; controle decisório e controle 
tecnológico, conforme artigo 12 da Lei de Informática. Surge a_s

39

■'‘LEITE, Rogério Cerqueira, 0p. cit., p. 17. 
^Ibid., p . 12.
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sim o nacionalismo tecnológico, que foi possível, devido as a- 
lianças existentes por trãs da política atual de informática. 
Estas alianças formadas inicialmente por técnicos e tecnólogos 
do setor e da máquina do governo que desde a gênese da informá
tica no Brasil, defendia seus interesses querendo preservar da 
competição estrangeira esta nova área tecnológica. Por razões 
de segurança, já expostas em capítulo anterior, contava desde 
o início com o apoio do bloco militar, Com o surgimento do
CAPRE e os incentivos disponíveis, contou também com o apoio da 
classe empresarial local, principalmente a dos grandes grupos 
bancários.

Posteriormente com a solidificação da Política aplica 
da ao setor novas alianças se formaram, com outros aliados como 
os que eram nacionalistas políticos, no sentido antiemperialis^ 
ta, ou no interesse nacional. Destacam-se aqui, políticos como 
Severo Gomes, Cristina Tavares, com interesses ideológicos na 
condução da PNI, A expansão destas alianças que passou a contar 
com o apoio também de 300 entidades de classes, todos os parti
dos políticos, foi essencial para a aprovação da Lei de 1984.

A partir de 1984, a sustentação da PNI, passa a se 
dar através do "lobby" formado pelas empresas nacionais que a- 
tuam no setor, que se fortaleceram com inclusão de artigo na 
Lei, que especifica a necessidade das empresas locais gerarem 
tecnologia própria, afastando assim o perigo do licenciamento 
indiscriminado da tecnologia estrangeira.

O mercado de microcomputadores pode ser dividido em 
duas faixas: os "micros pessoais" representados pelas linhas 
TRS-80 e SINCLAIR, e os "micros profissionais" com as linhas
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APPLE e PC-IBM, conforme Quadro I.

QUADRO I
RELAÇAO DAS PRINCIPAIS INDÚSTRIAS E MODELOS DE 

MICROCOMPUTADORES NO BRASIL SEGUNDO A LINHA DE FABRICAÇÃO

SINCLAIR TRS 80

Fabricante Modelo Fabricante Modelo
MICRODIGITAL TK85 DIGITOS DCT. 1000
MICRODIGITAL TK83 SYSDATA JR
RITAS DO BRASIL RINGO (R-470) SYSDATA SYSDATA III
ENGEBRAS AS-1000 KEMITRON NAJA

PROLOGICA CP-300
CP-500

APPLE PÇ
Fabricante Modelo Fabricante Modelo

UNÏTRON AP-II SOFTEC EGO
VICTOR DO BRASIL ELPPA II PLUS ZANTHUS Z-2200
SPECTRUM MICROENGENHO II SCOPUS NEXUS 1600
MICROCRAFT MICROCRAFT PC LINK LINK 727
CŒ EXATO DIGICTON GEM 8850
MAGNEX MG 8065 DIGINET DIGINET XT
D.M. ELETRÔNICA DM II DISMAC PC 16
DISMAC D-8.100 ITAUTEC 1-7000 PCxt
LINK LINK 323 MEDIDATA M-300
OMEGA MC-400 MICROTEC PC 2001
APPLETRONICA APPE-TRONIC 6502 XT 2002
MICRODIGITAL TK-2000 COLOR SOFTEC EGO

EGOXT
OMEGA MPC-4000
PROLÕGICA SP16
MICROCRAFT CRAFT-XT
DIGINET DIGINET-XT

FONTE: MICROMUNDO - Agosto/84
PC-MUNDO - Mar/Mai/85.
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0 sucesso de algumas empresas que atuam neste merca 
do como a: SCOPUS, PROLÕGICA, MICRODIGITAL; depende do fato 
das geradoras de tecnologia não poderem entrar no mercado nem 
escolher livremente os sócios que os representem. As três em
presas nacionais, acima citadas destacam-se em relação as de
mais existentes no mercado por incorporarem nos modelos que 
lançam inovações tecnológicas. Destaca-se a SCOPUS que a par
tir do IMB-PC, desenvolveu um "micro"-NEXUS, com maior veloci
dade de processamento, e um sistema operacional - SISNE, total̂  
mente desenvolvido por técnicos da empresa. No lançamento des
te equipamento em 1983 a SCOPUS investiu Cr$ 250.000.000 (du
zentos e cinquenta milhões de cruzeiros), envolvendo uma equi
pe de 50 técnicos dedicados exclusivamente a este trabalho.

Para as empresas que desenvolvem algum tipo.de tecno 
logia própria, a manutenção de uma definição de cunho tecnoló
gico para o nacionalismo, por elas defendido, é essencial e 
decisivo. No entanto, para outras empresas participantes des
te mercado são mais beneficiados com uma definição do naciona
lismo do tipo pecuniário do que tecnologico.£ o caso dos gru
pos financeiros: BRADESCO, ÏTAÜ, IOSCHPE, etc., uma vez que em 
presas desta natureza baseiam seu poderio muito mais na soli
dez financeira do que no "know how" técnico.

Contudo, a sustentação da Política Nacional de Infor 
mãtica, não se baseia somente nas diversas dimensões naciona - 
lista que esta tem assumido no decorrer dos anos. A manutenção 
desta Política fundamenta-se também no caráter internacionali_s 
ta, incorporados à ela, ao contemplar interesses estrangeiros. 
Assim, é permitido ã empresas 1001 controladas por empresas
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multinacionais o domínio do mercado de grande computadores, e 
ainda incrementa a formação de "joint-ventures" e acordos pa
ra licenciamento em determinados segmentos do mercado de com
putadores. H o caso dos superminicomputadores, que permitiu as 
associações entre empresas nacionais e estrangeiras para a
produção destes equipamentos, resultando em contratos para ob
tenção de tecnologia da ELEBRA Computadores S/A com a DEC, e 
da COBRA com a DATAGENERAL.

0 licenciamento de tecnologia estrangeira em 1984 pa 
ra a fabricação de "superminis", foi considerado pela comunida 
de da informática como um abandono do nacionalismo tecnológi
co. Na verdade houve um confronto entre o "capital tecnológi
co" e o "capital financeiro”, prevalecendo este último. 0 BRA- 
DESCO foi um participante no grupo que licenciou o VAX-11 da 
DEC, da mesma forma a ITAUTEC empresa do grupo ITAÜ, pressiona 
va pelo licenciamento, visando o lançamento do seu "supermini" 
1-9000, com tecnologia FORMATION.

É difícil afirmar se a associação de transacionais 
com grupos financeiros nacionais são indicadores de novos ru
mos na condução da Política de Informática no Brasil, porém pa 
ra entendê-la no seu aspecto político, que tem sido o fator 
central na evolução da indústria de computadores, é preciso 
que se esclareça a definição de nacionalismo, e sobretudo os 
interesses específicos que estão por trás da elaboração da 
PNI.

Atualmente existe uma forte tendência de mudanças na 
política, podendo ser observado um crescimento de alianças en
tre o capital nacional e o capital transnacional, definido em
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termos de participação acionaria. Um exemplo deste fato, foi 
a criação em 1986 da GERDAU Serviços de Informática S.A. -GSI, 
uma associação do grupo GERDAU com a IMB do Brasil. Contando 
com um capital social inicial de Cz$ 20 milhões, sendo a IBM 
detentora de 301 do capital votante, a GSI presta os seguintes 
serviços: entrada remota de serviços, serviços aplicativos, au 
tomação de escritorio e bancos, planejamento e controle da 
produção da indústria manufatureira e de manutenção de equipa
mentos industriais, gerência financeira, serviços de base de 
dados, desenvolvimento de software e integração de sistemas.'*'

Há assim uma clara resposta do capital transnacional, 
que tende a se movimentar, para fazer frente ao nacionalismo,o 
que amplia a probabilidade de alianças, o que não deve ser vi_s 
to como retrocesso ou submissão ã eterna dependência.

O parque informático no Brasil, atingiu um estágio 
de produção, que por maior que sejam as investidas do capital 
transnacional, no presente ou no futuro, nunca conseguirá ser 
reduzido à situação de total dependência que teria ocorrido, 
caso a IBM e outras transnacionais tivessem recebido permissão 
para desenvolver o mercado de micro e minocomputadores.

Os dados relativos ao desempenho da indústria de 
computadores no Brasil, demonstram claramente que a participa
ção das indústrias nacionais neste mercado, respondendo em ter 
mos arredondados por 50¾, tanto a nível de faturamento como de 
quantidade de equipamentos instalados, configura-se numa realî

1GAZETA MERCANTIL, 08/05/86, p. 13.
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dade quanto a maturidade produtiva destas indústrias. £ o que 
será demonstrado no que segue.

3. Desempenho da Indústria de Computadores no Brasil

0 mercado brasileiro reservado às empresas nacio
nais, abrange por enquanto, os computadores de medio porte, nú 
crocomputadores de disco e fita, terminais de vídeo especial^ 
zados e modem1 s (equipamentos para controle de processo) . £ na 
produção destes equipamentos, que se fundamenta todo o parque 
industrial do Brasil.

Foi no final da década de 60, prolongando-se pela dé 
cada de 70, que começa a se observar um processo de rápido 
crescimento no uso de computadores no Brasil. Constata-se as
sim no período 1969 a 1977 uma elevação na taxa anual de impor 
tação deste item, na ordem de 28,71, conforme Tabela I.

TABELA I

Ano Importadores de computadores 
Partes e peças

índice
1969=100

1969 13,3 100,0
1970 27,1 203,7
1971 46,4 348,9
1972 56 ,9 427 ,8
1973 78,5 590 ,2
1984 98,8 742,8
1975 112,0 842 ,1
1976 118,0 887,2
1977 100,0 751,9
1978 130,0 977.4
Fonte: Revista de Administração Pública -1/81.
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Os dados levantados pela CAPRE, em julho de 1975, in 
formam que somente duas multinacionais (Burroughs e Olivetti) 
detinham 75,61 do mercado de minicomputadores*, tendo esta ta
xa aumentado para 77,51 em 1978.

Em 1979 aparecem os primeiros resultados da indús
tria local de computadores. Neste ano o faturamento da Indús
tria Multinacional somou US$ 650 milhões, ao passo que a Indús 
tria Nacional coube US$ 190 milhões. Esta participação aumen
tou nos anos seguintes a uma taxa anual aproximada de 70¾ ao 
ano. (Grafico 1) .

Outro dado que permite avaliar o crescimento deste 
parque ë o aumento da participação das vendas no mercado brasji 
leiro. Em 1979 a Indústria Multinacional participava com 77% e 
a Nacional com 23¾. Esta percentagem se eleva em 1984 para 
49¾, ao passo que a indústria multinacional tem sua participa
ção decrescida para 51¾ no mesmo ano. (Grafico 2).

Observa-se assim que as indústrias Nacionais aumenta 
ram no período 1979-84 sua participação no mercado brasileiro, 
ao mesmo tempo em que decresceu a participação das multinacio
nais. Este fato se traduz pelo significativo surgimento de no
vas empresas a cada ano conforme demonstra o item a seguir.

*Na ëpoca esta faixa englobava os microcomputadores, mãquinas- 
digitalizadoras.
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3.1 - Dimensões do Parque Industrial

Em 1984, a SEI através de pesquisa realizada, consi
derando somente as empresas que possuiam projetos por ela ana
lisado, catalogam 71 empresas do setor englobando aquelas que 
produzem e comercializam produtos do segmento de computadores 
e periféricos.

0 quadro histérico destas empresas analisadas, consi 
derando o ano em que passaram a operar é apresentado na Tabe
la 2.

TABELA 2

Ano Numero de empresas 
fundadas no ano

Número total de empresas 
fundadas até o ano

Ant. 1974 12 12
1974 1 13
1975 1 14
1976 5 19
1977 6 25
1978 7 32
1-97 9 8 40
1980 7 47
1981 8 55
1982 8 63
1983 4 67
1984 4 71

TOTAL 71 71
Fonte: SEI - Ed. Especial - Abril/86.

0 Quadro 3 discrimina a composição de casa segmento 
do mercado por empresa. A maior concentração de empresas ocor-
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re no segmento de microcomputadores, (26 empresas). Isto deve- 
se a explosão deste mercado nos últimos anos.

QUADRO 3
SEGMENTO DO MERCADO emp'resas

MINICOMPUTADORES COBRA , EDISA, LABO, NOVADATA, MEDIDATA , SISCO , 
SID

MICROCOMPUTADORES APPLETRÕNICA , AUTO-DATA , BASIC , CCE , DIGIBYTE , 
DIGINET,DIGIREDE,DIGITUS,DISMAC,ELÕGICA,LO 
GUS,MAGNEX,ITAUTEC , MAQUIS,MICROTEC,MICRODI 
GITAL, MICRO/ SERVO, POLYMAX , PROLÕGICA, QUART- 
ZIL , SCOPUS,SOFTEC, SPECTRUM, SPLICE ,UNITRON, 
VICTOR

PERIFÉRICOS CONPART,EBC,ELEBRA INFORMÁTICA,ELGIN,EXPAK 
SAO,SCRITTA,DIGILAB,CMA,TDA,TELEMATICA, VI - 
DEOTEK,FLEXIDISK,MULTIDIGIT,PERCOMP,PERIFÉ 
RICOS, MICROLAB

OUTROS DISPOSITIVOS ABC DADOS, ELETRODIGI,ELETROTELA, RACIMEC, 
GEPETO,ELEBRA TELECON, ZANTHUS,MODDATA, 
COENCISA, DIGITEL,PARKS,TROPICAL, PGM,STI, 
STRATUS, CETUS,DIGIPONTO, LOGODATA, MDA, 
MECAF, MENNO, METALMA

Fonte: SEI-Ed. Especial-Abril/86.

O total de capital social informado pelas 71 empre
sas, em 1984 foi de aproximadamente Cr$ 211 bilhões, o que si£ 
nifica um crescimento nominal da ordem 263¾ em relação ao ano 
de 1983. As empresas analisadas apresentaram um crescimento n£ 
minai estimado de 355¾. O Grafico 3, apresenta esta evolução.

A relação nominal de todas as empresas mostrando a 
evolução do capital, e ano de fundação e o acréscimo percen
tual , por empresa é mostrado na Tabela 3. Analisando-se estes 
dados observa-se que a variação do capital social das empresas 
em termos percentuais na relação 83/84 foi significativo. De 
todas as 71 empresas, 24 efetuaram aumentos compreendidos en
tre 100¾ a 10001, e 9 apresentaram aumentos acima de 1000¾ à 
6000¾, demonstrando que estas indústrias estão em franca expan 
são de suas atividades.
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TABELA 3

- IOAOE K CAPITAL
“ "TO CB3H E3T

CMPftCSA OATAO*
fu n o a c Ao  . 1979 1960 1991 19«7 1963 1994

tPRIV.t
1996

Va i^a ^Ao *

0 0* RA 
«TAUTtC*

07/74 123.966 561.100 1396300 7.941X0 1474&000 51171.000 331M1000 290.9

11/74 
'  06/77 

10/7«

10,000 36.000
26.000

346,000
63000

1X100.000
130.000

4.210.000
1.169.000

11636000
11950.000

90.000000
27.650.000

3417
1.6B3.4

POIVMAX 
MtDIOATA 
IABO 
O IO IRO E 
CO (SA

11000 16000
iboooo

36000
toaoooo

180000
1.066000

600.000
*426610

11626000
11.402.000

45000.000
11.402.000

1666.9 
77 A

ov r t
I t /77 119.911 211500

2000
914000

2000
1490099

176.000
1901.000

10.726000
10009000

46000.000
179.652.000

60304
1M.6

01/73
04/70

1.200000 2.700.000 7.600X100 30000.000 1774
OISMAC
6LE8RA TEL6CÛN 171,790 0*0.63* 1X794.523 1421.466 4.771.000 6.701.000 6,701000 40,9

d o 01/78 _ 350000 713,500 1.137.644 2.2281211 6.360.400 6.350.400 166.0

f  IrtlM 03Æ2 _ LOOOJOOO 1200000 6.200000 11600.000 1 6 U

AUfOOATA
i c o i v s

« M l
m n t 19.000 60000 600000 1000000 4.300.000

6000.000
21.291400

31.360000
21.291400 4 3 J

F i i x i o m 01/79 7.600 15000 75000 300.000 4.008.000 4,001000 1 .0 0 0

C U M A  (MF. 03/79 66000 206.666 248,570 663.674 1-322.500 173&000 6.735X100 162.4

OUAJtTOL OMD 21090 107.900 346.600 734.300 1630.400 11.600.000 397 A

ttsc o 10/78 24.463 38006 427,632 584.096 1.155.000 1964.000 9353.000 160*

MtCMOiAS 07/62 41,645 91.299 100.000 610000 1.216.000 2.621.000 16.000.000 115-7

OKS1LA9 07/79 10X100 61.496 90000 400000 1.000,000 1556.000 13.000000 166.6

P U C t 0V71 _ 150000 300000 950.000 1450.000 I2000000 167^
NOVAOATA 10/79 36.129 «7.693 430000 731,000 2J80.000 11749010 225r6

RACIMEC os m _ 66.174 280,000 250.000 1000400 10.000000 700X1

fXPANSAO 0 M 4 _ _ - - 1.649000 4.500.000

MULTIDIGIT 10/76 _ a«oo 29000 64X100 110X100 1.500.000 1.500.000 1J63J6

MENMO 0 M 3 _ _ _ 120000 120.000 1.201X100 1.20IXXX) 900.9

ELETROOtCI _ _ 6.COO 1.100000 1.100.000 1.100.000 0X>

WCtPOHTO 02/77 _ - - 1.050,000 4.620.000 -
UNtTROH 02/R2 _ _ _ 2J00 22.500 1.027.300 1081.300 4.465J6

COENCtSA 1 2/76 91000 111000 276000 460.240 1006.000 1X106000 6087.800 OX)

M M S 0 1 « 12.700 12.700 26,000 61000 340.000 t.OOOJX» 1600000 194.1

p e r * £ r ic o s 04/94 _ _ _ _ - 1000.000 1.000.000 -
MOOOATA Ot/76 _ 11000 20j000 36000 1064)00 760.000 6000.000 594.4

«LOGICA 09/83 _ _ _ - - 600X100 600X100 -
MJCROTEC o*.-® « _  • 1200 u o o 17400 500.000 1.300.000 1 M U
COMPART OVIO _ 1000 46.000 93000 199.000 487000 im o o o 19M
A9 CO ADOS « A 4 _ _ _ - - 454000 454.000 -

'  TOA O U I _ _ 4000 16.000 350.700 3S0.700 12380
STRATUS c2/8j . .  . _ _ 10,000 10X»0 300000 300.000 19000
EBC 04/77 3.428 tOA46 18.900 38,200 “* 119.300 28*000 900X100 1353
OEPCTO œ/77 0.600 2JOO 11.900 42050 42050 257000 6S6.000 5020
MtCftOOtGTTAL t0/fl1 _ _ 6.000 10000 14X100 226X100 1X100.000 6700
MAQUIS 10/90 _ - - 225.000 822J10 -
DIGITEL n/78 0.600 OJOO 3.200 91900 47.000 215.000 I.OSOXX» 357,5
MOA 10/79 « _ 1000 25000 «3X00 200.000 660.000 2M Ã
ZAMTHUS 10/79 » _ _ _ 44,850 191.770 1.400000 327j6
PCM 11/79 _ _  - • _ - 114X100 1000.000 -
PERCOMP 05/84 _ - — — 100X300 150.000 —
VICTOR 04 m - - - 97000 200.000 -
CSTUS 04/83 _ — — - 90X100 500.000 —
SPECTRUM 03/79 15400 «3.487 «3.487 63.480 63.480 0 0
LOG US 03/81 « _ - _ - 66X100 220.000 —
A m fTRO N tC A 06/82 _ laooo 27.000 6&000 56.000 IÓ7.4

CMA 07/80 » 1000 1000 1000 61.000 61X100 300000 OX)
. MECAF 00/82 * » _ - 60,000 50000 -

CCE 09/71 - _ _ - — 38.560 121000 —
EUETKO TELA 70/73 _ 7.400 14,400 37XX» 37X100 60000 OX)
SCM1TTA 02/83 • -- - • - 38000 400X100 -
MAGMEX 11/82 - _ - - - 25.000 190,000 -
PffOLÛGICA 11/76 1000 2&000 25.000 25.000 25000 25.000 OX)
VtOEOTEK 02/76 - ' - 4.200 4,200 25.000 250000 S»&2

0IGITU5 02/80 _ _ _ «000 21000 21X100 200X300 0JO
SOFTEC 00/82 _ - - 19XX» 530X300 -
TELEMATICA 10.40 w _ — - - 15000 500.000 —
TROPICAL 06/78 _ - — 15.000 30X100 “
OICtB YTE 03/82 _ _ — 10000 «0.000 «0X100 10X100 00
STI 03/82 _ _ _ _ — 10XX» tooooo —

’ 6A5JC 07/91 .» _ _ _ - 9000 140 XX» —
01C WET 08/83 - _ - - - 7.600 400X100 -
METALMA 07/56 - — — — 6X100 19X100 —
LOGOOATA 01/79 - - -  • — — 1J00 1.500 —
M1CROÆCRVO 13/61 - _ - - — 0.500 «OtOOO —
GLÛ6ÜS 05/78 20.000 50 000 64.974 218.871 370000 — — ■*
SISTEMA 06/73 10000 40000 40000 132000 — — —
P *  0 06/79 _ sjoao 15000 75.000 100.000 - - -
•  RASCOM 07/81 - _ 20000 46O00 65.000 — — * “
KTTALZILjO 01/82 _ - - 15J00 38.800 - - •
TECMOOATA 05/79 1.200 &040 6040 17000 17000 — — -
SCHUMEC 01/79 _ _ 1000 «.000 12.000 - - -
OOOIMEX 0&/S? - - - 1000 10X100 - - ~

TOTAL - 790.672 2911470 10.049.810 24.061027 60057jo e 210071.110 960396.200 3S2J

OS& : I  — O qutdra toi «Irfirwwfe •  partir cfet wnprw n « m  panic
3 -  N r e  #1^6$ d» ere» ‘U o  I »  ee# w d er td o  e  " w m o  e f e t i v e  d « o p i i^  e e »  w em erw s eï :
. APPLETBÔNICA ELETAOOtGl.FLEXtOtSK. MECAF, SIO. SPECTRUM. ELÔCiCAiSTRATUl

FONTE: SEI - Ed. Especial - Abril/86

Estes incrementos do capital social foi favorecido pe 
las crescentes taxas de faturamento das empresas, conforme item 
seguinte.



53

3.2 - Faturamento das Empresas

Este item, considera como faturamento os valores ob
tidos com a comercialização dos produtos, com aluguel e outros 
serviços da indústria de computadores e periféricos.

Em 1984, as 71 empresas analisadas representam mais 
de 851 do mercado do segmento de computadores e periféricos fa 
turaram um total líquido de Cr$ 1,216 trilhão, representando 
um crescimento nominal na ordem de 344¾ em relação a 1983.

Neste ano, as empresas COBRA, SID, ITAUTEC,PROLÕGICA 
e DIGIREDE, ocuparam nesta ordem, os cinco primeiros lugares 
em termos de faturamento.

0 grafico 4 mostra a evolução do faturamento destas 
71 empresas a partir de 1979. Pode-se observar, que de 1979 a 
1983, houve apenas um ano (1980) que esta evolução situou-se 
entre 100¾. nos outros ficou em torno de 200¾. Para o período 
83 à 85 o crescimento foi de 340¾ aproximadamente.
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GRAFICO 4
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Fonte: SEI-Ed. Especial - Abril/86.

O faturamento destas empresas concentra-se maciçamen 
te no mercado interno, uma vez que é ainda incipiente o número 
de empresas que dedicam-se a exportação.

3 .3  - E x p o r ta ç õ e s

0 valor exportado pelo segmento de computadores e pe 
riféricos no ano de 1984, foi de US$ 5.530.000,00, correspon - 
dendo a um crescimento de 367¾ em relação ao ano anterior. A 
previsão do valor para 1985 está em torno de US$ 11 milhões de
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dólares.

As exportações concentraram-se nos microcomputado
res, periféricos e outros dispositivos.

0 Quadro 4, mostra que duas empresas ELEBRA INFORMÁ
TICA e MICRODIGITAL, participaram com aproximadamente 901 das 
vendas ao exterior. Deste total, a exportação de Impressoras 
Serial e Placas de Circuito Impresso correspondem a 73,21, fa
bricados pela ELEBRA INFORMÁTICA.

QUADRO 4

EM PRESAS
EXPO RTAD O RA S

PARTIC IPAN TES NO 
TO TA L  EXPORTADO PRODUTOS EXPORTADOS

E L E B R A  IN FO RM ÁTICA 73,2% Impressora Serial 
Placa de Circuito Impre'so

M ICRO D IG ITA L 15,2% Microcomputador
Programas
Documentação Técnica 
Periféricos

E L E B R A T E L E C O N 2,9% Modems
RACIM EC 2.9% Terminais especiais lotéricos
NOVADATA 2,5% Microprogramador
SID 1.4% ' Sistema de Automação Bancária

Concentradores
Terminais

D IG IT E L 0.6% Modems
Outros equipamentos e acessórios

MENNO 0.4% Cartões Magnéticos
UNITRON 0,3% Microcomputadores e acessórios
SO FTEC 0.2% Microcomputador
STRA TU S 0,2% Impressoras
M ICROTEC 0,1% Microcomputador
DIGIPONTO 0,1% Partes e Peças de Teclados

EBC * Terminal de Vídeo

TO TA L 100,0% -

Fonte: SEI-Ed, Especial - Abril/86.

Ressalta-se ainda, que as exportaçoes brasileiras 
neste setor são pouco expressivas, considerando-se os valores
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obtidos nesta atividade, no entanto, este fato não impede o 
crescimento das empresas. Outro dado que permite avaliar este 
desempenho é o incremento no número de empregos gerados por e_s 
te parque industrial, no período considerado, conforme mostra 
o item seguinte.

3.4 - Recursos Humanos

Neste item, chama a atenção a capacidade deste setor 
de gerar novos empregos, ate mesmo em período de recessão como 
foram os anos de 1982 e 1983. As empresas analisadas alocavam 
em 1982, 12.584 empregados, este número cresceu para 15.734 em 
83, representando um aumento de 25,01. Em 84 quando jã se ini
ciava o período de recuperação econômica o número total de 
empregados era de 21.840, crescendo 39,0¾ em relação ao ano 
anterior. A previsão para 1985 foi de 28,359 empregados, o que 
significa a criação de 30$ de novos empregados.

O Grafico 5 mostra esta evolução, e permite cons
tatar ainda que a indústria de microcomputadores ê a que mais 
esta gerando novos empregos, o que se deve pela pulverização 
de novas empresas neste setor.
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GRAFICO 5

E possível assim com base na análise dos itens apresenta 
dos, avaliar a evolução do parque industrial de informática no 
Brasil, e concluir que a indústria nacional de computadores 
conseguiu ocupar o mercado à ela reservado, contribuindo para 
tanto a franca expansão do consumo de computadores na primei_ 
ra metade da década de 80.

Em 1984 as estatísticas apontavam a retomada do cre_s
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cimento econômico. 0 desempenho da economia brasileira, medi
do pela taxa de crescimento do PIB apresentava excepcional re
cuperação se comparado com 1983. Com uma taxa de crescimento 
real da economia de 4,5¾ e do setor industrial de 5,9¾ , o seg
mento de computadores e periféricos se destacou pelo seu cres
cimento, que apresentou uma taxa media, anual de 30¾. Esta ta
xa oscilou em torno deste percentual de 1980 a 1986.

Considerando-se ainda os dados apresentados neste ca 
pítulo, sobretudo os itens referentes a Recursos Humanos, Fatu 
ramento e Evolução do Capital das Empresas, pode-se então afir 
mar que o desempenho da industria de computadores desde sua o- 
rigem até a presente data, justificam o papel de destaque aos 
demais setores industriais do Brasil.

Para alcançar tais níveis de crescimento e desempe
nho, foi fundamental a formação de alianças entre os mais di
versos setores da sociedade, uma vez que alguns destes setores 
favorecia os interesses materiais destas classes, como o 
caso dos banqueiros empresários locais e ainda técnicos e 
tecnologos do setor. Para os militares tratava-se de uma 
questão de segurança nacional, já para a classe política, os 
Partidos Políticos e demais Entidades e Associações ■classis- 
tas, o cunho nacionalista aplicado â PNI constituiu-se num 
forte apelo, tanto no sentido antiimperialista como na defesa 
do interesse nacional.

A convergência destes interesses, acabam gerando um 
movimento que aglutinou todas estas classes e segmentos so
ciais, denominado Movimento Brasil-Informática, de forte ins
piração nacionalista.
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Toda esta articulação, em defesa da indústria nacio
nal de computadores, acabou se constituindo num viéz para as 
questões sociais advindas com o uso da informática, o que pode 
ser ilustrado pelo fato de que os vetos do Executivo aos artji 
gos da Lei que se referiam as questões da Privacidade e das 
Comissões Paritãrias nas fábricas, foram aceitas por estas cias 
ses, ou ainda, nada foi feito, nem mesmo pelos Partidos Polity 
cos, para reverter a posição do Executivo.

Observa-se assim, que a PNI permitiu que em termos 
políticos fosse possível o surgimento de uma identidade comum 
capaz de unir os interesses em jogo, o que acabou por obscure
cer as discussões em torno do assunto. Por outro lado as con - 
tradições existentes nos campos econômicos e institucionais , 
também não contribuíram para uma maior elucidação do problema 
em todas as suas dimensões.

Estas contradições referem-se no campo econômico, na 
dissociação dos interesses do Capital Financeiro com o Indus - 
trial, ou seja tanto bancos estatais como os principais bancos 
privados trataram de constituir indústrias próprias de compu
tadores, que fortalecidos pelo suporte financeiro, passaram a 
competir com amplas vantagens com as outras empresas provenien 
tes de empresários da área industrial.

No que tange ao campo institucional,a divergência en 
tre duas áreas afins (telecomunicações e computadores) quanto 
as políticas a serem adotadas pelo Ministério de Ciência e
Tecnologia e pelo Ministério das Comunicações, resultou no
Minicom, defendendo uma postura intemacionalista quanto
a tecnologia empregada, ao passo que o MCT, posicionava-se na
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direção oposta, reivindicando o surgimento e o emprego da tec
nologia nacional tanto para os computadores como para as tele
comunicações. Nesta divergência estava em jogo também os in
teresses políticos do Ministro das Comunicações, Sr. Antônio 
Carlos Magalhães, e do Ministro da Ciência e Tecnologia, Sr. 
Renato Archer.

A consequência destas contradições todas, é que a 
Política Nacional de Informática, limitou-se apenas à tratar 
da questão do hardware, ou seja a tecnologia do computador, 
quando por tratar-se de uma Política referente a um setor tão 
relevante, deveria ter uma abrangência bem maior, pois não tra 
ta-se na verdade da definição de uma simples tecnologia, mas 
da concepção de uma nova sociedade que resultara do emprego 
desta tecnologia.

Deste modo cabe então analisar esta Política naquilo 
que dela resultou ate o presente ou seja, a questão tecnológi
ca .



CAPITULO II

A QUESTAO TECNOLOGICA

As atividades que compõem a indústria de computadores 
são muito diversificadas, com a característica geral da necessi 
dade de uma alta qualidade dos produtos intermediariosea conse 
quente perfeição dos processos de fabricação. São necessários 
assim companhias de sistemas ou empresas de programação (Soft- 
ware-House) para o desenvolvimento e comercialização de siste - 
mas operacionais prõprios. Por outro lado precisa contar também 
com fábricas de componentes eletrônicos, elétricos e mecânico. 
Existem assim dois ramos distintos para se obter a autonomia 
tecnológica, a tecnologia de software e a tecnologia de hard
ware.

1. A Questão do Software

Houve um tempo em que o comprador de um microcomputa
dor ao adquirí-lo esperava que este operasse "verdadeiros mila
gres". Hoje já existe a consciência de que o sucesso do equipa
mento se deve em grande parte à escolha do software acertado.

Tem-se observado que nos últimos trinta anos a parti
cipação do software na composição de custos de sistemas de com
putação eletrônica, aumentou consideravelmente em relação ao 
hardware. Assim, em 1955 o software representava 151, os outros 
85¾ ficavam por conta do hardware. Já em 1985 houve uma verda -
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deira inversão na composição destes custos. 0 software passou 
a deter 85$, enquanto o hardware ficou com 15$. 0 Gráfico 6 
ilustra esta afirmação.

GRÁFICO 6

T E N D E N C I A S  D E  C Ü S T Ò S  N O S  
• S I S T E M A S  D E  

C O M P U T A C Ã O  E L E T R Ô N I C A

FONTE: DADOS E IDÉIAS, JUNHO/1983

No mercado dos EUA a produção do software foi o gran
de responsável pela popularização dos "micros" pessoais, e que 
possibilitou o uso destas máquinas. Baseado nos anos de 1983 e 
1984 a previsão é que até 1987 o mercado de micros PCs deverá 
crescer numa média anual de 49,0$, enquanto o de minis cresce
rá 23,0$ e o de software 26,5$. A tabela 4 mostra estas previ
sões, ao mesmo tempo que permite avaliar também as taxas de 
crecimento previstas para o mercado de informática nos EUA.
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TABELA 4
PREVISÃO DE CRESCIMENTO DO MERCADO NOS EUA DE 1983 A 1987

(milhões de dolares)

SEGMENTO 1983 1984 1985 1986 1987
CRESC.
MEDIO
ANUAL

Oferta geral* 73.200 75.600 82.100 90.100 94.300 6,5¾
Minis** 25.100 30.900 38.000 46.700 57.200 23,0
Pequenos Negócios** 11.600 13.400 15.500 17.700 20.000 15,0
PCs* 15.800 27.300 41.400 58.000 77.500 49,0
Perf i1. Independ.* 20.229 24.072 28.648 33.805 39.890 18,5
Autom. Bancária* 2.510 3.140 3.840 5.000 6.150 25,0
Autom. Indus trial 8.990 11.492 14.692 18.782 24.012 28,0
PBXs* 8.232 8.972 9.694 10.421 11.115 8,0
Software Indepen.* 2.538 3.249 4.159 5.166 6.509 26,5

*BASE INSTALADA **Entregas
FONTE: DATA NEWS 06.11.84

No Brasil a implantação dos microcomputadores deu-se 
de forma inversa. O primeiro microcomputador, lançado pela DIS- 
MAC em 1980, o D-8000, da linha TRS-80, contava com uma bagagem 
de software importada ilegalmente. Com os outros equipamentos 
que seguiram-se depois, o processo não foi diferente.'*'

Desta forma não haviam incentivos para que empresas 
nacionais investissem em software. Por sua vez criou no usuá
rio, uma mentalidade distorcida com relação ao software, não 
valorizando este produto e não se dispondo a pagar por ele.

Mais recentemente surgiu a necessidade de soluções 
brasileiras, principalmente para atender a área administrativa,

■''Micro Sistemas, setembro 85, p. 32.
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uma vez que é impossível suprir este mercado com software im
portado. Assim, as software-houses nacionais se dedicam basica
mente a produção de programas aplicativos ou software de aplica 
ções principalmente destinados a atender a área administraii- 
va-financeira, comercializados prontos ou sob encomenda. 0 Soft. 
ware básico ou utilitários, que permitem a operacionalização 
e o processamento das informações pelas máquinas são produtos 
que poucos soft-houses dedicam-se a produzir face a concorrên - 
cia com o software americano, "pirateado" ou importado ilegal -
mente, somando-se ainda os problemas de produção, implantação

. , . - 1e comercializaçao.

0 crescimento do número soft-houses nacionais deu-se 
por dois motivos. Pelo crescimento do número de máquinas fabri
cadas no Brasil, puxados sobretudo pelos microcomputadores, e 
pelo apoio político dado pelo governo, que através do Ato Norma 
tivo n9 15 da SEI, determinou que os õrgãos da Administração Fe
deral, direta ou indireta, dessem prioridade a firmas nacionais

2na contrataçao de serviços técnicos de informática.

Contudo, o software não é apenas uma preocupação das 
soft-houses, alguns fabricantes de microcomputadores estão se 
voltando para esta área, visando assim um melhor atendimento a 
seus clientes. Destacam-se assim a Microdigital que criou o Mi
crosoft para colocar no mercado software que dê suporte aos 
seus produtos, possuindo atualmente 140 programas para as mais

Dados e Ideias, junho/83, p. 7.?Micro Sistemas, setembro/85, p. 38.
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variadas áreas, mas todos sao aplicativos.

A ITAUTEC, no mercado de "micros" e por contar com a 
robustez do seu grupo financeiro, é a única empresa a desenvol
ver tecnologia nesta área. Para tanto mantem uma equipe técnica 
em que seu quadro com este objetivo, que desenvolve soft-bãsico 
(sistemas operacionais), linguagens, e também soft-aplicativos 
como planilhas eletrônicas e editores de textos.

A prológica seguiu uma política bastante imaginativa, 
ela credencia soft-houses que possuam programas para seus equi
pamentos, mediante uma avaliação prévia do programa. Atualmente 
existem 40 soft-house credenciados e 120 programas aplicativos 
que compõem o catálogo de software da empresa.

Já a empresa Unitron (fabricante da linha Apple) man
tém uma equipe composta por um engenheiro e dois analistas, que 
se dedicam exclusivamente à elaboração de software de comunica
ção, para a ligação do modelo Apple II e outras máquinas.

H pois, muito fácil de se constatar que com relação 
ao software nada está sendo feito no sentido de incentivar o 
desenvolvimento de uma tecnologia autóctone. Se há oito anos o 
país vivencia na prática, e há mais de um ano legalmente, a
reserva de mercado no setor de hardware, em contrapartida, o 
setor de software, continua sem uma legislação.

0 representante da ASSESPRO (Associação Brasileira 
das Empresas de Serviços de Informática) no CONIN, José Maria 
Teixeira da Cunha Sobrinho, atribui as indefinições desse Setor 
a várias causas: o fato da indústria de hardware ter se consoljL 
dade no país antes da de software; falta de um mercado mais ex
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pressivo; falta de unidade entre as empresas que participam do 
setor, o que diminui o poder de pressão do grupo: a reação das 
multinacionais que se sentido ameaçadas pela regulamentação do 
software no Brasil, jã começa a reagir a estas propostas."^

Mas as indefinições, nesse setor não se devem apenas 
aos motivos apresentados pela ASSESPRO. Travava-se também uma 
grande discussão sobre â forma de proteção a ser adotada com 
relação ao software que seria a parte mais importante da legis
lação pretendida.

Assim, com relação a esta questão a ASSESPRO defendia 
a postura de que o soft não deve ser tratado nem como obra ar
tística quando seriam enquadrados na Lei do Direito autoral (c.ó 
pyright), nem com propriedade industrial o que levaria o produ
to a ter uma patente industrial. A justificativa da ASSESPRO 
era que, no caso da patente ela sõ pode ser adquirida quando o 
produto é uma novidade, sem que exista qualquer outro semelhan
te, o que raramente acontece com o software. Tratando-se de Di
reito Autoral, julgo que a Lei, que o regulamenta, ao afirmar 
que qualquer modificação na obra sõ pode ser feita com autoriza 
ção prévia do autor, em termos de soft, torna esta medida impra 
ticavel.

A questão que mais polemizou os debates em torno de 
uma possível Lei do software foi o prazo de validade do direi
to de propriedade de um programa, A Lei apoiava õ anteprojeto 
de Lei do Senador Virgilio Tãvora. A Lei do Direito Autoral, a-

Micro Sistemas, setembro/85, p. 39.2Micro Sistemas, setembro/85, p. 40.
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presenta um prazo de proteção, considerado extenso demais (toda 
a vida do autor, de seus pais, filhos e cônjuge e mais 60 anos 
apôs sua morte) , isso sem falar que qualquer modificação na o- 
bra só pode ser feita com autorização prévia do autor, o que 
em termos de software se torna impraticável. 0 ante-projeto de 
Virgilio Tãvora propõe 15 anos o que é considerado um prazo muî  
to curto.^

Apesar das discordancias no "como fazer", a comunida
de de informática chegou a um ponto de consenso. Governo, pro
dutores e usuários concordaram com a necessidade de um instru - 
mento jurídico diferenciado, mais flexível que a legislação do 
direito autoral e mais dinâmico que a da propriedade indus
trial. Foi este acerto que permitiu que as discussões evoluís
sem até chegarem ao surgimento de um Projeto de Lei, já encami
nhado pelo Presidente José Sarney ao Congresso Nacional*.

Entretanto, este projeto acirrou ainda mais os deba
tes em torno do regime jurídico do software. Prevê-se assim o 
surgimento de muitas emendas a este projeto de Lei. A primeira 
manifestação neste sentido partiu da SUCESU - Nacional, que pre 
tende propor uma emenda ou elaborar um substitutivo à proposta 
do Executivo. As críticas da SUCESU concentram-se na questão do 
cadastramento do software e na proposta de proibição â importa
ção de software estrangeira.

0 projeto agradou a comunidade de informática na me
dida em que propôs uma lei nova em vez de uma alteração na Lei

I----------Data News, 03/12/85- Relatorio Especial, p. 1.*
Ver Anexo 3.
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dos Direitos Autorais, uma vez que o instituto dos direitos au
torais seria muito deformado por qualquer tentativa no sentido 
de se fazer encaixar no âmbito desta Lei, os 28 artigos do pro
jeto proposto. Além do que, havia o agravante de que as regula
mentações sobre registro e cadastro de programas de computador, 
sobre a comercialização, importação, sobre direitos e deveres 
do produtor e as punições contra os crimes de pirataria e c o n 
trabando (arts. 20 e 21 do projeto) de software, nada têm a ver 
com as obras "artísticas, literarias ou científicas" previstas 
na lei dos Direitos Autorais.

Mas, não é só o Brasil que procura uma forma de en
quadrar o software que não seja o direito autoral, ou como este 
é concebido atualmente. Hã uma forte pressão por parte dos Esta 
dos Unidos para que a Lei do copyright (direito autoral)* seja 
adotado pelos demais países do bloco capitalista. O primeiro 
país a se rebelar contra contra a adoção desta Lei foi o Japão, 
que considerava o software como de domínio público, não valendo 
portanto do Copyright. Acabaram sucumbindo as pressões e adotan 
do a Lei do Copyright, enquanto buscam outras formas de prote
ção legal tentanto recriar a Lei do Direito Autoxal,^

Outros países também realizaram emendas na lei do Di
reito Autoral. Como uma forma de diblar as pressões dos Estados 
Unidos. A Austrália e a França são países que se utilizaram 
desta estratégia. A França, por exemplo, fez tantas modifica
ções na lei do Direito Autoral, para incluir os programas de

*
Ver Anexo 4.
■̂ Dados e Idéias, Abril/86, p. 62.
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computador nesta legislação, que estes se aproximaram mais da 
qualidade de patentes estabelecidas para a propriedade indus
trial.'*'

Os Estados Unidos pressionam para a adoção deste me
canismo, por ser o maior produtor de software a nivel mundial e 
pelas vantagens e seguranças advindas com a Lei do Copyright. 
Se o software for enquadrado como patente o detentor da marca 
é obrigado a registrá-lo em órgãos governamentais dos países 
importadores. Este órgão no caso brasileiro, o INPI - Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial, mantém o sigilo sobre a
tecnologia embutida na invenção por um prazo determinado, du
rante o qual ninguém pode utilizá-lo sem remeter royalties para 
o proprietário da patente, depois, ele cai em domínio público. 
Se o software for enquadrado na lei do Copyright o seu proprie
tário não precisa "abrir o código objeto"* ou seja,.a tecnolo
gia. Ficando claro assim 0 porque, das pressões norte-america
nas pela adoção do Direito Autoral,

A Secretaria Especial de Informática está pleiteando 
a instituição de um regime que não coincidirá nem com o direi
to do autor, nem com a propriedade industrial. 0 projeto-lei já 
foi submetido ao congresso para as discussões parlamentares. 0 
projeto é polêmico em diversos artigos. 0 artigo 6?, reza que

^Ibid.
ie
0 programa na forma como ele foi codificado pelo programador, 
recebe o nome de programa fonte ou "códico fonte", neste está
gio é passível de alterações. Após ser copilado que é^sua tra
dução para linguagem de máquina (linguagem de baixo nível) pa^ 
sa a se dominar programa objeto, que é o programa que o compu
tador consegue executar. Este tipo de programa ou código é im
possível de ser alterado pela forma que ele^passa assumir, a 
não ser pelo próprio programador, mas através do programa fonte.
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"os direitos relativos a software deverão ser exercidos levando 
em conta sua função social e os interesses do desenvolvimento 
econômico e tecnológico do país". 0 texto não defini que seriam 
utilizados para se taxar como anti-social ou contrario aos in
teresses da economia nacional o exercício por seus possuidores 
do direito de uso de software.

Mais polêmico ainda é o artigo 14,que conforme o texto, 
"o pedido de registro devera conter todos elementos de informa
ção que permitam a utilização plena do programa quando de sua 
queda no domínio público. O proprietário do software deverá re
velar a SEI o côdigo-fonte, a especificação interna, o descri - 
ção do programa e o manual de usuário, apresentados sem a uti
lização de recursos criptográficos ou de qualeur outra nature
za, incompatíveis com a utilização plena, supra referida".

É difícil acreditar que algum proprietário de soft
ware estaria disposto a entregar a SEI o côdigo-fonte, de seu 
programa. Mesmo que a SEI se comprometa a torná-lo público so
mente apôs quinze anos, prazo em que seriam respeitados o Dire_i 
to Autoral.

Com relação a esta questão o Senador Roberto Campos 
vai ainda mais alem. "0 regime sui-generis proposto pela secre
taria haveria aparentemente de conferir uma posição privilegia
da ao Brasil, no tocante a pirataria, isto é, a reprodução não 
autorizada de programas de computadores gerados no resto do mun 
do. Esse regime tornaria obrigatória o registro dos programas, 
com a revelação automática de seus códigos-fonte, o que facili
taria â SEI a consecução do seu objetivo de colocar os mesmos 
programas â disposição do público sem consulta aos seus autores



ou proprietários".'*'

Não deixaria de ter algumas razões a afirmativa do 
Senador. A principal questão com relação ao software,prendem-se 
a questão do cõdigo-fonte ou o cõdigo-objeto (aberto) considera 
dos como a essência tecnológica dos programas. Com a adoção do 
Copyright pela maioria dos países não há como o software ser a^ 
terado, e torna-se uma garantia para a pesquisa e desenvolvimen 
to desta tecnologia, principalmente pelos países desenvolvidos 
que investem muito nesta área.

0 caminho proposto pela SEI, não incentiva também a 
comercialização no mercado externo, e o desenvolvimento de pro
gramas produzidos por técnicos brasileiros, o que seria uma 
grande perda, considerando o apreciável contingente de mão-de- 
obra de grau universitário, inclusive grande número de engenhei^ 
ros, o que coloca o Brasil entre as dotadas de maior potencia
lidades na elaboração de programas.

As discussões sobre a política e uma provável Lei do 
Software, catalizaram assim como no caso da Lei do Hardware 
(Lei de Informática), as correntes ideológicas com posições na
cionalista e intemacionalista. A Nacionalista defende uma pos
tura alternativa, com relação ao direito autoral. Esta corrente 
que é apoiada pela SEI, respalda suas posições no fato de que 
o Brasil não deve subjulgar-se âs pressões americanas, adotan
do a Lei do Copyright, mas apresenta uma proposta que de cer
ta forma privilegia a cópia dos programas, institucionalizando

71

"''Data News, 12 de novembro 1985, p. 10.
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a "pirataria".

Por outro lado, a corrente intemacionalista, lidera
da pelo Senador Roberto Campos propõe, a adoção do Copyright 
por ser este o tratamento dado a matéria pela maioria dos paí
ses*, até por que caso contrario "um triste papel ficaria reser 
vado ao Brasil na chefia de um exército do Brancaleone".^

Ha na verdade em todas estas discussões duas ques
tões que são fundamentais para se aprofundar a analise. A pri
meira se relaciona ao desenvolvimento de uma tecnologia prõpria 
de software que seria altamente prejudicado com a adoção das 
propostas da SEI. A segunda constatação é que os países que ado 
taram o Copyright o fizeram em algumas vezes para atender as 
pressões norte-americanas, como o Japão, outros pela urgência 
de dar proteção legal a este mercado, muito embora reconhecendo 
não ser esta a solução,procuram alterar a Lei, como é o caso 
da França e outros.

0 sucesso de uma política prõpria para o software de
penderá de sua formulação e implementação, contemplar os mesmos 
elementos nacionalista e intemacionalistas que tem estado pre 
sentes na condução da política industrial de informática.

^Data News, 12 de novembro, 1985, p. 10.
* * rAtualmente adotaram o Copyright: Hungria, Africa do Sul, Holan 
da, Itália, Alemanha Ocidental, Hungria, Finlândia, Noruega, 
Suécia, Dinamarca, Luxemburgo, Inglaterra, Irlanda, Esganha,Ja 
pão, Bélgica, Austrália, França, Estados Unidos, Canadá, Is
rael, índia e México. Assim praticamente toda a Europa ocupa 
posição comum, se considerarmos que a União Soviética que tam
bém pretende aderir, arrastara consigo a Europa Oriental.
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2. A Questão do Hardware

Quando a indústria de informática no Brasil dava seus 
primeiros passos, há pouco mais de dez anos, dizia-se de forma 
pejorativa que o computador brasileiro "não tinha memoria, mas 
uma vaga lembrança". Hoje a realidade ë bem diversa, graças ao 
grande número de indústrias que surgiram, apesar da crise que 
afetou quase todos os segmentos da economia nacional em 1982, 
mas que não afetou o mercado de computadores que teve nesse ano 
um crescimento real de 50%.

0 Brasil desponta no cenário mundial como o país do 
39 mundo que mais consome componentes eletrônicos e um dos 10 
maiores mercados de equipamentos eletrônicos do mundo. Em com
putadores situa-se entre os 7 maiores mercados. Contudo, a capa 
citação tecnológica do terceiro mundo e do Brasil na área mi- 
croeletrônica e na indústria de computadores ë quase nula.

Constata-se assim que "o Conjunto de Computadores u- 
niversais instalados até 1981 no Terceiro Mundo representava 
5,71 do parque mundiam em número e 4,21 em valor. Sobre a par
ticipação total do Terceiro Mundo (em valor), 54% estão na Amé
rica Latina, contra 5% na Africa, 10% no Oriente Mëdio e 30% 
na Asia e Oceania. Porém a contribuição de cada país em dada 
região ë muito desigual, assim, 50% em valor do parque latino- 
americano ë situado no Brasil, 17% no Mëxico e 10% na Venezue
la; ou seja, 77% do parque regional ë representado por três paí̂  
ses. Observa-se ainda, a posição dominante dos construtores ame 
ricanos - e o primeiro deles é a IMB -, responsáveis pela qua
se totalidade (em número) dos computadores instalados na Améri-
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ca Latina (971) , na África (70¾) , Asia e. Oceania (80¾) ; ou se
ja 91¾ para o conjunto do Terceiro Mundo".^

Através da Tabela 5, pode-se concluir que as opções 
para o terceiro inundo são restritas, principalmente pelos in
vestimentos que são necessários em Pesquisa e Desenvolvimento
- P § D. A Tabela 5, permite visualizar a participação do Ter
ceiro Mundo com relação â P Ç D, embora a pesquisa apresente 
dados de treze anos atrãs, a ordem de grandeza não terá mudado 
de forma expressiva.

TABELA 5
Repartição mundial das despesas em pesquisa e desenvolvimento — 1973

Regiões Milhões de 
dólares Porcentagem

América do Norte 33.716 35,0%
Norte, outros 30.423 31,5%
Terceiro Mundo 2.770 2,9%
Países Socialistas 29.509 30,6%

FONTb: Que Crise é Esta? Ed. Brasiliense, 1984.

Constata-se assim que o Terceiro Mundo participa com 
2,9¾ da produção de tecnologia. Em termos de Sistema Capitalis
ta, os 4/5 que constituem o mundo subdesenvolvido realizam cer
ca de 4¾ da pesquisa e desenvolvimento, enquanto os 24 países 
do norte asseguram 96¾. é tambem interessante observar a dis
tribuição de pesquisadores (cientistas e engenheiros vinculados

^BENAKOUCHE, Rabah. A questão da Informática no Brasil. Ed. Bra 
siliense, p. 89.
^DOWBOR, Ladislau. Que Crise é Esta? Ed. Brasiliense, 1984, p. 
150.
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â pesquisa e desenvolvimento). (Tabela 6)

TABELA 6

Distribuição de pesquisadores nas principais regiões, 1975

Região
Número
(1000)

% do total 
mundial

Norte 1 260 55,4%
Sui 288 12,6%
Socialistas 730 32,0%

Total mundial 2 278 100,0%

FONTE: Que Crise é Esta? Ed. Brasiliense, 1984.

Ha em números redondos 2 milhões de cientistas traba
lhando em P § D nos países do Norte e nos socialistas, enquan
to no mundo subdesenvolvido este total não chega a 300.000. Es
te quadro ê agravado se considerarmos que as condições de tra
balho em termos de suporte e infra-estruturas materiais são mui 
to diversas entre o Norte e o Sul, haja visto que os 12,6¾ dos 
cientistas dos países subdesenvolvidos, ficam com apenas 2,9¾ 
dos países.

Com o advento da indústria microeletrônica e de infor 
mática, tornou-se imprescindível para o Terceiro Mundo a neces
sidade de desenvolverem políticas mais agressivas de PÇD. Haja 
vista que para os países do Norte como para os países do Sul, a 
industria de informática passou a ser a chave da soberania na
cional e do crescimento. Com a microeletrônica emerge também 
uma Nova Divisão Internacional de Trabalho, pondo em risco as 
economias do terceiro-mundistas que passam a peTder suas vanta-
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gens comparativas em termos salariais, no atual processo de 
substituição do trabalho pelo capital. Com efeito, este proces
so põe em xeque ramos tradicionais da indústria com o textil, 
metalúrgico, químico, etc. Ou seja, as multinacionais poderão 
repartriar suas unidades de produção aos seus países de origem."*' 
Face a este contexto, torna-se indispensável que cada país do 
Terceiro Mundo desenvolva uma política de informática.

No caso brasileiro a política posta em prática, pri
mou desde sua genese, em assegurar determinado segmento do mer
cado para firmas nacionais, com objetivo de incentivar o desen
volvimento tecnológico dos equipamentos (hardware). Este fato 
já bastaria, para que esta política fosse considerada extrema - 
mente limitada. Kaja vista, que o interesse em regulamentar o 
software e implementar uma política específica para esta área 
surge somente dez anos após sua implantação. Soma-se a este fa
to ainda, o de que, pelos impactos que a informática causa às 
sociedades, esta política deveria contemplar questões como: for 
mação de recursos humanos, política de telecomunicações, polítji 
ca industrial, política de emprego, política cultural, etc., e 
tem-se assim o verdadeiro alcance da PNI. Portanto, para se ava 
liar as verdadeiras dimensões desta política, ê preciso anali
sá-la tomando como referencial aquilo a que ela se propôs, ou 
seja, a criação de um parque de informática de micro e minicom
putadores baseados em empresas nacionais e no desenvolvimento de 
uma tecnologia autóctone.

1BENAKOUChE, Rabah, op. cit., p, 91.
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2.1 - A  Estrategia Tecnológica

Desde o início da implantação deste parque industrial 
as empresas adotaram duas formas de estratégias tecnológicas .A_l 
gumas realizaram gastos em P§D visando o desenvolvimento pró
prio de tecnologia, enquanto outras optaram por acordos de 
transferência de tecnologia, com empresas multinacionais.

Com relação as empresas que optaram por desenvolvi - 
mento próprio em tecnologia, cabe assinalar que considera-se co  

mo "equipamento novo" aquele que ainda não existe no mercado 
brasileiro, "Assim um produto novo no mercado brasileiro não é 
necessariamente um produto novo no mercado internacional. Na 
verdade muitos equipamentos de processamento de dados desenvol
vidos por empresas brasileiras foram baseados, em maior ou me
nor grau, em modelos estrangeiros"."*" Portanto, o termo novo é 
inadequado para descrever desenvolvimentos imitativos que fazem 
parte da categoria.

0 outro grupo de fabricantes de equipamentos de pro
cessamento de dados, que adotaram a estratégia do licenciamen
to, o fizeram como uma forma de competir neste mercado que é 
baseado mais no fluxo de inovação do que em preço. Nestes ter
mos, esta opção acaba sendo um "atalho" tecnológico, mas que 
viabiliza a empresa em termos comerciais. Assim, essas empresas 
para sobreviverem dependem do contínuo acesso as inovações gera 
das pelo seu fornecedor de tecnologia, o que faz com que estas

TIGRE, Paulo Bastos. Computadores Brasileiros, Editora Campus, 
p. 110.



firmas nunca desenvolvam capacidade tecnológica, entrando num 
círculo vicioso de dependencia.

0 Licenciamento tornou-se o meio mais usual para se 
obter tecnologia e produzir determinados equipamentos, transfor 
mando-se na fonte tecnológica de todas as unidades de disco
magnético, unidades de fita e modems de alta velocidade. "No ca 
so de minicomputadores,impressorase unidades de disco flexível, 
existem tantos protudos licenciados como desenvolvidos no Bra
sil, mas os equipamentos fabricados sob licença detinham a li
derança no mercado",1 conforme demonstra a tabela 7.

Tomando-se o sub-total da coluna referente ã venda 
das empresas que se utilizam do licenciamento tem-se a importan 
cia de US$ 265.761, ao passo que o mesmo item referente as em
presas que optaram por desenvolvimento próprio resulta em 
US$ 57.917, significando uma expressiva vantagem mercadológica 
para as empresas que se utilizam da prática do licenciamento.

0 desenvolvimento de produtos novos foi assim prejudjl 
cado pela adoção desta prática. Alem dos riscos elevados, as 
empresas locais não contavam com incentivos para assumir tal em 
preitada, e competir com produtos licenciados que já estavam a- 
provados tecnicamente e comercialmente,para gozarem de reputa
ção junto aos usuários.

Esta afirmação pode ser ilustrada com o exemplo do 
fabricante de unidade de disco Multidigit. ”0 plano inicial da 
empresa era projetar e desenvolver sua própria linha de produ-

78

TIGRE, Paulo Bastos, op. cit., p. 116.
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TABELA 7
ESTIMATIVA DE VENDAS E DESPESAS EM PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

NA INDUSTRIA BRASILEIRA DE COMPUTADORES, 1980.

\ Despesa Vendas Relação
Principal em P & D USS P & D /

Kmpresa produto USS 10’ • 103b Vendas

G ibra M iniconiputjdorcs 10 966 131 600 8.3
SID Minicomputadores 3483 38 280 9.1
I j !)0 Minicomputadores 1376 27 528 5.0

o lúliia Miniconipu (adores 1255 16 729 7.5
c filobús Digital 

lL-bru Informática
Impressoras e unidades de fita 1280 12 793 10.0

i Impressoras e unidades dc disco 900 10 825 8.3
'5 Microbb Unidade» de disco 784 7841 10.0
co Coendsa Modems 423 6530 6.5oJ Digilab Impressoras 144 5776 2.5

Multidigit • Unidades de disco 140 4684 3.0
Compart Unidades de fita n.d. 4605 n.d.
Hcxidisk Unidades de disquete 317 3175 10.0
Moddata Modems n.d. 2237 

272 603c
n.d.

Sub-total 21 068 265 761d 7.9

Sisco M inicomputadores n.d. 12 990 n.d.
Scopus Terminais, microcom putadores 1293 10 773 12.0

o
C Polyinax M icrocomputadores 1665 9250 18.0
G.»o Prologica M icrocomputadores 500 6314 7.9
fe*P. Medidata Minicomputadores 463 4920 9.4
O Dismac Micro com putadores n.d. 4640 n.d.
co Digi ponto Teclados ILd. 3200 n.d.
B
5õ

Quart zil M icrocomputadores jU . 1771 n.d.
Hybrid Faturadoras n.d. 1264 n.d.

>c Exata Faturadoras 90 900 10.0
tiIS> Embracomp Terminais 100 718 13.9

S Parks Modems n.d. 717 n.d.
Digirede Microcoinpu (adores 794 460 172.6

S u b to ta l 4905 57 917 14.4

Total 25 973
330 5205 
299 813d

8.7

Indústria americana de computadores® 3 031 700 49 889 000 6.1

O hs.: Valares cm cruzeiros foram convertidos ao dólar pela laxa de câmbio média de 
1980: U SJ 1 = Ci S 50.81.

‘ Fonte: entrevistas

b Fonte: Digibris (1981) -  a nSo scr quando outra fonte for indicada. 

cSub-total.

d  S ub-to tal com informações sobre despesas de P & D. 
e F on le : Business Week, 7 July 1980.

FONTE: Computadores Brasileiros, Editora Campus,1984,

tos. Para isso contaria com a equipe de P§D de uma empresa as
sociado que jã tinha experiência no desenvolvimento de produtos 
eletrônicos. Além disso, a equipe seria reforçada com a contra
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tação de um engenheiro brasileiro que trabalhava como gerente 
de PÇD para um fabricante de unidades de disco nos Estados Uni
dos. 0 produto seria baseado em modelos similares e desenvolvi
do num período de 20 a 24 meses. No entanto, dois outros proje
tos de fabricação de unidades de disco, usando tecnologia li
cenciada, foram aprovados pela CAPRE, sob a justificativa de 
que o mercado local precisava ser atendido rapidamente. Isso 
forçou a Multidigit a entrar em negociações para obter licença 
de fabricação de uma empresa americana".'*'

Assim, a industria brasileira de computadores embora 
responda por 85% da produção desses equipamentos estã quase to
da atrelada a empresas multinacionais, através de associações 
ou licenciamento, conforme demonstra o Quadro 6, principalmente 
no que se refere aos computadores de mini e médio porte. Com 
relação aos microcomputadores tem prevalecido a estratégia in
dustrial de engenharia reversa que consiste em produzir equipa
mentos compatíveis com as empresas que lideram este mercado à 
nível internacional, destacando-se a IMB e a Apile. Estas empre 
sas para produção de seus micros, se utilizam de microprocessa
dores e sistemas operacionais, comercializados livremente no 
mercado internacional, o que possibilitou o surgimento de vá
rios clones (copias) a nível mundial, compatíveos com os mode
los produzidos por estas empresas.

No Brasil, em 1985, existiam 37 empresas produzindo 
equipamentos compatíveis com o modelo IBM PC, o mais comerciali
zado internacionalmente. Assim a produção de micros no Brasil

^TIGRE, Paulo Bastos, op. citf p. 193,
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segue a mesma tendência que se observa em outros países como: 
Singapura, Japão, Coréia do Sul, Hong Kong, que produzem tam
bém equipamentos compatíveis com o PC, concorrendo no mercado 
internacional, com vantagens pelo baixo custo,em relação ao original 
produzido pela IBM. Tal fato faz com que a IBM passe a cogitar 
da possibilidade de produzir o seu PC com chips exclusivos o 
que impediria a copia desse modelo, por outros fabricantes.

Ao se confirmar esta intenção da IBM, a sobrevivência 
da indústria brasileira de microcomputadores dependeria da maríu 
tenção da política de Reserva de Mercado, que as resguarda da 
competição estrangeira, ou então, caso esta política se extin
ga, seria imprescindível que as indústrias nacionais, atingis
sem um grau de competência técnica, e de avanço tecnológico que 
viabilizasse a livre concorrência.

A dependência de tecnologia externa não fica restrita 
apenas aos microcomputadores, na verdade ela permeia também ou
tra classe de computadores, protegido pela reserva de mercado, 
como acontece com os superminicomputadores.

Este caso gerou muita polêmica, e serve para ilus
trar, o atrelamento das indústrias locais âs multinacionais.Deu 
se quando da definição pela SEI sobre a fabricação de supermini, 
computadores no Brasil. Considerando um computador de médio por 
te, a discussão sobre a compra de tecnologia no exterior ou de
senvolvimento próprio do projeto, arrastou-se por mais de 
três anos, desde 1981, até a decisão da SEI em 1984. A Cobra 
inicialmente defendia a tese do desenvolvimento próprio, porém 
só teria condições de entregar as primeiras maquinas no segundo 
semestre de 1986, quando as empresas que optassem pela compra



QUADRO 6
A INDÜSTRIA BRASILEIRA DE COMPUTADORES E SEUS VINCULOS INTERNACIONAIS

—  U S A ---------------------- BRASIL
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- CEE)

FONTE: TIGRE,P,B. op.cit. p.64
Acntfot ó» •
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de tecnologia jâ estariam comercializando seus equipamentos. As_

ssim, a Cobra decidiu que só optaria pelo desenvolvimento pro -
prio caso a SEI^não aprovasse projetos de concorrentes com com
pra externa de tecnologia.

Em 1984 a SEI decide a questão pelo licenciamento de 
tecnologia,pressionada principalmente pelo BRADESCO e ITAUTEC. 
Com esta medida um segmento do mercado,que de certa forma ainda 
era inexplorado,segue a mesma tendência jã observada nos outros, 
onde se deu a reserva de mercado. A participação das multinacio 
nais fica garantida, e o mercado passa a ser atendido a partir 
de 1986,com equipamentos que jã contam com mais de quatro anos 
desde seu lançamento no mercado externo, conforme tabela 8.

TABELA 8
A INDÚSTRIA LOCAL DE SUPERMINICOMPUTADORES E SUA VINCULAÇAO 

TECNOLÓGICA COM AS EMPRESAS INTERNACIONAIS

EMPRESA TECNOLOGIA EQUIPAMENTO ARQUITETURA 
BÁSICA ■■

ANO DE 
LANÇAMENTO DESEMPENHO

COBRA DATA GENERAL MV-4000
MV-8000II

32 bits 
32 bits

1982
1983

0,60
1,26

EDISA HEWLEIT'-PACKARD HP-3000/48
HP-3000/68

16 bits 
16 bits

1983
1983

0,56
1,10

ELEBRA DIGITAL VAX-11/750 32 bits 1980 0,72

ITAUTEC FORMATION F-4000/200 32 bits 1980 0,32

LABO NIXDORF 8890/72 32 bits 1981 0,70

SISCO IPL 4460 32 bits 1982 1,30

FONTE : Informática -loje - 24/Set/85 - p. 32.

Cabe assinalar ainda, conforme estudo apresentado à 
SEI em 1984 pelas empresas: SCOPUS, COBRA e SID, que o mercado
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de "superminis" caminha para sua extinção â partir de 1987, uma 
vez que deverão prevalecer apenas dois tipos de computadores pa 
ra comercialização: os grandes, com 61¾ de participação, e os 
pequenos com 39¾.1

Na verdade, conforme pesquisas realizadas pelas em
presas Gorther INC. e International Datares, este mercado esta 
em rota de colisão com a estrategia da IBM, que investe maciça
mente em duas classes de computadores: os grandes e os "micros"

2da família "PC", visando extinguir do mercado os superminis. 
Esta estratégia consiste em alocar recursos financeiros para a 
área do P£D, reduzindo cada yez mais o ciclo de vida do produ
to, num ritmo incapaz de ser acompanhado pelos concorrentes. Ta 
bela 9.

TABELA 9
A REDUÇÃO NOS CICLOS DE LANÇAMENTOS DOS COMPUTADORES IBM

SÉRIES ANO DE 
LANÇAMENTO

PERÍODO
TRANSCORRIDO

TECNOLOGIA 
DE LÓGICA

TECNOLOGIA 
DE MEMORIA

360 1964 -
Circuito integral 
e transistor Núcleos magnéticos

370 1970 6 anos ! 1 »»

3033 1976 6 anos Integração em 
larga escala

Núcleos magnéticos, 
integração em lar
ga escala

3081-D 1980 4 anos Integração em 
largo circuito

Integração em lar
ga e muito larga 
escala (LSI e VLSI)

3090 1984 4 anos Larga escala
FONTE: Informática Hoje, 5/Nov/85 - p. 20. 

TELEBRASIL, Julho/Agosto de 1982.

Dados Ç Ideias, janeiro/1984, p. 15.
?Informática Hoje, novembro 1985, p, 20.
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Com relação aos microcomputadores PC, a IBM orienta 
seus investimentos no sentido de aumentar a capacidade destes 
produtos. A família PC hoje vai desde modelos pessoais, para 
uso domestico, ate aplicações profissionais como é o caso das 
séries ET (Extended) e AT (Advanced), equivalentes a um computa 
dor de grande porte de acordo com os conceitos de cinco anos 
atras. Segundo Donald Jordan, principal executivo da Applied 
Data Resarch (ADR), (uma das maiores empresas de software dos 
EUA), "a família PC devera evoluir para uma nova arquitetura de 
maquina, primeiro 32 bits, e 64 em seguida, para atender as ne
cessidades implícitas na operação de redes de computadores".^

Ressalta-se que os "superminis" fabricados no Brasil 
utilizam atualmente arquitetura de 32 bits, a mesma que farã 
parte dos micros PC,

Com a evolução tecnológica dos micros, e a possibili
dade destes atuarem na faixa dos superminis, confirma-se a per£ 
pectiva de que em breve haverã somente duas classes de computa
dores, os "micros" e os grandes computadores, o que irã se tra
duzir em muitas duvidas e incertezas, quanto ao futuro dos "su
perminis", que passarão a ter problemas de comercialização no 
mercado. A saída lógica será estes computadores evoluirem para 
uma arquitetura de grande porte, porém, a reserva de mercado 
não atinge esta classe, o que levara os fabricantes nacionais a 
concorrerem numa faixa de mercado onde a IBM, possue o domínio 
total. Portanto, torna-se difícil prever os destinos dos super
minis no Brasil,

1Ibid.
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é importante assinalar porëm, que através do licencia 
mento de tecnologia para os superminis, as empresas estrangei
ras , continuam participando do mercado de computadores no Bra
sil e exercendo uma influência decisiva na tecnologia emprega
da. Esta influência pode ser analisada partindo-se de duas vi
sões, "uma sustenta que a tecnologia adquirida via licenciamen 
to compete diretamente com o desenvolvimento local. Assim, o lî 
cenciamento é visto como inibidor da capacitação tecnológica. A 
outra visão preconiza que os acordos de licenciamento ajudam o 
desenvolvimento de uma capacidade técnica local".'*'

A julgar pelos exemplos da Multidigit e da Cobra po
de-se concluir que o licenciamento inibe o desenvolvimento lo
cal de tecnologia, Jã em relação ã afirmação de que o licencia
mento ajuda o desenvolvimento de capacidade técnica local, hã 
que se fazer algumas considerações: conforme a pesquisa elabora 
da por Paulo B, Tigre, abrangendo onze empresas fornecedoras de 
tecnologia, oito delas viam seu vínculo com as empresas brasi - 
leiras como uma. relação de longo prazo, na medida em que as em
presas locais seguissem suas políticas de produtos através do 
lançamento dé novos modelos no mercado exterior. A pesquisa de
monstrou ainda, que estas multinacionais que licenciaram sua 
tecnologia não temiam sofrer a concorrência das empresas lo
cais, uma vez que tinham acesso preferencial a tecnologia e com
ponentes, menores custos de produção e consequentemente menores

2preços no produto final.

1TIGRE, P ,B. op. cit., p. 123, 
^Idem. pp. 157 e 161.
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A diferenciação do produto e o acesso a tecnologia 
principalmente a de microeletrônica (componentes), constituem- 
se no grande entrave dos acordos de licenciamento e na decola - 
gem rumo a autonomia da informática no Brasil, ë na área de mi
croeletrônica através de medidas prospectivas e infraestrutural 
que o Brasil conseguirá uma indústria nacional que se apoie ef£ 
tivamente num.desenvolvimento tecnológico autóctone.

3. A Política de Microeletrônica

Com uma previsão de que o mercado nacional de micro
eletrônica alcance até o final desta década, um faturamento da 
ordem de um bilhão de dólares, o governo Sarney através de De
creto-Lei, regulamentou os incentivos que serão destinados a mi 
croeletrônica. Destacando-se os seguintes:

- Isenção total dos impostos de Importação, Impostos 
de Produtos Industrializados (IPI) e Imposto sobre 
Operações Financeiras (IOF), por um prazo de dez 
anos, para os equipamentos de ativo fixo e insumos 
não processados.

- Os produtos semi acabados e acabados terão a isen
ção de 751 do Imposto de Importação, 50% do IPI,251 
do IOF.

- Isenção de 80% do IPI para aquisição de produtos na 
cionais, e suas respectivas vendas.

- Isenção do Imposto de Exportação para os semicondu
tores nacionais.

- Para efeito de apuração do Imposto de Renda, os in-
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vestimentos realizados em projeto de pesquisa e 
desenvolvimento contratados com instituições de en
sino ou entidades de ensino público ou privada, po
derão ser reduzidas em dobro.

Segundo ainda, o subsecretário da SEI - Leopoldo Pe
reira, serão permitidas as importações de tecnologia ou seja e- 
quipamentos e conhecimentos que permitam as empresas operar as 
linhas de produções,'*'

A contrapartida solicitada pela SEI para as empresas 
que se beneficiarem dos incentivos, será o desenvolvimento de 
Software em CAD - (Computer Aided Design) e capacitação para o 
processo de difusão dos Circuitos Integrados. Caso não se cum
pram estes requisitos, deverão devolver ao governo o montante de 
benefícios recebidos com correção monetária e mais 100¾ desse 
valor ,

Este Decreto-Lei sai atualmente com sete anos de a- 
trazo, considerando como referencia a época em que a indústria 
nacional estava produzindo os primeiros computadores. Estes ti
po de incentivo, via isenção fiscais, previlegia a classe em
presarial mais não se constitue em uma medida segura que garan
ta o desenvolvimento e o avanço rumo ao conhecimento tecnológi
co ,

Muito mais do que uma Lei dando incentivos as indús
trias, o Brasil precisara de uma Política de Microeletrônica , 
voltada para o conhecimento de uma área, que é erroneamente tra 
tada como uma revolução, quando trata-se na verdade, de uma evo

^INFO, Tecnologia, Janeiro 1986, p. 21.
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lução, fruto da descoberta de novos materiais e de novas tecno
logias. No que segue pretende-se avaliar quais as perspectivas 
do Brasil nesta área, bem como propor algumas medidas básicas 
que fundamentariam uma Política de Microeletrônica.

Durante a década de 70 a produção de componentes se
micondutores no Brasil era realizado por 12 empresas, das quais 
apenas uma, a Transit Semicondutores^era nacional. A fabricação 
local destes componentes resumia-se no seu empacotamento, ou se 
ja, a soldagem dos terminais e o encapsulamento, a partir de 
pesas importadas.1

Carecendo de toda a infraestrutura necessária ao de
senvolvimento da tecnologia de componentes, tanto em materiais 
como em equipamentos, a política para esta área não passava de 
diretrizes e intenções, o que equivale dizer que não existia. A
razão apresentada para este descaso era o valor relativamente

2pequeno representado pelas importaçoes de tais componentes.

É no início da década de 80, mais precisamente em
1981 que a Lei, começa a dar os primeiros passos no sentido de 
desenvolver uma política*que atendesse o mercado de microeletrô 
nica agora já em franca expansão, devido ao crescimento do nume 
ro de indústrias locais atuando na área dos micro e minicomputa 
dores. As primeiras ações da SEI, ainda neste ano, são a cria
ção do Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento da MicroeletrônjL 

ca, e ainda,começa a analisar as propostas das empresas interessadas

Dados Ç Idéias, Junho/Julho 1978, p. 5, 
2Ibid.
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em atuar neste ramo. Um total de cinco empresas nacionais apre
sentaram seus projetos, eram elas: Grupo Itaü, Sharp, Cia Doca 
de Santos, Brasilinvest e Monteiro Aranha.'*’ Finalmente, em 1983 
a Itaú S/A (ligada ao grupo bancário Itaü) e a Companhia Doca 
de Santos (ligada ao grupo financeiro Boa Vista) foral selecio
nadas pela SEI para produzir circuitos integrados digitais. 0 
grupo Itaü possue duas empresas no ramo, a Itautec e Itaucom. A 
primeira produz placas de circuitos, terminais financeiros e
concentradores. A segunda realiza essencialmente o encapsula -

2mento de circuitos integrados. Quanto ao grupo Doca de Santos, 
é majoritário de três empresas do ramo; Elebra Informática (pro 
duz periféricos), Elebra Eletrônica (produz equipamentos de co
municação) e a CDS Eletrônica (produz componentes).

O que acaba de ser dito mostra que a capacitação do 
Brasil na área de microeletrônica é atualmente bastante limita
da. A verdade é que, a longo prazo, não existirão condições de 
manter um domínio efetivo de mercado, se não houver desenvolvi
mento e consolidação de uma cultura tecnológica em informática, 
particularmente no que se refere a área de microeletrônica, que 
em termos de pesquisa se encontra desestruturada.

Existe hoje a falsa idéia de domínio tecnológico na 
microeletrônica, devido a existência das ferramentas de PAC 
(CAD), que possibilitam o aprendizado de projetos de CIs (Cir
cuitos Integrados) em apenas algumas semanas, através de cursos 
ministrados nos EUA, Para melhor compreensão desta questão cabe

T----------Revista Nacional de Telecomunicações, Maio 1981, p, 70.O ^Benakouche, Rabah. A Questão da Informática no Brasil, p. 180.
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tomar como referência a análise do Prof. de Engenharia Eletrônji 
ca (USP) João Antônio Zuffo (autor de quatroze livros publica
dos nas áreas de microeletrônica e processadores digitais). "A 
área de microeletrônica pode ser dividida em duas grandes sub- 
áreas: a) a área de projetos de Circuitos Integrados (CIs), en
globando a área de Projetos Auxiliados por Computadores, PAC 
(.CAD) ; b) a área de processos e produção de CIs, que engloba 
também testes e encapsulamento”.'*'

Portanto, a microeletrônica se apresenta dividida a- 
qui em duas áreas distintas; projetos de CIs e processamento- 
produçâo de CIs, destacando-se nestas áreas os seguintes aspec
tos: 1°) para que a fase de projetos de CIs através do PAC/CAD 
funcione é necessário um suporte de rede de fundições de silí
cio, uma vez que dominam os processos de fabricação e produzem 
o CI, E na fase da fundição do silício que é incorporado o co
nhecimento acumulado de produção do Cl, 29) 0 projeto de CIs 
otimizados não se desvincula dos processos de produção, sendo 
as ferramentas PAC uma forma de serem atendidos os usuários que 
solicitam CIs dedicados e semidedicados. 39) A incorporação do 
real conhecimento da tecnologia de projeto situa-se no desenvol^ 
vimento das proprias ferramentas PAC, as quais incorporam atra
vés de sistemas programacionais todos os conhecimentos e deta-

2lhes de processos de fabricação,

A descrição a seguir permite uma melhor compreensão

^ZUFFO, João Antonio, 0 que falta para uma Política de Micro
eletrônica para o Brasil? Dados § Idéias, Novembro de 1985, p. 
61.
2Ibid.
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das fases que envolvem a produção de um CI, indicando também a 
situação brasileira em cada etapa.

DESCRIÇÃO DAS ETAPAS NA PRODUÇÃO DE UM CIRCUITO INTEGRADO

1— Fase: Fundição do silicio: o silicio, por suas qualidades
de semicondutor, é usado quase que universalmente co
mo base para a fabricação do chip, o coração de um mi 
croprocessador. 0 silício é facilmente encontrado na 
natureza, mas o grau de pureza exigido pela indústria 
da microeletrônica torna sua fundição uma operação ca 
ra e delicada. A montagem de uma fundição exigiria in 
vestimentos entre US$ 10 a 15 milhões. A SEI acha que 
pode-se gastar até US$ 30 milhões.
A situação brasileira: não hã, atualmente nenhum fa
bricante no Brasil capaz de obter o nível de pureza 
exigido pela indústria de microeletrônica.

2— Fase: Proj eto: a direção em que evolui a indústria de micro
eletrônica associa cada vez mais o projeto de um mi
croprocessador ao uso de computadores gráficos(CADs). 
Projetistas de talento, porém, são escassos e muito 
disputados pelas empresas internacionais.
A situação brasileira: o projeto de circuitos integra 
dós já é feito em pelo menos quatro polos e hã possi
bilidades de que o número aumente a curto prazo.

o ^  ^3— Fase: Mascaras : as trilhas contidas em um chip sao gravadas
na superfície do silício através de métodos fotogrãfi^ 
cos: o silício é coberto com um filme sensível à luz 
ultra-violeta. A superposição de máscaras e exposição 
â luz determinarão, então, o desenho final do chip.
A situação brasileira: apenas uns poucos centros de 
pesquisa, entre eles a Escola Politécnica da USP, pro 
duzem máscaras mas sem quaisquer possibilidades comer
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ciais. 0 CTI de Campinas quer produzí-las, hipótese 
apoiada com entusiasmo pelos demais interessados que 
julgam qualquer outra solução de produção nacional im 
possível.

4— Fase: Difusão : abrange todo o processamento do chip, depois
que as mascaras foram aplicadas. As partes não sensi
bilizadas são descobertas e "dopadas" com impurezas 
químicas que vão emprestar âs áreas as propriedades 
elétricas desejadas. Repartida em várias sub-etapas,o 
processo de difusão exige investimentos industriais e_s 
timados entre US$ 50 e 100 milhões.
A situação brasileira: a partir da definição dos in
centivos fiscais, a Elebra e a Itaucom devem iniciar 
a construção de suas unidades, enquanto a SID deverá 
renovar a sua fábrica em Contagem, MG, adquirida â 
Philco e ã RCA em 1983. Estima-se que a construção de 
uma fábrica demore perto de dois anos,mas especially 
tas acham,que só dois anos depois de entrar em opera
ção,uma fábrica alcança graus desejáveis de produtivi^ 
dade.

5— Fase: Montagem : e uma das etapas que deverão sofrer mais i-
novações num horizonte próximo. Especialistas dizem 
que a difusão já obteve níveis de miniaturização con
sideráveis e que um grande problema dos projetistas 
atualmente ë ligar o chip ao mundo exterior.
A situação brasileira: a SID realiza a montagem de 
seus circuitos integrados lineares e ensaia montar 
também circuitos digitais. A Itaucom, em sua fábrica 
de São Paulo, investiu nesta fase e com o programa de 
incentivos deve ampliá-la consideravelmente, é uma 
etapa onde o Brasil pode alcançar rapidamente a auto- 
suficiência.

6— Fase: Testes : diante da complexidade de todo o processo, a
indústria da microeletrônica depende de testes num
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grau dificilmente equiparável a outros setores. Al
guns equipamentos de testes chegam a custar US$ 1 mi
lhão e os testes podem demorar mais do que a etapa de 
difusão.
A situação brasileira: na SID, a fase de testes é o 
principal gargalo para expansão da produção. Novos e- 
quipamentos jã foram adquiridos mas aguardam a oficia 
lização do programa de incentivos alfandegários para 
serem importados.

0 Circuito integrado é o componente que representa o 
maior peso no custo dos microcomputadores, 44,60% e 38,8¾ no 
custo dos minicomputadores. As tabelas 10 e 11 permitem confir 
mar este dado. Assim observa-se que através destas tabelas, que 
no caso dos microcomputadores, 27,74¾ dos CIs são nacionais e 
16,86¾ são importados, ao mesmo tempo em que 13,03¾ dos CIs 
referente, aos minicomputadores são nacionais e 25,50¾ são im
portados, Com relação aos CIs que são considerados como nacic) 
nais, é devido ao fato de serem fornecidos às indústrias produ
toras de computadores, por empresas nacionais de microeletrôni
ca, que apenas testaram e encapsularam o Cl4usando a màtéria 
prima (durepSxi) fornecida pela Ciba-Ceigy. Atualmente as em
presas que realizam esta tarefa são: ITAUCOM, SID ELETRÔNICA e 
ELEBRA ELETRÔNICA,2 Estima-se assim que 95¾ dos chips, "nacio-

3nais”, são na verdade importados.

^Folha de São Paulo, 25/outubro de 1985, p. 42.
^Dados § Idéias, maio de 1987, p. 30.7 _  ^Folha de Sao Paulo, Caderno de Informática, lç de julho 1987, 
p. B-l.
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TABELA 10

UCP - MINICOMPUTADORES
ITEM NACIONAIS IMPORTADOS

Circuitos integrados 13 ,30 25,50
Placa c. impresso 19 ,60 -
Miscelânia (eletroeletrônico) 9,28 3,12
Semicondutores discretos 0,86 5,34
Cabos 4,44 1,46
Conectores 5 ,45 0,45
Miscelânea mecânica 3,90 -
Capacitores 3,40 -
Mecânica gabinetes 2,80 -

Potenciómetros 0,04 0 ,66
Embalagens 0,20 -

Resistores 0,80 0,12
TOTAIS 63 ,35 36,65
FONTE: Dados § Idéias, maio/1987 •

TABELA 11

UCP - MICROCOMPUTADORES
ITEM NACIONAIS IMPORTADOS

Circuitos integrados 27 , 74 16,86
Miscelânea (eletroeletrônico) 15 ,50 -

Conectores 13,70 -
Placa c. impresso 11,30 -

Capacitores 5,30 -

Semicondutores discretos 2,38 0,72
Potenciómetros 2,30 -

Miscelânea mecânica 1,70 -

Cabos 1,30 -
Embalagem 0,70 -

Mecânica gabinete 0,30 -
Resistores 0,20 -
TOTAIS 82 ,42 17,58
FONTE : Dados Ç Ideias, maio/1987.
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A dependencia da Industria de Informática no que se 
refere aos Circuitos Integrados, torna-se ainda mais evidente 
pelo fato de ser este o componente que nos últimos quatro anos 
apresentou o maior aumento nas importações deste setor. Observa 
se assim de acordo com a tabela 12, conforme o item Microestru- 
turas eletrônicas-chips (circuito integrado), foram importados 
em 1983 US$ 53,4 milhões passando para US$ 143,2 milhões em
1986, o que significa, que houve um aumento destas importações 
em torno de 200¾.

TABELA 12

TABELA DAS IMPORTAÇÕES DE COMPONENTES AUTORIZADOS NO
PERÍODO 1983/1986

EM MILHÕES DE DÕLARES
COMPONENTES 1983 1984 1985 1985

Transistores 6,9 13,6 11,3 15,5
Tiristores 0,823 0,81 1,1 3,2
Outros dispositivos
Semicondutores 0,667 0,37 0,19 0,4
Diodos emissores 1,2 2,0 0,95 1,8
Microes truturas eletrônicas (chips) 53,4 81,4 109,5 143,2
Pastilhas 3,8 11,9 11,7 11,6
Lâminas wafers 6,3 7,4 7,8 10,0
Tiras de terminais 4,6 4,3 4,7 4,7
FONTE: DATANEWS - 15/06/1987.

Conclue-se que, em relação as etapas que fazem parte 
da produção de um circuito integrado, as fases de montagem e 
testes já são desenvolvidos por empresas nacionais, com a expec: 
tativa da SID ELETRÔNICA passar a fazer também a difusão a par-
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tir de 1990. Em se tratando das fases de fundição do silício e 
máscaras não há perspectivas de se atingir estas etapas ainda 
nesta década.

Com relação a fase de projeto, tem havido um desloca
mento do processo de conhecimento e autonomia tecnológica do 
próprio projeto da CI, para a ferramenta PAC de projeto, que a- 
través de programas (sofware) contidos nos computadores, permi
te que até mesmo um projetista inexperiente projete com facili
dade um Cl.

Todo o processo e produção de CIs, esta atualmente ba 
seado na utilização da tecnologia do silício, porém recentemen
te,estão sendo introduzidas novas tecnologias na área de micro
eletrônica ,que trarão sérios problemas as indústrias nacionais. 
São elas: litografias de raio X e de feixe eletrônico diretamen 
te sobre a lâmina; processamento e corrosão a seco de lâminas 
(silicetos) ; crescimento epitaxial por feixe molecular (MBE) ; 
e utilização de arseneto de gálio,em substituição ao silício^co- 
mo substrato básico dos circuitos integrados. Atualmente este
processo já está sendo empregado para a fabricação dos computa-

â 1 dores de 5— geraçao. *

Estas tecnologias em alguns casos já estão sendo uti
lizados na produção industrial de empresas no exterior. Portan
to,este marco,é feito de uma evolução que partiu da tecnologia do silí
cio. Assim sendo, se não houver o apoio necessário em termos de

INFO, Janeiro de 1986, p. 36.
Computadores de 5a. geraçao - sao os computadores da ultima ge 
ração tecnológica que através de inferências lógicas, serao ca 
pazes de pensar por si próprios.
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formação de recursos humanos e de investimentos financeiros, pa 
ra o conhecimento e desenvolvimento da tecnologia de silício, a 
indústria microeletrônica nacional, correra o risco de se tor
nar inviável a médio prazo.

Atualmente estas indústrias estão empenhadas na pro
dução de chips dedicados e semidedicados nacionais voltados pa
ra as indústrias de consumo e entretenimento, para uso em reló- 
gios digitais, televisores, jogos eletrônicos e computadores. 
A tendência do mercado mundial, ê que, em cada 10 chips fabricados, o^ 
to serão semidedicados [aplicam-se â várias funções, tais como 
memorias e microprocessadores) e dois dedicados, isto é, de uso 
específico, devendo esta proporção se equiparar até o final da 
década.

Se as indústrias que atuam no setor,se concentrarem 
no domínio tecnológico,dos processos de tecnologias em microele 
trónica, detendo o domínio de todas as fases de produção do
CIs, com especial atenção para a 1— . fase (fundição do silí
cio),poderá entao se viabilizar totalmente a produção de CIs de
dicados e semidedicados, resgatando assim uma posição e s t r a t ê g i  

ca para o Brasil e para a própria sobrevivência do Parque In
dustrial de Informática,

No entanto, a política adotada pelo Governo, através 
da SEI, parece apontar para um caminho diferente. A preocupa - 
ção da SEI é definir como "brasileiro" os projetos apresentados 
pelas indústrias que se propõem a produzir CIs.

Para tanto os critérios utilizados são os seguin
tes: com relação ao projeto do Cl, após feito as especificações 
técnicas, o projeto lógico, a Anal. testabil. e o projeto elé-
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trico, chega-se no lay-out de mascara (desenho final que dará 
origem ao filme para fabricação do circuito). A posição ini
cial da SEI é definir como brasileiro um projeto que abranja e_s 
ta etapa.^ No que diz respeito a produção, o processo deverá

cLincluir a difusão dos CIs, (.4— fase). Esta etapa sera cumprida a 
partir de 1988, quando as indústrias Elebra, Itaucom e SID, es
tiverem com suas- unidades produtivas ampliadas e reformadas pa
ra atender esta exigência.

Com relação ao projeto, a exigência de se atingir a 
etapa do lay-out de máscara, não agradou os empresários do se
tor, sendo rechaçada por José Ripper Filho, presidente da Ele
bra Microeletrônica, por considerar que "não tem sentido tra
zermos de fora uma caixa-preta para lay-out de máscara e dizer

2simplesmente que cumprimos esta etapa". Ressalta-se ainda o 
fato de que esta etapa é precedida de mais quatro, para se ava
liar que o simples cumprimento das formalidades e normas buro
cráticas fixadas pela SEI, é muito pouco, para um país que ne
cessita avançar tecnologicamente nesta área.

0 domínio tecnológico visando a produção industrial, 
que partisse do desenvolvimento das ferramentas de PAC, e pas
sasse por todas as outras etapas desde a fundição do silício a- 
të a produção do Cl, exigiriam investimentos da mesma magnitude 
dos realizados no exterior. Sendo assim, precisa-se reconhecer 
que atualmente investimentos desta magnitude fogem à capacida
de do Brasil.

■'’INFO, Janeiro 1986, p, 32. 
^Ibid.
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Se considerarmos que a autonomia tecnológica e a pro
dução de todos os componentes microeletrônicos ë impossível pa
ra qualquer país, com excessão dos EUA, devido ao volume neces
sário de recursos humanos e financeiros, e ainda que, uma meta, 
com esta envergadura não ë essencial para o país, pode-se a
partir destas premissas se pensar numa política para ãrea micro 
eletrônica, centrada na realidade brasileira, que vise atingir 
os seguintes objetivos:

1. 0 conhecimento de todos as fases envolvidas no pro 
jeto e produção dos componentes microeletrônicos , 
como forma de permitir que sejam produzidas em si
tuações de emergência.

2. A especialização e a produção em determinado seguî  
mentos tecnológicos da ãrea microeletrônica. Neste 
sentido a concentração de esforços para fabricação 
de CIs dedicados e semidedicados, que englobe a fa 
se de fundição do silício, o que ë viável sob o 
ponto de vista tëcnico e financeiro, permitindo a_s 
sim o fortalecimento de todo o parque nacional de 
informática.

Com a adoção de medidas como estas, resguardada a so
berania e a sobrevivência das indústrias nacionais, os demais 
componentes microeletrônicos poderiam ser adquiridos no exte
rior, já montados ou não, haja vista que este aspecto passaria 
a ser secundário.

Para a implantação de uma política com estes pressu - 
posto, seria necessário a modernização e criação de novos gru
pos de pesquisas universitárias, que assumiriam a função de 
possibilitar o domínio estratégico neste setor. A Universidade 
através de Laboratorios de microeletrônicos e pesquisadores,não
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se restringiria apenas ao estudo das atuais tecnologias emprega 
das na ãrea microeletrônica, como o silício, mas avançaria ru
mo também as novas tecnologias, como por exemplo, o arseneto 
de gálio (^ateria prima dos novos CIs).

Muito embora vista sob uma perspectiva financeira,uma 
política com esta configuração, pudesse ser considerada antieco 
nômica inicialmente, ela se viabilizaria num segundo momento,na 
medida em que as indústrias nacionais fossem julgando necessá
rio e viável economicamente a implantação de novos componentes 
microeletronicos.

Mesmo que a SEI, siga uma política diferente da que 
foi aqui proposta, o fundamental ë que o Brasil nunca terá uma 
tecnologia independente em informática, se ela não estiver ba
seada, numa infra-estrutura acadêmica envolvendo grupos de pes
quisas e Universidades, servindo de apoio ao desenvolvimento mi_ 
croeletrônico, Esta formula não é nova, aliás, ë a mesma utili
zada pelos países onde este setor prospera.

Outro ponto que precisa ser levado em consideração 
para o desenvolvimento de uma Política de Microeletrônica, é a 
questão da convergência tecnológica, ou seja, esta política pr£ 
cisa estar articulada com as políticas governamentais existen - 
tes para as áreas das telecomunicações e eletrônica de consumo. 
A integração destas políticas permite alcançar-se economias de 
escalas, maximizando-se os benefícios globais.

O descompasso entre estas políticas pode tornar-se um 
sërio entrave a capacitação tecnológica nestas áreas. Um exem
plo do que se afirmou pode ser obtido atravês da atual políti
ca para a eletrônica de consumo.
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Visando o desenvolvimento deste setor, foi criada a 
Zona Franca de Manaus, onde concentra-se atualmente um polo 
industrial voltado exclusivamente â produção de eletrônica de 
consumo, que por diversas razões tornou-se um problema a mais 
rumo a autonomia em informática, que a PNI pretende alcançar. 
Esta questão serã melhor analisada no que segue.

4. A Zona Franca de Manaus

A Zona Franca de Manaus (ZFM) foi criada em 1967, pe
lo Decreto-Lei n9 288 de fevereiro do mesmo ano, tendo como ob
jetivo ser "uma área de livre comercio de importação e exporta
ção e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a fina
lidade de criar, no interior da Amazônia, um centro industrial, 
comercial e agropecuario dotado de condições econômicas que per 
mitem o seu desenvolvimento em face dos fatores locais e da 
grande distância a que se encontram os centros consumidores de 
seus produtos",'*'

A fixação do polo eletroeletrônico começa a se dar no 
início da década de setenta, marcada sobretudo pela implantação 
de industrias produtoras de bens eletrônicos de consumo, que a- 
tuam hoje no mercado brasileiro.

A atividade industrial da região começou a ser disci
plinada em 1975 e 1976 com a implantação de medidas como a fi-

1BAPTISTA, Margarida Afonso Costa. Data News, 19/11/1985, p.22.
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xação de índices de nacionalização e das quotas anuais de impor 
tação. Com relação aos índices de nacionalização até 1984, ine- 
xistia qualquer controle que pudessem avaliar a sua consecução, 
ë alias com este objetivo^que ë criado a FUCAPI (Fundação Cen
tro de Analises de Produção Industrial) orgão de suporte da 
Suframa, que iniciou suas atividades em 1984. 0 objetivo da FUCA 
PI ë ser "um organismo que possibilite o controle efetivo dos 
produtos, partes e componentes fabricados na ãrea, principalmen 
te no que concerne â verificação e acompanhamento do grau de 
nacionalização dos produtos, da substituição, sempre que pos
sível, de insumos importados por fabricação nacional e o obede- 
cimento às especificações quanto a qualidade dos produtos fabr^ 
cados na Zona Franca de Manaus".'*'

Quanto as quotas de importação, observa-se que apre
sentam uma constante evolução, aumentando a participação da ZFM, em 
relação às importações totais do Brasil, conforme demonstra a 
tabela 13.

Para incentivar a implantação de empresas produtoras 
de componentes do setor eletroeletrônico, diversas medidas fo
ram adotadas, destacando-se entre elas a Instrução Normativa 
64/82 da Secretaria da Receita Federal e a Lei 1605/83, que de
terminava a restituição do ICM âs empresas pelo governo esta
dual. A instrução qualificava como 1001 nacionais, os bens 
produzidos por empresas localizadas na ZFM, esta medida 
acabou prejudicando a fiscalização dos índices de nacionaliza
ção, mascarando a realidade das empresas lã instaladas, tornan-

^Ibid,
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TABELA 13
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FONTE: Data News - 7/01/1986.

do-se difícil determinar o grau de conteúdo importado dos bens 
fiscais.

Por sua vez a Lei 1605/83 determinava que seria res
tituído pelo Estado 100¾ do ICM recolhido pelas empresas produ
toras de bens intermediários, e de 45¾ ou 55¾ para as empre
sas produtoras de bens finais, o que provocou um acréscimo das 
empresas voltadas para a produção de bens intermediários, muito 
embora, na maioria das vezes, tratavam-se de empresas coligadas, 
já instaladasjprodutoras de bens finais, o que resultou tam 
bem,num considerável aumento de projetos de bens intermediários 
e componentes.

Constata-se atualmente, em decorrência destas medi
das, que o polo eletroeletrônico, a partir de 1983, passa a se 
voltar com a maior intensidade para o ramo da informática, fa
zendo com que o perfil do ramo eletroeletrônico não possa mais 
ser considerado exclusivo de bens de consumo.
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Em 1985, a ZFM apresentou um faturamento de Cz$ 15 b_i 
lhões, deste total coube ao setor de informática, a participa
ção de 5%. As previsões para 1986 apontam um faturamento na or
dem de Cz$ 40 bilhões , não havendo previsões sobre a participa 
ção da informática neste total. Contudo estima-se que esta par
ticipação deva crescer nos prõximos anos, haja vista a divulga
ção em dezembro de 1985 da suframa e SEI, de uma lista de produ 
tos que receberão os incentivos regionais. Trata-se de 49 itens, 
sendo 41 relativos a produtos fiscais, e 8 à produtos interme - 
diários.

A existência dos incentivos ë o que mais atrae as in
dústrias de informática para se implantarem naquela região, uma 
vez que resulta numa redução de custo e de preço do produto fi
nal, situado entre 15¾ â 25%.^ Esta observação ë confirmada pe
lo fato de que em 1984, 25,6¾ dos microcomputadores da linha 
Apple produzidos no Brasil foram fabricados na ZFM, tendo este 
percentual se elevado no segundo semestre de 1985 para 88¾.

Algumas empresas nacionais já se destacam pelo volu
me de produção que vem alcançando: a ITAUCOM-Itaú Componentes

~ 2 da Amazonia (Grupo Itau S/A) produziu em 1985 cerca de 10 mil m
de placas de circuito impresso; a VERBATIM Comercial do Amazo
nas (joint-nenture formada com 51¾ do capital nacional) com uma 
produção de 500 mil unidades de disquetes mensais, o que resul
ta numa previsão de 6 milhões de disquetes para 1986; a TDA In
dústria de Produtos Eletrônicos, líder na produção de terminais

*Data News, 7/01/1986, p. 16.
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de vídeo, produz 1.000 terminais/mês. Estas empresas ilustram 
o dinamismo porque passa a ZFM no setor da microeletrônica-in - 
formática.^

Outro indicador ainda da crescente participação da in 
formãtica na ZFM, pode ser constatado a partir da comparação das 
quantidades de equipamentos produzidos e faturamento deste se
tor. entre os anos de 1984 e 1985. Até agosto de 1985 o setor 
de informática já apresentava um faturamento quase quatro vezes 
maior que o alcançado durante o ano todo de 1984, ou seja, em 
termos arrendondados Cr$ 53 milhões (ano/1984) para Cr$ 185 mi
lhões [ a t e agosto/85) . O numero de microcomputadores produzidos 
na ZFM deu também um salto vertiginoso, passando das 3.311 uni
dades produzidas em 1984 para 54.289 unidades produzidas em
1985. A tabela 14 mostra a evolução do setor nestes dois anos.

O crescimento do polo microeletrõnico-informãtica na 
ZFM, deve-se à vários motivos, não restringindo-se somente nos 
incentivos fiscais, as facilidades de importação de componentes 
é um forte atrativo para as industrias do setor. Fatos desta na 
tureza, podem comprometer o esforço para o desenvolvimento de 
uma tecnologia nacional. Assim, resta analisar se a ZFM cumpre
o papel de região exportadora, que é a função das Zonas Livres 
de Produção, e ainda, se a política industrial por ela adotada 
auxilia o desenvolvimento nacional de tecnologia.

Existem várias semelhanças entre a ZFM e outras Zonas 
Livres também implantadas em outros países da década de sessen-

^Data News, 7/01/1986, p. 16.
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TABELA 14

Setor de Informática 
Quantidade e Faturamento por Produto

1984 1985(1) -
PRO D U TO S

_  , . , Valorem  _  . .. . . .  ValoremQuant/Unid. Quant/Unid.
C r $  Milhões Cr$ Milhões

• M icrocom putador 3.311 12.663,4 . 54 .289 * 72.276 .851
- • Printer Card T  - :-493 .. "V  r ? 9 2 .0  : 3 .376 1 .726 ,442

- 0 Ram C a rd ' ^ :^ 3 6 9  ■ ;Y  :..;v eo .2 ■ 4.465 2 .1 1 9 ,4 0 2
/ •
■

.Pal M • 6 1 2 , ; :. 
Disk Card ... -

; ' 7 7 .6  
'■T.1 *>>128,6 ;■>.

100  
. 6.101

2 3 ,0 9 5
2 .3 0 8 ,0 8 3

’Eletrônica - ^ »< --7.-K :v : 17 ;5U > ,0\¿ - 8.031
7 .510

3 8 .4 0 0 ,0 6 8

Méq.
Eletrôn ica57 > - ~ : ■ 3 .875 ,8  - : = 7’■* ~ • ' V

2 3 .5 4 4 ,1 8 6

- -• Diskette de 8" - : 1 '.¿'¿¿634.194 ! 3 .749,8  - 569 .860 9 .8 1 9 ,6 7 6
• Diskette de 6 ‘.1/4'''.-^.'.805:810* 6.439.0  < 903.572 16 .719 ,727
• Fita M agnética . '~ :y.39.180 '1 .979 ,9  ;. 62 .400 5 .6 1 2 .5 6 0

- • Máq. Seletora e : , ' ..

Contadora de L;. j  tí.494 - 1 -634,1 _ 4 8 6 1 .9 3 8 ,8 9 0
Moeda ” - ' -

• Méq. Seletora. e
Contadora de 97 1.585,2 75 2 .8 2 1 ,4 6 6
Cédula V ;• ■

• Autenticadora. 3 607 •4 .028 ,7 2.998 7 .9 1 7 ,6 1 5
Bancária .'

TO TA L í " - 63 .044 ,7 - 185 .22 8 ,061

(T>.Afé agosto

f-ontei DATA NEWS, 7 de jan e iro  de_lJ386 w

ta. É o caso do iMéxico, Coreia do Sul, Hong Kong, etc. O ponto 
que se caracteriza como sendo o de maior convergencia entre as 
semelhanças destas Zonas Livres, refere-se ao fato de que pro- 
dutos por elas fabricados, apresenta um alto índice de importa
ção, fazendo com que a principal atividade das industrias que 
se instalam nestas Zonas, seja a de montagem.

Com relação à ZFM, existe uma característica que a 
distingue das demais ZLP. Enquanto a produção efetuada pelas 
ZLP, destina-se ao mercado externo, os produtos fabricados pela 
ZFM são destinados ao mercado interno. Assim as exportações do
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polo eletroeletrônico, representa apenas 101 do total exportado 
pelo Estado do Amazonas. Este percentual em termos de valores, 
nos últimos três anos tem oscilado entre 4 e 6,7 milhões de dó
lares. A explicação para o fato da ZFM, não se constituir em um 
p5lo exportador ê explicado por duas razões: primeiro pela for
te presença naquela área de um capital estrangeiro, que prefere 
exportar a partir das matrizes, ou de subsidiarias instaladas 
em plataformas de exportação. Segundo, devido ao fato que os 
incentivos concedidos na ZFM (isenções de ICM e IPI) favorece 
a política de vendas para o mercado interno, e os incentivos pa 
ra exportações lã concedidos são os mesmos encontrados em ou
tros Estados do Brasil.

Deste modo o modelo adotado pela ZFM constitui-se nu
ma alternativa para o capital estrangeiro, participar no merca
do interno de ï]etroeletrônica, o que coloca em risco não so a 
Política Nacional de Informática, como o próprio esforço de se 
alcançar certa autonomia tecnológica neste setor.

Para reforçar o que foi afirmado basta citar que mais 
da metade da demanda total de componentes para uso na indús
tria eletrônica ê proveniente das empresas localizadas na ZFM. 
Soma-se ainda o fato de que no tocante ao segmento de circui - 
tos integrados, as importações efetuadas a partir da ZFM, re
presentam 43¾ do total importado pelo Brasil. Não menos expres
sivo ë ainda, a relação entre o valor importado e o faturamento 
verificado, em 1983, que para o conjunto das principais empre
sas produtoras de bens fiscais do pólo eletroeletrônico, si- 
tuou-se em 20,3% ao passo que esta mesma relação aplicada à 
indústria nacional de informática, apresentou um índice
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A ZFM por todas as suas características, constitui-se 
num polo de importação e não de exportação como deveria ser, jã 
que as multinacionais lã instaladas não tem conseguido qual
quer sucesso no mercado de exportação. A principal causa da baî  
xa produtividade da indústria eletrônica de consumo instalada 
em Manaus, está na sua mã localização geográfica. 0 local foi 
escolhido pelo governo para forçar o desenvolvimento numa re
gião pobre e atrasada, não havendo quaisquer consdierações quan 
to a sua viabilidade econômica. Enquanto nas Zonas Francas de 
outros países como Malásia, Cingapura e Hong Kong, foram implan 
tadas em portos movimentados de localização estratégica, no Bra 
sil ocorreu o contrário, ou seja, deu-se numa região distante 
e remota.

A crescente competição a nível internacional, exige 
dos países que pretendam entrar neste mercado, eficiência e te£ 
nologia. Isto posto, para um país como o Brasil que ruma para 
autonomia neste campo, precisa articular os seus interesses re
gionais. Isto significa que o modelo da indústria eletrônica a- 
dotado pela ZFM, precisa ser revisto, ao mesmo tempo que o mo
delo adotado pelas indústrias de microcomputadores, sediadas 
sobretudo em São Paulo, carecem também as redefinições no que 
tange ao desenvolvimento de tecnologias próprias.

de 7,1¾.1

^BAPTISTA, op. cit.,. pp. 24 e 27,
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5. Tecnologia - O Nô da Questão

A reserva de mercado é considerada como um poderoso 
instrumento para assegurar uma progressiva capacitação tecnoló
gica nacional no setor de informática. Contudo ao se analisar a 
tecnologia, em toda a sua abrangência, observa-se que em termos 
de incentivos a nivel institucional há ainda muito por fazer.Ne 
nhuma das empresas estatais brasileiras, federais ou estaduais, 
vinculados â esta área, apresenta um programa compatível com as 
suas dimensões financeiras. Até mesmo a recente criação do Mi
nistério da Ciência e Tecnologia obedeceu antes as conveniên 
cias políticas de momento do que uma firme convicção no seio do 
Estado.

Outras dificuldades.para a arrancada tecnológica fi
cam por conta do empresário nacional e também pelos economis
tas. Aquele empresário empreendedor e carismático imaginado por 
Shumpeter como motor principal do desenvolvimento econômico, p£ 
la ousadia na .apropriação de novas tecnologias e na descoberta 
de novos mercados já não existe mais. 0 empresariado brasilei
ro se mostra muito mais conservador e defensivo do que foram 
seus parceiros americanos e europeus em fase semelhante à que 
passa o Brasil atualmente.

Esta postura defensiva do empresariado brasileiro, é 
de certa forma estimulada pela burocracia estatal, bem como pe
las constantes intervenções do governo na economia, o que difi
culta qualquer planejamento de médio e longo prazo.

Entretanto, esta classe não é fator determinante na 
composição de dificuldades que o Brasil enfrenta para lançar as
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bases de um esforço tecnológico próprio. Os economistas tem ti
do uma responsabilidade maior na formação de opinião, na elabo
ração de pensamento crítico e na gestão estatal, no que diz re£ 
peito a atividade produtiva no Brasil.

A exclusão sistemática da tecnologia no corpo cen
tral das ideias econômicas, torna difícil para os economistas 
trabalhá-la como um elemento essencial do pensamento econômico.

As teorias de Ricardo e Marx se concentram na máqui
na como promotora do desemprego e Shumpeter na inovação como fa 
tor de produção. "Foi somente na decada de 60 que os trabalhos 
de Abramowitz, Kiznets, Solowr, Kendrich, Demisom e Openhauder, 
demonstram que contrariamente ao que se pensava até então, se
ria a mudança tecnológica e não o acumulo de capital e aumento 
de mão de obra o principal responsável pelo crescimento econônú 
co".^ Este pressuposto básico da relação entre tecnologia e de
senvolvimento ainda não incorporado pelos economistas faz com que 
estes a assemelhem com variáveis que estão acostumadas a traba
lhar, principalmente o capital, mas e comum que para esta clas
se , tecnologia seja considerada como mercadoria, e sendo assim, 
pode ser comprada no exterior, estocada, tratada como qualquer 
outra mercadoria comercial, logo, para que fazer um esforço pa
ra desenvolvê-la e produzí-la na própria empresa ou país?

O fato do corpo doutrinário da economia não ter ainda 
assimilado a tecnologia como conceito que lhe ê indispensável, 
faz com que haja uma verdadeira rejeição às atividades de pes-

^LEITE, Rogério Cesar Cerqueira. Obstáculos ao Progresso Tecno
lógico. Folha de São Paulo, 18/05/1986, p. 42.
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quisa e de desenvolvimento na corporação econômica.

ë pois compreensível, a partir desta análise o pouco 
destaque, entre os economistas, que é dado à questão do desen - 
volvimento tecnológico, e como esta classe de certa forma con
trola as ações do Estado, fica fácil compreender os poucos in
centivos destinados ao setor da tecnologia de informação.

Neste contexto a reserva de mercado atua como um pri
meiro passo para a capacitação tecnológica do Brasil no campo 
da informática, podendo ser considerado ate decisivo, mas tor- 
na-se indispensável o estabelecimento de condições adicionais 
especialmente elaboradas , que visem o setor que se pretende pri. 
vilegiar,ã a t i n g i r  a  capacitação tecnológica, no caso, o segmento 
específico de micro-minicomputadores e superminis.

Comparando a PNI com as políticas de informática ado
tadas por outros países, como os novos países industrializados 
CNICs) observa-se que nestes países existe uma ênfaze diferen - 
ciada entre os segmentos a serem priorizados dentro de suas 
estrategias de implantação de um setor eletrônico local. Assim 
Taiwan e Coreia do Sul possuem industrias de TVs de algum por
te. Hong Kong e Singapura destacam-se pela competitividade em
calculadoras e relógios digitais, jogos e brinquedos eletrôni-

1cos.

Portanto, os fabricantes nestes países concentraram- 
se na produção de eletrônica de consumo, embora existam planos 
para a produção de semicondutores e computadores.

1PIRAGIBE, Clelia. Data News, 23/09/1985, p. 25.
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As experiencias da India e da China neste campo são 
também elucidativas. A política de informática«Indiana caracte
rizou-se pelo forte protecionismo tarifário (150¾ em alguns ca
sos) e pelo investimento estatal direto no setor dando ênfase 
à eletrônica industrial (incluindo computadores). No entanto es

• ■’sr
ta estratégia não permitiu que o país se tornasse um importan
te produtor. Apresentando baixos volumes de produção, altos cus
tos e produtos obsoletos, este país»esta reformulando sua polí
tica para o setor, permitindo maior liberdade ao capital estran

1gexro,

A China por sua vez adotou uma política de auto-sufi- 
ciência, obtendo consideráveis avanços tecnológicos, tanto em 
computadores como em semicondutores, contudo, isto não impediu 
que o país enfrentasse uma série de dificuldades para produção 
em massa, o que a forçou a estabelecer joint-ventures com em
presas estrangeiras do setor, como o acordo firmado com a NEC 
japonesa. Atualmente pelos menos dez fábricas produzem computa 
dores na China.

Conforme foi visto, tem sido prática comum entre os 
NICs a adoção de políticas de informática, visando estabelecer 
projetos nacionais para o setor, uma vez que o controle desta 
tecnologia é vital do ponto de vista político, social e de con
corrência internacional.

Estes países seguem estratégias diferentes porém com 
objetivos comuns. Os NICs do sudeste-asiático visando o mercado

^Ibid., p . 28.
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internacional, através de suas exportações enfatizaram a tecno
logia de consumo. Jã os países como índia, China e Brasil visam 
atender o mercado interno dedicando-se a produção de computado 
res.

Neste sentido a PNI da mostras de pouca integração 
com vistas a capacitação tecnológica. A SEI ampliou sua orienta 
ção política para a microeletrônica, controle de processo e in_s 
trumentação, ao mesmo tempo, segue estratégias diferenciadas pa 
ra importantes e diversos segmentos.

A SUFRAMA, na Zona Franca de Manaus esta encarregada 
da política industrial para bens eletrônicos de consumo. Atra
vés desta política os incentivos fiscais, crediticios e as faci. 
lidades de importação, acabam servindo por estimular o estabel£ 
cimento de empresas estrangeiras naquela região.

No campo das telecomunicações, se privilegia a forma
ção de joint-ventures, sob o controle acionário nacional, fazen 
do com que se coloquem em dúvida a capacitação tecnológica do 
país nesta ãrea.

A difusão da microeletrônica faz com que cada vez au
mente mais a convergência entre computadores, telecomunicações e 
eletrônica de consumo. Assim torna-se necessário que no Brasil 
se adotem medidas conjuntas para estas áreas, o que favorecera 
não só a PNI, mas também os setores de telecomunicações e ele
trônica de consumo. Medidas desta natureza, complementariam uma 
estratégia de desenvolvimento de uma tecnologia autóctone em 
micro e minicomputadores baseada na adoção de uma série de in
centivos governamentais voltadas para a ãrea de pesquisa tanto
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a nível industrial como acadêmica,

Nos EUA, cerca de 50¾ dos dispêndios realizados com 
pesquisas pelas indústrias são fornecidos por agências governa
mentais. Neste sentido, o caso coreano é bastante elucitativo. 
Preocupados em deter também a tecnologia de semicondutores e 
computadores, o Ministério da Indústria e Comércio da Coréia, 
tem alocado recursos crescentes ãs empresas locais, para aten
der este objetivo. Significativo também é o apoio governamen
tal que este país dã ao Instituto Coreano de Tecnologia Eletrô
nica, voltado â atividade de pesquisa e desenvolvimento, este 
Instituto tem produção piloto para circuitos integrados de alta 
integração com investimentos de US$ 62 milhões.^

O setor de efetrônica conta ainda com três importan
tes institutos de pesquisa governamentais que assimilam e apli
cam as tecnologias importadas, bem como geram tecnologia de 
ponta nas áreas de semicondutores, computadores e equipamento 
de telecomunicações.

Para o caso brasileiro será imprescindível que se fa
ça alguns ajustes na PNI, visando o aspecto tecnológico. Obser
va-se atualmente uma tendência a nível mundial, liderada pelo 
EUA no sentido de desenvolver novos computadores baseados em 
chips proprietários, que não poderão ser adquiridos por tercei, 
ros, (conforme item 2.1), Este fato trará implicações para a 
indústria brasileira, uma vez que os novos computadores não po
derão ser facilmente copiados.

PIRAGIBE, Clelia, op. cit., p. 28.
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A adoção de chips proprietários deverá fazer com que 
algumas das estrategias tecnológicas adotadas no Brasil, sejam 
modificadas. Deste modo, diante da impossibilidade de copiar um 
produto americano a partir da compra de seus componentes no mer 
cado internacional, deverá fazer com. que as empresas nacionais 
procurem uma maior associação com as empresas estrangeiras, a- 
traves de licenciamentos ou joint-ventures, em detrimento da 
engenharia reversa. Neste caso as variáveis intemacionalistas 
presentes na PNI pesarão mais que as nacionalistas, fazendo com 
que aumente ainda mais o grande atrelamento das indústrias na
cionais em relação às indústrias estrangeiras.

A reserva de mercado possue um significado positivo 
em relação a estrutura da indústria local. Em países mais adian 
tados tecnologicamente, muitas indústrias são eliminadas do mer 
cado devido ao grau de oligopolização deste. No Brasil, a re
serva de. mercado, fez com que surgisse um parque industrial* for
mado por pequenas, medias e grandes empresas, o que tem se mos
trado de grande valia para o crescimento do setor.

Há porem que se ressalvar, que a política governamen
tal brasileira para o setor de informática, não pode se limi
tar apenas a reserva de mercado. A adoção das medidas de incen
tivos fiscais, deram uma boa contribuição no sentido de auxi
liar as empresas rumo à obtenção de tecnologia própria. Contu
do, e fundamental que o governo passe a agir de forma mais efi
ciente no que se refere ao desenvolvimento da infra-estrutura 
tecnológica. Com efeito, para a indústria nacional de computado 
res é imprescindível o incentivo governamental para a formação 
de centros de pesquisa e recursos humanos qualificados, sem o
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qual não serã possível atingir certo nível de autonomia tecnolo 
gica.



CONCLUSÕES

A eletrônica e mais precisamente a informática atin
giu a humanidade como uma onda, ou no dizer de Alvin Toflen, co 
mo a Terceira onda, fa:ce aos impactos que ela esta causando nas 
sociedades. Quanto maior o atrazo cultural, tecnológico, polity 
co, econômico, etc., dos países onde ela passa mais fortemente, 
seus efeitos serão sentidos.

0 Brasil como país do Terceiro Mundo, embora seja a 
oitava economia do mundo, sente de forma radical os impactos 
desta nova tecnologia. Acertadamente ainda na decada de 70, dá 
início ao processo de criação de um parque informático autôno
mo, criando para tal todo arcabouço institucional necessário pa 
ra o desenvolvimento destas industrias.

Estes mecanismos chegam ao seu ápice quando o meca
nismo de Reserva de Mercado, passa a ser amparado por lei, tor
nando-se assim num poderoso mecanismo de auxílio e suas preten- 
ções e ainda, no centro da PNI.

Há entretanto, durante todo este processo evolutivo 
da PNI no Brasil, a aglutinação de forças atê ideologicamente 
opostas em torno da defesa de tal política, o então chamado Mo
vimento Brasil Informática, quando da aprovação da lei, chega 
a reunir mais 300 entidades de classes, associações, partidos, 
etc., em torno de uma "bandeira comum", ou seja "a bandeira co
mum", ou seja "a informática ë nossa".

Este slogan por si só já seria suficiente para expli
car o motivo do sucesso desta campanha, haja vista o forte ape-
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lo ao nacionalismo e patriotismo contido nelo. A este fato so- 
ma-se, de uma maneira geral, o total desconhecimento e desprepa 
ro das pessoas quanto à complexidade que envolve a informática, 
no sentido da alta tecnologia empregada na fábrica de computado 
res. A informática é vista geralmente como urna nebulosa, difí
cil de se entender e alcançar, mas independente deste fato ela 
precisa ser "nossa". Entender todas as dimensões do que está em 
jogo passa a ser irrelevante, diante do forte apelo nacionalis
ta contido na PNI. Esta ë a grande base de sua sustentação e 
que tem permitido toda a evolução da PNI.

A questão ë tão complexa, que uma das preocupações 
quanto a tramitação de Lei do Software, ë como orientar os par
lamentares sobre um assunto tão essencial à informática, e ao 
mesmo tempo tão desconhecido desta classe.

Buscando a capacitação tecnológica numa área em que 
os países desenvolvidos investem somas astronômicas (somente o 
Japão planeja investir atê o final do século, em informática, 
US$ 100 bilhões, o que equivale a dívida externa brasileira), 
e sem contar com uma política específica que ampare o desenvol
vimento da microeletrônica, tendo uma política de privilégios à 
zona franca de Manaus, que põe em risco toda a PNI, e até mes
mo, por não dispor de recursos para investir nesta ãrea, haja 
visto as carências sociais do país, o Brasil não desiste da sua 
intenção de buscar a autonomia nesta ãrea

é inegável, que o mercado de micro e minicomputadores 
está dominado por indústrias nacionais, mas não há como refutar 
também o fato de que estas indústrias em termos tecnológicos 
pouco acrescentaram durante todos estes anos de PNI, as razões
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já foram citadas. Porem a reserva de mercado para empresas na
cionais, neutralizam os efeitos negativos da concentração indos 
trial, observada atualmente no exterior, o que permitiu a conso 
lidação de um parque industrial nascente.

Quanto a dinâmica tecnológica a reserva de mercado a- 
presenta um impacto positivo na medida em que permite maior fl£ 
xibilidade dos multinacionais quando do fornecimento de tecnolo 
gia às empresas nacionais.

A reserva de mercado encontra também justificativa ao 
se traduzir num exercício de soberania política, que visa prote; 
ger empresas brasileiras que se encontram em estagio menor de 
desenvolvimento industrial e tecnológica em relação ao exte
rior. Respaldado nesta política a Industria Nacional de Computa 
dores, poderá permitir ao Brasil emergir como potência indus
trial nas próximas décadas, iniciando um novo período em sua 
história, como nação hegemônica, livre do colonialismo imposto 
pelos EUA aos países periféricos. Neste sentido, cresce a lide
rança do Brasil junto aos demais países da América Latina, que 
já começam também a desenvolver políticas protencionistas na 
área de informática visando objetivos comuns aos Brasileiros, 
como é o caso da Argentina e México. Este contexto, traduz-se 
em uma dás possíveis explicações para as constantes ameaças de 
retaliação do governo americano taxando produtos brasileiros 
como aço, etanol e calçados, como forma de defender a indus
tria local. Neste caso trata-se também, dos EUA exercerem sua 
soberania.

Assim o desafio que a PNI terá que enfrentar, será 
trabalhar com profundidade esta dimensão fundamental que ela
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passou a assumir, ao mesmo tempo em que precisará negociar o 
esforço político na qual se insere à nível internacional, para 
poder desenvolver de forma autônoma, o setor industrial da in
formática .

Por outro lado, ao se fazer um balanço destes 15 anos 
da historia da Política de Informática e dos 8 anos da indús
tria nacional de computadores, forçosamente terá que se admitir 
que no nível tecnológico muito pouco se avançou rumo ao desen - 
volvimento de uma tecnologia autóctone.

Um caminho para se atingir tal objetivo seria o de 
concentrar esforços em um determinado segmento dentro do cam
po da informática, como por exemplo, incentivar ao máximo a ca
pacitação tecnológica em microcomputadores, detendo inclusive 
a tecnologia de chips.

Caso não se adote medidas concretas nesta direção, to 
da a sustentação da PNI será ameaçada, dificultando sua negocia 
ção ao nível internacional, tornando-a vulnerável aos ataques 
e pressões estrangeiras, sobre tudo norte-americanas.

Qualquer decisão que vise a alocação de recursos para 
este setor, o que será uma questão de tempo, precisará definir a capacita 
ção tecnológica como prioritária, portanto dependerá de dec^ 
soes políticas que deverão ser tomadas, ê o que está faltando 
para coroar de êxito a PNI, afinal já existem os órgãos governa 
mentais dedicando-se exclusivamente a este setor. 0 parque in
dustrial soma mais 70 industrias, formou-se no decorrer dos 
anos uma cultura de informática no país, há recursos humanos 
especializados disponíveis, como existem tambem centros de pes-
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quisas e universidades espalhadas por todo país.

Portanto, a decisão que esta faltando, talvez seja o 
mais difícil, mas sera também o mais importante, fundamental pa 
ra a sobrevivencia da PNI.
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A N E X O S



Lei de Informática

LEI N; 7.232 — 29/10/1984

Dispõe sobre a Política Nacional de Informática e dá outras pro
vidências.

0  PRESIDENTE DA REPÚBLICA — Faço saber que o Con
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? — Esta Lei estabelece princípios, objetivos e diretrizes 
da Política Nacional de Informática, seus fins e mecanismos de 
formulação, cria o Conselho Nacional de Informática e Automa
ção — CONIN. dispõe sobre a Secretaria Especial de Informática
— SEI, cria os Distritos de Exportação de Informática, autoriza a 
criação da Fundação Centro Tecnológico para Informática — 
CTI, institui o Plano Nacional de Informática e Automação e o 
Fundo Especial de Informática e Automação.

DA POLÍTICA NACIONAL DE INFORMÁTICA

Art. 2? — A Política Nacional de Informática tem por objetivo 
a capacitação nacional nas atividades de informática, em provei
to do desenvolvimento social, cultural, político, tecnológico e 
econômico da sociedade brasileira, atendidos os seguintes prin
cipios:

1 — ação governamental na orientação, coordenação e estímu
lo das atividades de informática:

II — participáção do Estado nos setores produtivos de forma 
supletiva, quando ditada peio interesse nacional, e nos casos em



que a iniciativa privada nacional não tiver condições de atuar ou 
por eles não se interessar;

III — intervenção do Estado de modo a assegurar equilibrada 
proteção à produção nacional de.determinadas classes e espécies 
de bens e serviços, bem assim crescente capacitação tecno
lógica;

IV — proibição à criação de situações monopolísticas, de direi
to ou de fato;

V — Ajuste continuado do processo deinformatização às pecu
liaridades da sociedade brasileira;

VI — orientação de cunho político das atividades de informáti
ca, que leve em conta a necessidade de preservar e aprimorar a 
identidade cultural do País, a natureza estratégica da informáti
ca e a influência desta no esforço desenvolvido pela Nação, para 
alcançar melhores estágios de bem-estar social;

VII — Direcionamento de todo o esforço nacional no setor, vi
sando ao atendimento dos programas prioritários do desenvolvi
mento econômico e social e ao fortalecimento do Poder Nacio
nal, em seus diversos campos de expressão;

VIII — estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e 
técnicos para a proteção do sigilo dos dados armazenados, pro
cessados e veiculados, do interesse da privacidade e de seguran
ça das pessoas físicas e jurídicas, privadas e públicas;

IX — estabelecimento de mecanismos e instrumentos para as
segurar a todo cidadão o direito ao acesso e à retificação de in
formações sobre ele existentes em bases de dados públicos ou 
privados;

X — estabelecimento de mecanismos e instrumentos para asse
gurar o equilíbrio entre os ganhos de produtividade e os níveis de 
emprego na automação dos processos produtivos;

XI — fomento e proteção governamentais dirigidos ao desen
volvimento de tecnologia nacional e ao fortalecimento econô- 
mico-financeiro e comercial da empresa nacional, bem como es
tímulo à redução de custos dos produtos e serviços, as^eguran- 
do-lhes maior competitividade internacional.

Art. 3? — Para os efeitos desta Lei. consideram-se atividades de 
informática aquelas ligadas ao tratamento racional e automático 
da informação e, especificamente, as de:

I — pesquisa, desenvolvimento, produção, importação e ex
portação de componentes eletrônicos a- semicondutor, opto-ele- 
trônicos, bem como dos respectivos insumos de grau eletrônico;

II — pesquisa, importação. exportaTção, fabricação, comerciali
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zação ¿ operação de máquinas, equipamentos e dispositivos ba
seados em técnica digital, com funções técnicas de coleta, trata
mento, estruturação, armazenamento, comutação, recuperação 
e apresentação da informação, seus respectivos insumos eletrô
nicos, partes, peças e suporte físico para operação;

III — Importação, produção, operação e comercialização de 
programas para computadores e máquinas automáticas de trata
mento da informação e respectiva documentação técnica asso
ciada ("software");

IV — estruturação e exploração de bases de dados;
V — prestação de serviços técnicos de informática.
§ 1? — (VETADO).*
§ 2? — A estruturação, a exploração de bancos de dados (VE

TADO)* serão regulados por lei específica.

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL 
DE INFORMÁTICA

Art. 4? — São instrumentos da Política Nacional de Infor
mática:

I — o estímulo ao crescimento das atividades de informática de 
modo compatível com o desenvolvimento do País;

II — a institucionalização de normas e padrões de homologa
ção e ceçtificação de qualidade de prodütos e serviços de infor
mática;

I I I -  a mobilização e a aplicação coordenadas de recursos fi
nanceiros públicos destinados ao fomento das atividades de in
formática:

IV — o aperfeiçoamento das formas de cooperação internacio
nal para o esforço de capacitação do País;

V — a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recur
sos humanos para o setor;

VI — a instituição de regime especial de concessão de incenti
vos tributários e financeiros, em favor de empresas nacionais, 
destinados ao crescimento das atividades de informática;

*(§1.° — Considera-se computador o equipamento autônomo progra
mável destinado à coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, 
recuperação, processamento e apresentação da informação.)

*(e as normas para a conclusão de acordos de acesso a bancos de da
dos localizados no Pais e no exterior)

//
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VII — as penalidades administrativas pela inobservância de 
preceitos desta Lei e regulamentos;

VIII — o controle das importações de bens e serviços de infor
mática poT 8 (oito] anos a contar da publicação desta Lei;

IX — a padronização de protocolos de comunicação entre sis
temas de tratamento da informação; e

X  — o esiabelecimento de programas específicos para o fomen
to das atividades de informática, pelas instituições financeiras 
estatais.

DO CONSELHO NACIONAL DE INFORMÁTICA 
E AUTOMAÇÃO

Art. 5? — O artigo 32 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação:

‘“Art. 32 — A Presidência da República é constituída essencial
mente pelo Gabinete Civil e pelo Gabinete Militar»Também dela 
fazem parte, como órgãos de assessoramento imediato ao Presi
dente da República;

I —-o Conselho de Segurança Nacional;
II — o Conselho de Desenvolvimento Econômico;
III,— o Conselho de Desenvolvimento Social;
IV — a Secretaria de Planejamento;
V — o Serviço Nacional de Informações;
VI — o Estado-Maior das Forças Armadas;
VII — o Departamento Administrativo do Serviço Público;
VIII — a Consultoria Geral da República;
IX — o Alto Comando das Forças Armadas;
X — o Conselho Nacional de Informática e Automação.
Parágrafo único — O Chefe do Gabinete Civil, o Chefe do Gabi

nete Militar, o Chefe da Secretaria de Planejamento, o Chefe do 
Serviço Nacional de Informações e o Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas são Ministros de Estado titulares dos respecti
vos órgãos."

Art. 6? — O Conselho Nacional de Informática e Automação — 
CONIN é constituido por (VETADO)’ representantes do Poder 
Executivo entre os quais os Ministros das Comunicações, da In
dústria e do Comércio, da Fazenda, da Educação e ò .lfura, do 
Trabalho, o Ministro Chefe oa Secretaria de Planejamento da

*(10 dez)



Presidência da República e o Secretário Geral do Conselho de Se
gurança Nacional, bem assim por 8 (oito) representantes de enti
dades não governamentais, compreendendo representantes da 
indústria e dos usuários de bens e serviços de informática, dos 
profissionais e trabalhadores do setor, da comunidade científica 
e tecnológica e de pessoas brasileiras de notório saber.

§ 1? — Cabe a Presidência do Conselho Nacional de Informáti
ca e Automação — CONIN ao Presidente da República.

§ 2? — Para a consecução dos objetivos da Política Nacional de 
Informática, poderá o Conselho Nacional de Informática e Auto
mação — CONIN autorizar a criação e a extinção de Centros de 
Pesquisa Tecnológica e de Informática, em qualquer parte do 
Território Nacional e no exterior.

§ 3? — A organização e o funcionamento do Conselho Nacio
nal de Informática e Automação serão estabelecidos pelo Poder 
Executivo.

§ 4? — Ressalvado o disposto no parágrafo seguinte, a duração 
do mandato de membros não governamentais do Conselho será 
de 3 (três) anos.

§ 5? — O mandato dos membros do Conselho, em qualquer hi
pótese, se extinguirá com o mandato do Presidente da República 
que os nomear.

A r t  7? — Compete ao Conselho Nacional de Informática e Au
tomação:

I — assessorar o Presidente da República na formulação da Po
lítica Nacional de Informática:

II — propor, a cada 3 (três) anos, ao Presidente da República o 
Plano Nacional de Informática e Automação, a ser aprovado e 
anualmente avaliado pelo Congresso Nacional, e supervisionar 
sua execução:

III — estabelecer, de acordo com o disciplinado no Plano Na
cional de Informática e Automação, (VETADO)* resoluções es
pecíficas de procedimentos a serem seguidos pelos órgãos da 
Administração Federal;

IV — acompanhar continuamente a estrita observância destas 
normas; ;

V — opinar, previamente, sobre a criação e reformulação de ór
gãos e entidades, no âmbito do Governo Federal, voltados para o 
setor de informática:

■{repanição de responsabilidade ej //



VI — opinar sobre a concessão de beneficios fiscais, financei
ros ou de qualquer outra natureza por parte de órgãos e entida
des da Administração Federal a projetos do setor de informática;

VII — estabelecer critérios para a compatibilização da política 
de desenvolvimento regional ou setorial, que afetem o setor de 
informática, com os objetivos e os princípios estabelecidos nesta 
Lei, bem como medidas destinadas a promover a desconcentra- 
ção econômica regional;

VIII — estabelecer normas e padrões para homologação dos 
bens e serviços de informática e para a emissão dos correspon
dentes certificados, ouvidos previamente os órgãos técnicos que 
couber;

IX — conhecer dos projetos de tratados, acordos, convênios e 
compromissos internacionais de qualquer natureza, no que se re
firam ao setor de informática;

X — estabelecer normas para o controle do fluxo de dados 
transfronteiras e para a concessão de canais e meios de transmis
são de dados e redes no exterior (VETADO)*;

XI — estabelecer medidas visando à prestação, pelo Estado, do 
adequado resguardo dos direitos individuais e públicos no que 
diz respeito aos efeitos da informatização da sociedade, obedeci
do o prescrito no artigo 40;

XII — pronunciar-se sobre currículos mínimos para formação 
profissional e definição das carreiras a serem adotadas, relativa
mente às atividades de informática, pelos órgãos e entidades da 
Administração Federal, Direta e Indireta, e,fundações sob super
visão ministerial;

XIII — decidir, em grau de recurso, as questões decorrentes 
das decisões da Secretaria Especial de Informática;

XÍV — Opinar sobre as condições básicas dos atos ou contratos 
(VETADO)# relativos às atividades de informática;

XV — propor ao Presidente da República o encaminhamento 
ao Congresso Nacional das medidas legislativas complementares 
necessárias à execução da Política Nacional de Informática; e

XVI — em conformidade com o Plano Nacional de Informática 
e Automação, criar Centros de Pesquisa e Tecnologia e de Infor
mática. em qualquer parte do Território Nacional e no exterior.

•{obedecido o prescrito nos artigos 2.° e 43.)
«(entes de direito público e privado nacior.ai e similares esíraneei- 

ros.)



DA SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMÁTICA

Art. 8? — Compete à Secretaria Especial de Informática — SEI, 
órgão subordinado ao Conselho Nacional de Informática e Auto
mação — CONIN:

I — prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho Nacio
nal de Informática e Automação — CONIN;

II — baixar, divulgar, cumprir e fazer cumprir as resoluções do 
Conselho Nacional de Informática e Automação — CONIN, de 
acordo com o item III do artigo 7?;

III — elaborar a proposta do Plano Nacional de Informática e 
Automação, submetê-la ao Conselho Nacional de Informática e 
Automação e executá-la na sua área de competência, de acordo 
com os itens II e III do artigo 7?;

IV — Adotar as medidas necessárias à execução da Política 
Nacional de Informática no que lhe couber;

V — analisar e decidir sobre os projetos de desenvolvimentae 
produção de bens de informática (VETADO)*; e
‘ VI — manifestar-se previamente sobre as importações de bens 

e serviços de informática por 8 (oito) anos a contaY da data da pu
blicação desta Lei, respeitado o disposto no item II do artigo 7?.

DAS MEDIDAS APLICÁVEIS ÀS ATIVIDADES 
DE INFORMÁTICA

Art. 9? — Para assegurar adeduados níveis de proteção às Em
presas Nacionais, enquanto não estiverem consolidadas e aptas a 
competir no mercado internacional, observados critérios dife
renciados segundo as peculiaridades de cada segmento específi
co de mercado, periodicamente reavaliados, o Poder Executivo 
adotará restrições de natureza transitória, à produção, operação, 
comercialização, e importação de bens e serviços técnicos de in
formática.

§ 1? — Ressalvado o disposto no artigo 10. não poderão ser 
adotadas restrições ou impedimentos ao livre exercício da fabri
cação, comercialização e prestação de serviços técnicos no setor 
de informática às Empresas Nacionais que utilizem tecnologia 
nacional, desde que não usufruam de incentivos fiscais e finan
ceiros.

*(que lhe forem submetidos de acoçáo com o item III do artigo 7.°:)
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§ ? — Igualmente não se aplicam as restrições do "caput” deste 
artigo aos bens (VETADO)* de Informática, com tecnologia na
cional cuja fabricação independe da importação de partes, peças 
e componentes de origem externa.

Art. 10 — O Poder Executivo poderá estabelecer limites à co
mercialização, no mercado interno, de bens e serviços de infor
mática, mesmo produzidos no País, sempre que ela implique na 
criação de monopólio de fato em segmentos do setor 
(VETADOJ*.

Art. 11 — Os órgãos e entidade da Administração Pública Fe
deral, Direta e Indireta, as fundações instituídas ou.mantidas pe
lo Poder Público e as demais organizações sob o controle direto 
ou indireto da União darão preferência nas aquisições de bens e 
sèrviços de informática aos produzidos por empresas nacionais.

Parágrafo único — Para o exercício dessa preferêncin. admite- 
se, àlém de condições satisfatórias de prazo de entrega, suporte 
de serviços, qualidades, padronização, compatibilidade e especi
ficação de desempenho, diferença de preço sobre similar impor
tado em percentagem a ser proposta pelo Conselho Nacional de 
Informática e Automação — CONIN à Presidência da República 
(VETADO)£.

A rt  12 — Para os efeitos desta Lei, empresas nacionais são as 
pessoas jurídicas constituídas e com sede no País, cujo controle 
esteja, em caráter permanente, exclusivo e incondicional, sob a 
titularidade, direta ou indireta, de pessoas físicas residentes e do
miciliadas no País, ou por entidades de direito público interno, 
entendendo-se controle por.

I — controle decisório —.o exercício, de direito e de fato. do po
der de eleger administradores ca sociedade e de dirigir o funcio
namento dos órgãos da empresa;

II — controle tecnológico — o exercício, de direito e do fato, do 
poder para desenvolver, gerar, adquirir e transferir de tecnologia 
de produto e de processo de produção;

III — controle de capital — a detenção, direta ou indireta, da 
totalidade do capital, com direito efetivo ou potencial d<; voto, e 
de, no mínimo. 70% (setenta por cento), do capital social.

§ 1? — No caso de sociedades anônim as de capital aberto, as

*(e serviços)
.̂'favorecidos por benefícios fiscais.)

£;a esta ao Congresso Nacional, que a fixará.)



-ações com direito a voto ou a dividendos îixos ou mínimos deve
rão corresponder, no mínimo, a 2/3 (dois terços) do capital social 
e somente poderão ser propriedades, ou ser subscritas ou adqui
ridas por.

a) pessoas físicas, residentes e domiciliadas no País, ou entes 
de direito público interno;

b) pessoas jurídicas de direito privado, constituidas e com sede 
e foro no País, que preencham os requisitos definidos neste arti
go para seu enquadramento como emprçsa nacional;

c) pessoas jurídicas de direito público interno.
§ 2? — As ações com direito a voto ou a dividendos fixos ou mí

nimos guardarão a forma nominativa.
ArL 13 — Para a realização de projetos de pesquisa, desenvol

vimento e produção de bens e serviços de informática, que aten
dam aos propósitos fixados no artigo 19, poderão ser concedidos 
às empresas nacionais os seguintes incentivos, em conjunto ou 
isoladamente:

I — isenção ou redução até 0 (zero) das alíquotas do Imposto de 
Importação nos casos de importação, sem similar nacional:

a) de equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, com 
respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas;

b) de componentes, produtos intermediários, matérias-primas, 
partes e peças e outros insumos;

II — isenção do Imposto de Exportação, nos casos de exporta
ção de bens homologados;

III — isenção ou redução até 0 (zero) das alíquotas do Imposto 
sobre Produtos Industrializados:

a) sobre os bens referenciados no item I. importados ou de pro
dução nacional, assegurada aos fornecedores destes a manuten
ção do crédito tributário quanto às matérias-primas, produtos in
termediários, partes e peças e outros insumos utilizados no pro
cesso de industrialização;

b) sobre os produtos finais homologados;
IV — isenção ou redução até 0 (zero) das alíquotas do Imposto 

sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros e sobre Opera
ções relativas a Títulos e Valores Mobiliários, incidente sobre as 
operações de câmbio vinculadas ao pagamento do preço dos 
bens importados e dos contratos de transferência de tecnologia;

V — dedução até o dobro, como despesa operacional para o 
efeito de apuração do Imposto de Renda e Proventos de Qual
quer Natureza, dos gastos realizados em programas próprios ou 
de terceiros, previamente, aprovados pelo Conselho Nacional de



Informática e Automação, que tenham por objeto a pesquisa e o 
desenvolvimento de bens e serviços do setor de informática ou a 

. formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursps huma
nos para as atividades de informática;

VI — depreciação acelerada dos bens destinados ao ativo fixo;
VII — prioridade nos financiamentos diretos concedidos por 

instituições financeiras federais, ou nos indiretos, através de re
passe de fundos administrados por aquelas instituições, para 
custeio dos investimentos em ativo fixo, inclusive bens de ori
gem externa sem similar nacional.

Art. 14 — Às empresas nacionais, que façam ou venham a fa
zer o processamento físico-químico de fabricação de componen
tes eletrônicos a semicondutor, opto-eletrônicos e assemelhados, 
bem como de seus insumos, envolvendo técnicas como cresci
mento epitaxial, difusão, implantação iónica ou outras similares 
ou mais avançadas, poderá ser concedido, por decisão do Presi
dente da República, adicionalmente aos incentivos previstos no 
artigo anterior, o benefício da redução do lucro tributável, para 
efeito de imposto de renda, de percentagem equivalente à que a 
receita bruta desses bens apresenta na receita total da empresa.

Parágrafo único — Paralelamente, como forma de incentivos, 
poderá ser atribuída às empresas usuárias dos insumos relacio
nados no "caput” deste artigo, máxime de microeletrônica, a fa
culdade de efetuar a dedução em dobro de seu valor de aquisi
ção, em seu lucro tributável.

A rt 15 — As empresas nacionais, que tenham projeto aprova
do parã o desenvolvimento do “software”, de relevante interesse 
para o sistema produtivo do País. poderá ser concedido o benefí
cio da redução do lucro-tributável, para efeito de imposto de ren
da, em percentagem equivalente à que a receita bruta da comer
cialização desse “software” representar na receita total da em
presa.

Parágrafo único — (VETADO)*.
Art. 16? — Os incentivos previstos pela Lei só serão concedi

dos nas classes de bens e serviços, dentro dos critérios, limites e 
faixas de aplicação expressamente previstos no Plano Nacional 
de Informática. .

•(Parágrafo único —  Não é permitida, sem a expressa autorização do 
seu autor, reprodução, cópia ou utilização de ‘'software',’ ficando os in
fratores sujeitos às penas do art. 166 do Código Penal.)



Art. 17? — Sem prejuízo das demais condições a serem estabe
lecidas pelo Conselho Nacional de Informática e Automação, as 
empresas beneficiárias deverão investir em programas de cria
ção, desenvolvimento ou adaptação tecnológica quantia corres
pondente a uma percentagem (VETADO)* fixada previamente 
no ato de concessão de incentivos, incidentes sobre a receita tri
mestral de comercialização de bens e serviços do setor, deduzi
das as despesas de frete e seguro, quando escrituradas em sepa
rado no documentário fiscal e corresponderem aos preços cor
rentes no mercado.

Parágrafo único — (VETADO)#.
Art. 18 — O não cumprimento das condições estabelecidas no 

ato de concessão dos incentivos fiscais obrigará a empresa infra- 
tora ao recolhimento integral dos tributos de que foi isenta ou de 
que teve redução, e que de outra forma seriam plenamente devi
dos, corrigidos monetariamente e acrescidos de multa de 100% 
(cem por cento) do principal atualizado.

Art. 19 — Os critérios, condições e prazo para o deferimento, 
em cada caso, das medidas referidas nos artigos 13 e 15 serão es
tabelecidos pelo Conselho Nacional de Informática e Automação 
— CONIN, de acordo com as diretrizes constantes do Plano Na
cional de Informática e Automação, visando:

I — à crescente participação da empresa privada nacional;
II — ao adequado atendimento às necessidades dos usuários 

dos bens e serviços do setor,
III — ao desenvolvimento de aplicações que tenham as melho

res relações custo/benefício econômico e social;
IV — à substituição de importações e à geração de exportações;
V — à progressiva redução dos preços finais dos bens e senri- 

ços; e
VI — à capacidade de desenvolvimento tecnológico significa

tivo.
ArL 20 — As atividades de fomento serão exercidas diretamen

te pelas instituições de crédito e financiamento públicas e priva
das, observados os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacio-

* (determinada por normas constantes do Plano Nacional de Infor
mática e Automação,)
* (Parágrafo único —  Caso não seja aprovada a realização de investi

mentos prevista neste artigo, a comercialização dos bens ou serviços só 
será autorizada mediante o recolhimento, à Fazenda Nacional, do va
lor correspondente.)



liai de Informática e Automação — CONIN e as disposições esta
tutárias das referidas instituições.

A rt 21 — Nos exercícios financeiros de 1986 e 1995, inclusive, 
as pessoas jurídicas poderão deduzir até 1% (um por cento) do 
imposto de renda devido, desde que apliquem diretamente, até o 
vencimento da cota única ou da última cota do imposto, igual im
portância em ações novas de empresas nacionais de direito pri
vado que tenham como atividade única ou principal a produção 
de bens e serviços do setor de informática, vedadas as aplicações 
em empresas de um mesmo conglomerado econômico e/ou em
presas que não tenham tido seus planos decapitalização aprova
dos pelo Conselho Nacional de Informática e Automação — CO- 

1 NIN.
Parágrafo único — Qualquer empresa de controle direto ou in

direto da União ou dos Estados atualmente existente ou que ve
nha a ser criada, não poderá se utilizar de benefícios que não os 
descritos na presente Lei, nem gozar de outros privilégios.

A rt  22 — (VETADO).* no caso de bens e serviços de informáti
ca, julgados de relevante interesse para as atividades científicas e 
produtivas internas e para as quais não haja empresas nacio
nais capazes de atender às necessidades efetivas do mercado in
terno, com tecnologia própria ou adquirida no exterior, a produ
ção poderá ser admitida em favor de empresas que não preen
cham os requisitos do artigo 12, desde que as organizações inte
ressadas:

I — tenham aprovado, perante o Conselho Nacional de Infor
mática e Automação — CONIN, programas de efetiva capacita
ção de seu corpo técnico nas tecnologias do produto e do proces
so de produção;

II — apliquem, no País, em atividade de pesquisa e desenvolvi- ■ 
mento, diretamente ou em convênio com Centros de Pesquisa e 
Desenvolvimento Tecnológico voltados para a área de Informáti
ca e Automação ou com Universidades brasileiras, segundo prio
ridades definidas pelo Conselho Nacional de Informática e Auto
mação — CONIN, quantia correspondente a uma percentagem, 
fixada por este no Plano Nacional de Informática e Automação, 
incidente sobre a receita bruta total de cada exercício;

III — apresentem plano de exportação: e
IV — estabeleçam programas de desenvolvimento de fornece

dores locais.

•(Somente)



§ 1.° — O Conselho Nacional de Informática e Automação — 
CONIN só autorizará aquisição de tecnologia no exterior quan
do houver reconhecido interesse de mercado, e não existir em
presa nacional tecnicamente habilitada para atender a demanda.

§2? — As exigências deste artigo não se aplicam aos produtos e 
serviços de empresas que, até a data da vigência desta Lei, já os 
estiverem produzindo e comercializando no País, de conformi
dade com projetos aprovados pela Secretaria Especial de Infor
mática — SEI (VETADO).*

Art. 23 — Os produtores de bens e serviços de informática ga
rantirão aos usuários a qualidade técnica adequada desses bens e 
serviços, competindo-lhes, com exclusividade, o ônus da prova 
dessa qualidade.

§1.° — De conformidade com os critérios a serem fixados pelo 
Conselho Nacional de Informática e Automação — CONIN, os 
fabricantes de máquinas, equipamentos, subsistemas, instru
mentos e dispositivos, produzidos no País ou de origem externa, 
para a comercialização no mercado interno, estarão obrigados à 
divulgação das informações técnicas necessárias à interligação 
ou conexão desses bens com os produzidos por outros fabrican
tes e à prestação, por terceiros, de serviço de manutenção técni
ca, bem como a fornecer partes e peças durante 5 (cinco) anos 
após a descontinu idade de fabricação tio produto.

§2? — O prazo e as condições previstas no parágrafo anterior 
serão estabelecidas por regulamento do Conselho Nacional de 
Informática e Automação — CONIN.

DOS DISTRITOS DE EXPORTAÇÃO DE INFORMÁTICA

ArL 24 — Ressalvadas as situações já prevalecentes e, em ha
vendo a disponibilidade da correspondente tecnologia no País, o 
uso de tecnologia externa por empresas que não preencham os 
requisitos do artigo 12 ficará condicionado a que.

I — a produção (VETADO)* se destine exclusivamente ao mer
cado externo; e ;

II — a unidade de produção se situe em qualquer dos Distritos 
de Exportação de Informática.

*(bem como às que. até a mesma data. já estejam atuando na área de 
serviços técnicos de informático e não se enquadrem nas característi- 
cas definidas no artigo 1 2.)
»(de seus computadores, peças e acessórios)



Art. 25 — Serão considerados Distrito de Exportação de Infor
mática (VETADO)* os Municípios situados nas áreas da SUDAM 
e SUDENE para tal propósito indicado pelo Poder Executivo e 
assim nominados pelo Congresso Nacional.

Art. 26 — A produção e exportação de bens de Informática, 
bem como a importação de suas partes, peças, acessórios e insu- 
mos, nos Distritos de Exportação de Informática, serão isentas 
dos Impostos de Exportação, de Importação, (VETADO)* sobre 
Produtos Industrializados e sobre as operações de fechamento 
de câmbio.

Art; 27 — As exportações de peças, componentes, acessórios e 
insumos de origem nacional para consumo' e industrialização 
nos Distritos de Exportação de Informática, ou para reexporta
ção para o exterior, serão para todos os efeitos fiscais constantes 
de legislação em vigor, equivalentes a exportações brasileiras pa
ra o exterior.

Art. 28 -  (VETADO)#.
Art. 29 — Ficam  ratificados os termos do "Convênio para com- 

patibilização de procedimentos em matéria de informática e mi- 
croeletrônica, na Zona Franca de Manaus, e para a prestação de 
suporte técnico e operacional” de 30 de novembro de 1983, cele
brado eritre a Superintendência da Zona Franca de Manaus — 
SUFRAMA e a Secretaria Especial de Informática — SEI, com a 
interveniência do Centro Tecnológico para Informática e da Fun
dação Centro de Análise de Produção Industrial que passa a fa
zer parte integrante desta Lei.

DO FUNDO ESPECIAL DE INFORMÁTICA 
. E AUTOMAÇÃO

Art. 30 -  (VETADO)*.
Parágrafo único (VETADO)*.

•(prioritariamente,)
• (sobre a Circulação de Mercadorias,)
£(Art. 28 —  As importações de produtos de eletrônica procedentes 

dos Distritos de Exportação de Informática serão consideradas como 
importações do exterior, subordinando-se ao disposto nesta Lei).
-(DO FUNDO ESPECIAL DE INFORMÁTICA 
E^AUTOMAÇÃO 
.-Art. 30^- Fica o Poder Executivo autorizado a anualmente destinar. 
erirsetrÕrçamento fiscal, ao Fundo Especial de Informática e Automa-



Art. 31 — O Conselho Nacional de Informática e Automação — 
CONIN aprovará, anualmente, o orçamento do Fundo Especial 
de Informática e Automação, considerando os planos e projetos 
aprovados pelo Planò Nacional de Informática e Automação, 
alocando recursos para os fins especificados no art. 30.

DA FUNDAÇÃO CENTRO TECNOLÓGICO 
PARA INFORMÁTICA

Art. 32 — Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Fun
dação Centro Tecnológico para Informática — CTI, com a finali
dade de incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e 
tecnológica nas atividades de informática.

§1.° — A Fundação, vinculada ao Conselho Nacional de Infor
mática e Automação — CONIN, gozará de autonomia administra
tiva e financeira e adquirirá personalidade jurídica a partir do ar
quivamento de seu ato constitutivo, de seu estatuto e do decreto 
que o aprovar.

§2.° — O Presidente da República designará representante da 
União nos atos constitutivos da Fundação.

§3.» -  A estrutura e o funcionamento da Fundação reger-se-ão 
por seu estatuto aprovado pelo Presidente da República.

Art. 33 — São objetivos da Fundação:'
I — promover, mediante acoraos, convênios e contratos com. 

instituições públicas e privadas, a execução de pesquisas, planos 
e projetos;

II — emitir laudos técnicos;
I I I -  acompanhar programas de nacionalização, em conjunto 

com os órgãos próprios, em consonância com as diretrizes do 
Conselho Nacional de Informática e Automação — CONIN;’

ção; quantia equivalente a 0.8% {oito décimos por cento) de sua receita 
tributária.

Parágrafo único — O Fundo Especial de Informática e Automação 
destina-se ao financiamento, a "fundo perdido” a programas de pes
quisas e desenvolvimento de tecnologia de informática e automação, 
principalmente na área de microeietrônica: ao aparelhamento dos Cen
tros de Pesquisa, com prioridade para as Universidades Federais e Es
taduais: à capitalização dos Centros de Tecnologia criados em conso
nância com as diretrizes do Plano Nacional de Informática e Automa
ção; e à modernização da Indústria Nacional pelo emprego de novas 
técnicas, sistemas e processos digitais propiciados pela Informática.)



IV — exercer atividades de apoio às empresas nacionais no se
tor de informática;

V — implementar uma política de integração das universida
des brasileiras, mediante acordos, convênios e contratos, ao es
forço nacional de desenvolvimento de npssa informática.

Art. 34 — Mediante ato do Poder Executivo, serão incorpora
dos à Fundação Centro Tecnológico para Informática os bens e 
direitos pertencentes ou destinados ao Centro Tecnológico para 
Informática.

Art. 35 — O patrimônio da Fundação Centro Tecnológico para 
Informática será constituído de;

I — recursos oriundos do Fundo Especial de Informática e de 
Automação, que lhe forem alocados pelo Conselho Nacional de 
Informática e Automação — CONIN;

II — dotações orçamentárias e subvenções da União;
III — auxílios e subvenções que lhe forem destinados pelos Es

tados e Municípios, suas autarquias, sociedades de economia 
mista ou empresas públicas;

IV — bens e direitos do Centro Tecnológico para Informática;
V — remuneração dos serviços prestados decorrentes de acor

dos, convênios ou contratos;
VI — receitas eventuais.
Parágrafo único — Na instituição da Fiindação, o Poder Execu

tivo incentivará a participação de recursos privados no patrimô
nio da entidade e nos seus dispêndios correntes, sem a exigência 
prevista na parte final da letra “b” do art. 2? do Decreto-lei n.° 
900, de 29 de setembro de 1969.

Art. 36 — O Conselho Nacional de Informática e Automação — 
CONIN assegurará, no que couber, à Fundação Centro Tecnoló
gico para Informática, os incentivos de que trata esta Lei.

Art. 37 — A Fundação Centro Tecnológico para Informática te
rá seu quadro de pessoal regido pela Legislação Trabalhista.

§1.° — Aos servidores do Centro Tecnológico para Informática, 
ô ser extinto, é assegurado o direito de serem aproveitados 110 
Quadro de Pessoal da Fundação.

§2? — A Fundação poderá contratar, no País ou no exterior, os 
serviços de empresas ou profissionais especializados para pres
tação de serviços técnicos, de caráter temporário, ouvido o Con
selho Nac onal de Informática e Automação — CONIN.

Art. 38 — Em caso de extinção da Fundação, seus bens serão 
incorporados ao patrimônio da União.

Art. 39 — As despesas com a constituição, instaiação e funcio



namento da Fundação Centro Tecnológico para Informática cor
rerão à conta de dotações orçamentárias consignadas atualmen
te em favor do Conselho de Segurança Nacional, posteriormente, 
em favor da Presidência da República — Conselho Nacional de 
Informática e Automação — CONIN ou de outras para esse fim 
destinadas.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40 — (VETADO)*.
Parágrafo único — (VETADO).
Art. 41 — (VETADO).
§ 1 ? — (VETADO).
§2.° — (VETADO).
§3? — (VETADO).
A rt 42 — Sem prejuízo da manutenção e aperfeiçoamento dos 

instrumentos e mecanismos de política industrial e de serviços

Ĵ (Art. 40j- A instalação, em quaisquer unidades industriais e de ser- 
viçoTde máquina ou equipamento de automação controlado por pro
cesso eletrônico, fica condicionada à aprovação de órgão.paritario dê 
empregadores e empregados, incumbido de examinar a introdução de 
inovações tecnológicas.
Parágrafo único —  A comissão de automação de cada empresa terá 

como critério principal, no exame de projetos de automação submeti- 
do£_a-stw. análise, a preservação do nível de emprego.
¿'Art. 41 y- As informações referentes a pessoas, arquivadas em ban- 
cbs-èe-dSaos, serão de livre acesso àqueles que nelas são nominados, 
podendo os mesmos solicitar eventuais correções ou retificações nas 
informações neles contidas, ficando os bancos de dados expressamen
te proibidos de utilizar, sem autorização prévia, os dados pessoais indi
vidualizados para outros fins que não aquele para o qual foram presta
dos.
§1.° —  Serão registrados na Secretaria Especial de Informática todos 

os bancos de dados que forem operados no País.
§2? —  A recusa de acesso às informações previstas neste artigo e/ou 

a sua não correçãp ou retificação sujeitarão o responsável pelo banco 
de dados ás seguintes sanções:

a) se servidor.público —  até demissão a bem do serviço público e 
multa de 50 (cinqüenta) a 100 (cem) salários mínimos;
b) se servidor de empresa-privada —  até cassação do registro do ban

co de dados e multa de 50 (cinqüenta) a 100 (cem) salários mínimos.
§3? —  As sanções previstas no parágrafo anterior serão aplicadas 

sem prejuízo de outtras sanções de natureza civil e penal.)



na área de informática, vigentes na data da publicação desta Lei,
o Conselho Nacional de Informática e Automação — CONIN, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, submetorá ao Presidente da 
República proposta de adaptação das normes e procedimentos 
em vigor aos preceitos desta Lei.

Art. 43 — Matérias referentes a programfS de computador e 
documentação técnica associada ("Software") (VETADO)* e aos 
direitos relativos à privacidade, com direito»! da personalidade, 
por sua abrangência, serão objeto de leis específicas, a serem 
aprovadas pelo Congresso Nacional.

Art. 44 — O primeiro Plano Nacional de Informática e Auto
mação será encaminhado ao Congresso Naciunal no prazo de até 
360 (trezentos e sessenta) dias a partir da dat;»,da publicação des
ta leL
• Art. 45 — Esta Lei entrará em vigor 60 (snssenta) dias após a 
sua publicação.

Art. 46 — Revogam-se as disposições em r.ontrário.
Brasília, em 29 de outubro de 1964; 163.° da Independência e 

96? da República.

João Figueiredo

"(robótica, controle de fluxo de dados transfrô 'eiras.) //
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ANEXO 2

I^ANQ NAglgNAIj QE ¡NFQg^Tig^
PLANIN

Sancionado em 17.04.86, pelo Presidente

Objetivo*

!"■' O objetivo da Política : «aciona! dc Informática está 
definido no Artigo 2? da Lei 
.7-232, de 29 de outubro de 
. 984:
‘ “A Política Nacional de In
formática tem por objetivo a 

F apacitação nacional das Î tividades de informática, cm 
proveito do desenvolvimento 
,*ocial, cultural, político, tec- 
¡ ológico e econômico da so- «..edade brasileiraA capacitação nacional nas ! tividades de informática fica,< ortanto, subordinada aos interesses maiores da sociedade : brasileira e deve ser conside- 
, ida como instrumento na bus- dc seu amplo desenvolvi
mento.; Desta forma, o Plano Na- \ ,onal dc Informática tem por I objetivo a capacitação nacional I 
nas atividades de informática, j 
isando: ■ j

• O aumento do grau de auto- j nomia
A capacitação nacional em ! informática é condição necessária para que se atinja 
níveis mais elevados de 
autonomia, tanto nas de
finições e nos rumos do ,
. processo de informatização | 
da sociedade cómo na for- |

• mulação das diversas po- ¡ Hticas nacionais: econômica, ¡
' industrial, tecnológica e de : 
defesa nacional, entre ou- ; 
tras. •Na medida cm que a infor
mática estará cada vez mais presente em praticamente 
todos os ramos da atividade humana, com profundos 
reflexos sobre a própria 
identididade cultural da 
. Nação, toma-se nítido seu 
car&ter estratégico, não sen-

• do possível ao Pais prescindir 
de capacitação' nesta área,
: sob pena de agravamento das 

, ; atuais condições de depen
dência externa. r-,Cabe salientar que auto-

I nomia não implica, neces
sariamente absoluta autosuficiencia produtiva e tec- 

[ ■ nológica, e sim em indepen- 
j déncia na tomada de de
cisões.

c O aumento de produtivi
dade da economia brasileira brasileira
Faz-se necessária a criação dc condições para o aumento de produtividade da economia 
brasileira, através da modernização e adequação do setor piodutivo, dc forma a gerar 
melhores condições de qualidade c preços para os 
consumidores nacionais e maior competitividade para 
nossos produtos no mercado internacional. »A capacitação nacional nas j atividades dc informática j 
permitirá que esse processo1 
seja conduzido, prcdonii- ! nantemente, com base na : 
utilização dc tecnologia c 
recursos desenvolvidos no: 
pais, atendendo, inclusive, ao pressuposto relacionado à 
independencia na tomada dc decisões.

• O bem-estar social da popu' laçio brasileira• A capacitação nacional nas: 
atividades ' de informática 
ajudará a promover a 
adequada > modernização, ¡ racionalização c deseen-' 
trálização da administração !• pública e do setor privado,' 
no interesse do cidadão.
Para tanto, torna-se impres-; 
cindívcl a aplicação da infor
mática no aprimoramento dos serviços sociais básicos, nas áreas de educação, 
saúde, transportes, justiça, segurança pública, assistência e previdência, abastecimento e outras.
Da mesma forma, deveiá ser 
assegurado ao cidadão seu direito à privacidade e ao 
accsso às informações dc 
natureza pública. '

Estratégia 
de ação

O processo de informati
zação da sociedade brasileira 
requer, uma estratégia que 
garanta a autonomia decisória 
do pais, sobre seu processo de 
desenvolvimento político, econômico e social. «
No plano interno, a estra

tégia adotada compreende

da República do Brasil 
José Sarney

ações integradas em quatro, 
campos: o uso. a produção de bens e serviços, as atividades dc pesquisa e-desenvolvimento e a formação c desenvolvimento de recursos humanòs, cm infor
mática e automação.Somente com uma ação ar
ticulada e permanente sobre esses quatro campos será pos
sível atingir o objetivo de 
capacitação nacional nas 
atividades dc informática. A 
implementação desta estratégia 
requer a atuação integrada dos 
vários órgãos e instituições públicas c privadas que têm atividades relacionadas com a 
informática.No plano externo, a estratégia dc ação visará sustentar c si-.lvaguardar a Política 
Nacional dc Informática, tanto
2 4  de-setembro de 1 9 8 5
cm nível bilateral, ouanto mul
tilateral. Visará, tamhcm à 
definição de prof¡rramas de 
cooperação tecnológica de in
teresse do País e a colocação de 
bens e serviços nacionais de in
formática no mercado externo.
Esta estrategia de infor

matização da sociedade brasileira deverá ser" balizada' 
pelo atendimento aõs prin
cípios expressos no artigo 2 ? da Lei 7232/84:
”’I — ação governamental na 

orientação, coorde
nação e estímulo das 
atividades de infor
mática;II — participação do Estado
nos setores produtivos, 
de forma supletiva, 
qu2ndo ditada pelo in- 

. /.. . teresse nacional, c nos 
// casos cm que a ini

ciativa privada na
cional não tiver con
dições de atuar ou por eles não se interessar;

I I I  — intervenção do Estadode modo a assegurar 
equilibrada proteção à 
produção nacional de 
determinadas classes e 
espécies de bens. e ser
viços bem assim cres
cente capacitação tec
nológica;IV — proibição à criação desituações -monopolís- 
ticas, de direito ou de
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fato;V — ajuste continuado do
processo de informatização às peculiaridades da sociedade 
brasileira;

V I — orientação de cunhopolítico das atividades 
de informática, que 
leve em conta a neces
sidade de preservar e ; aprimorar a identidade i 
cultural do pais. a | 
natureza estratégica da j 
informática e a influén- j cia dessa ' no esforço j 
desenvolvido pela| Nação, para alcançar ! melhores estágios de ! bem-estar socialj_

Vil — direcionamento de todo
o esforço nacional no 
setor, visando ao atendimento dos programas
• prioritários do desenvolvimento económico e 
social e ao fortaleci
mento do Poder N 2 - ; cional, em seus diversos \ campos de expressão: ¡

VIH — esfabeleeimento de mecanismos e. ins-
• trumentos legais e téc
nicos para a proteção do sigilo dos dados ar- : mazenados. procès-; 
sados e veiculados, do interesse da privacidade 
e de segurança das pes
soas físicas e jurídicas, 
privadas e públicas;

IX  . — estabelecimento de.mecanismos e ins
trumentos para as
segurar a todo cidadão
o direito ao acesso e à 
retificação de « inform mações sobre ele exis
tentes em bases de ¡ 
dados públicas ou | privadas; • !

X — estabelecimento de
mecanismos e ins
trumentos para as
segurar o equilíbrio en
tre os ganhos de produtividade e 05 
níveis de emprego na 
automação dos proces
sos produtivos;

X I — fomento e proteçãogovernamentais di
rigidos ao desenvol
vimento de teçnologia 
nacional e ao forta- 
liecimento econòmico- 
financeiro e comercial 
da empresa nacionaT, 
bem como estímulo à 
redução de custos dos 
produtos e serviço*." as; 
segurando-lhes maior

Uso da informática
A difusão do uso dos bens e serviços de informática deve Sc/ 

acompanhada de criteriosí> 
processo de ajustamento às prioridades do Plano Nacional 
dc Desenvolvimento.Paralelamente ao atendi
mento das necessidades de in-j 
formatizaçao dos diversos setf-.' mentos deve ser desenvolvido! 
um esforço sistemático de¡ capnciraçào para o uso eficaz 
dos recursos adotados. Para es-' se fim, cumpre assectirar n prego preferencial de tecnõ-| 
logias compatíveis com a ca-j pacidade dc oferta nacional de : 
bens e serviços de informática, bem como a adaptação desta oferta às necessidades dos 
setores usuários.
O processo de infoimati- zação da sociedade deve ser orientado para a modernização da estrutura industrial c de ser

viços, pelos efeitos dessa modernização em benefício do aumento da produtividade e da 
competitividade no mercado 
internacional. Igualmente importante é a utilização da in
formática como instrumento de 
modernização da adminis
tração pública, nos seus proces
sos de. gerência, bem assim 
como instrumento de modernização dos serviços sociais ¡ básicos e da infra-estrutura | 
econômica, pelas contribuições j que pode trazer para a me- ; ihoria do atendimento às j 
necessidades da população.
Essa estratégia de informatização deverá ser conduzida 

de forma a não agravar o 
problema do desemprego e 
propiciar uma distribuição 
democrática do excedente 
gerado pelo aumento de 
produtividade na economia.
Torna-se necessário, ainda, 

estabelecer medidas que visem 
assegurar ao cidadão o direito 
dc acesso aos bancos dc dados 
dc natureza pública c privada, 
bem como o direito de retificar

24 dc setembro dc 1985
informações existentes a seu 
respeito, nesses bancos. Por 
outro lado, será necessário 
definir medidas para proteção 
do sigilo dos dados armaze
nados, processados e veicu
lados, ̂ .de interesse da priva
cidade e da segurança das pes
soas físicas e jurídicas, públicas c privadas.

Diretrizes
• estimular o uso das tecno
logias de informática coino 
suporte aos processos dc des-- centralização política e ad
ministrativa, cm especiaj 
mediante o uso'do proces
samento distribuído:• estimular o acesso à infor
mação contida em bases de. 
dados de interesse público, 
especialmente através dos 
serviços públicos de telein
formática;• promover a adoção de instrumentos que permitam 
preservar os direitos indi
viduais, em caso de uso in
devido ou inadequado de informações pessoais- contidas 
em bases dc dados;• estimular o desenvolvimento 
de aplicações- que tenham 
como objetivo a melhoria do 
atendimento ao cidadão (usuário final, cliente, con
tribuinte);• estimular a participação dos 
usuários de informática na 
especificação de bens e ser
viços necessários ao seu 
desenvolvimento e aplica-■ ções;

• explicitar nos orçamentos 
governamentais os dispên
dios em bens e serviços de in- # 
formática programados para 
atender às necessidades do 
seror público:

• aperfeiçoar a legislação  ̂trabalhista, de forma a
proteger o trabalhador no 
processo de automação e garantir sua participação nas 
decisões sobre esse processo;'• avaliar as alternativas de 
car&ter tecnológico, eco-

- nômico e social suscitadas 
pelo processo de informatização;

• criar mecanismos que as
segurem participação dos empregados nos resultados do aumento dc produtivi
dade, obtido com a auto
mação de processos e serviços, seja através da par
ticipação nos lucros, gratificações e redução da jor
nada dc trabalho, ou através 
de outras formas adequadas.

Produção  de bens e serviço»  
de in fo rm ática
A estrutura de produção de 

bens e serviços de informática é 
composta, basicamente, pelas 
entidades públicas e privadas 
que desempenham as ativi
dades de projeto, fabrieação e 
comercialização nos setores dc microcletrônica,__.-.“software!!*.



equipamentos e serviços técnicos de informática.
O  estimulo is atividades acima referidas, executadas 

pór empresas nacionais, con
figura-se como uma ação do 
governo dc alta relevância para 
a consecução do objtivo maior 
da Política Nacional de Infor- 1 mática.
Tal estímulo visa â conso

lidação da indústria nacional’ 
de bens e servidos de infor
mática, de forma a viabilizar 
seu crescimento e a ocupação de mercado, preferencialmente 
através de tecnologia local, e 
fortalecendo prioritariamente o, desenvolvimento dos setores dc 
software e microeletrônica.
A indústria nacional de informática será fomentada _no 

sentido dc desenvolver produtos com tecnologia nacional. En-j 
tretanto. nos casos em que não esteja disponível internamente j 
e n3o seja viável o seu desenvolvimento cm tempo hábil, o que poderá ser alendo, entre 
outros mecanismos, através de 
convocação pública às em
presas nacionais, admitir-se-á a ! 
adoção dc tecnoiogia estran
geira. condicionada ao com
prometimento. por parte da fmpresa receptora, em absorver esta tecnologia e buscar • desenvolver outras etapas tcc* ! 'nolôgicas, por si própria.
As diretrizes dc caráter geral 

e específico são relacionadas a seguir:
Diretrizes gerais-
® estimular a competição como 
forma dc obtenção dê níveis 
crescentes de eficiência em- ’presaría! e melhoria da i relação desempenho/preço 
dos produtos;® estimular a produção de bens 
c serviços de informática, 
desenvolvidos no país, com ! 
engenharia nacional, de for
ma a alcançar níveis de preço : e.qualidade compatíveis com \ 
os padrões internacionais;• desvincular dos pacotes de financiamento externo a 
aquisição de bens e serviços 
de imormática que possam- 
ser produzidos por empresai
- nacionais;

• ̂ estimular a disponibilidade 
de capitais' de risco, através 
de entidades públicas e 
privadas, como forma de in
centivo ao surgimento de

• estimular o contínuo novos .empreendimentos; 
apriomoramenio tccnico- 
gerencial dos quadros profis- j 
sionais das empresas for- ; necedojas de-bens e serviços ' 
de informática, com vistas ao seu crescimento sustentado;

• definir padrões e normas de , 
fabricação e uso dos equi-J 
pamentos de informática que.| le\em em consideração, en- | 
ire outros critérios, ergo- | nomia. segurança e saiu- j 
bridade: j• fortalecer econômica e fi- ; 
nanceiramente a empresa 
nacional, d; modo que possa crescer e desenvolver a tçf- : 
nologia necessária ao país;• estimular a empresa nacional 
do setor de informática a participar ativamente de 
projetos e desenvolvimento de produtos e sistemas que 
permeiam a base industrial 
do País, propiciando * a : 
equiparação tecnológica 
nacional nos setores indus- ;

' triais influenciados direta ou indiretamente pela infor-j 
mática; ;• aperfeiçoar os mecanismos- 
existentes de acompanha
mento do desenvolvimento 
de projetos de fabricação dos 
bens de informática:• estimular a capitalização das 
empresas nacionais de bens e> 
serviços de informática, dej 
modo a torná-las mais sólidas! 
e mais abertas à participaçãô  
de outeos investidores; -, \

• harmonizar a necessidade dê  
estímulo ao fortalecimento

- das empresas nacionais, destinado a acelerar o processo de capacitação nacional, 
com a necessidade de 
promçiver a desconccntração 
das atividades de produção 
de bens e serviços de informática. visando compati
bilizar as políticas de desenvolvimento regional e setorial 
com a Política Nacional de 
Informática.

Diretrizes especificai
Microeletrônica
• estimular projetos de empresas nacionais que tenham 
compromisso de desenvol
vimento tecnológico e visem 
.a participação em níveis 
crescentes do 'mercado 
brasileiro;

direcionar os incentivos 
governamentais no sen-, tido de dominar todo o 
“ciclo tecnológico" * da microcletrónica;

• estimular e incentivar 
projetos de desenvolvimento e fabricação de insumes para
o setor de microeletrônica:

• estimular e incentivar 
projetos de desenvolvimento e fabricação de bens dc 
capitaT para o setor de 
microeletrônica;

• estimular e incentivar as 
atividades de projeto de cir
cuitos integrados dedicados e 
semi-dedicados;
•• desenvolver as tecno

logias, equipamentos e 
software empregados neste segmento;

•• estimular a utilização de circuitos integradlos e. 
semidedicados projetados

r ”  -----1------nacionais;• estimular e incentivar a 
utilização de produtos de microeletrônica fabricados . no país por empresas na
cionais. particularmente nos 
segmentos industriais quo sejam grandes consumidores desses produtos;
•• unificar os critérios de concessão de incentivos à 

fabricação e ao consumo 
de produtos de mi- 
croelçjrõnica;

. •• limitar a concessão dos 
incentivos ao consumo de 
produtos dc microde- 
trónica ao previsto, no 
parágrafo único, do ar
tigo 14, da'Lei.7.232/84.

Software
• incentivar o desenvolvimento e a comercializarão de soft
ware por empresas naáonais; 
cionais;

• direcionar as encomendas de 
software do setor público 
para as empresas nacionais■ que comercializem produtos 
desenvolvidos no País, desde 
que atendidas as especifi
cações requeridas;

• estabelecer mecanismos e instrumentos legais para con
trole de importação e inter
nação de software, bem 
como de disciplinamento da comercialização interna;

• estimular a formação de 
pequenas empresas de alta 
tecnologia voltadas para o 
desenvolvimento de soft
ware, através de ação das agências governamentais de
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, , fomento, que deverão criar 

i ¡: : linhas dc financiamento 
1 ' adequadas a este tipo dc em

preendimento; •!' : estabelecer mecanismos e ins
trumentos de capitalização de empresas nacionais, es-!

V pecialmcnte das que desen-;
' volvem software nas ¿reas j■ L ' consideradas prioritárias: !4 dar especial ênfase ao desen-j 
[ : volvimento dc software parai 
Li implantação de soluções des-]

centralizadoras, bem como ; 
f ; ao software que possa au- í 
Jf ¡ xiliar o processo educa- i u'; cional; I
ô estimular a adoção de sis- ] 
I : temas operacionais de uso ! 
t. 1 aberto, onde interfaces e : parâmetros são amplamente , 
; divulgados;I estimular a disponibilidade : 

. " no mercado, inclusive de for- ¡
*  ma cooperativa, de ferra- j 

; mentas de auxílio ao desen- ! 
volvimento de software e i padrões de documentação j 

! acessíveis a microem presas e j 
i indivíduos, visando a iu- j 

mentar a produção de soft- |
. ware de uso profissional; ¡ I » estimular o desenvolvimento ;• de . tecnologia nacional j 
aplicada a simuladores para < 
aplicações militares e civis. ; 

.Equipamentos
Para processamento ele.* irônico de dados e seus peri- 

ïriccs:.• estimular os projetos de 
 ̂ f f supermicrocomputadores 
! desenvolvidos por empresas ! ' nacionais, com tecnologia nacional; i *  estimular o desenvolvimento
I ■ : de tecnologia nacional a par-j 

tir da absorção de tecnologia 
estrangeira, nos projetos de 
superminis, a serem im
plementados por empresas nacionais;

■ [ j' estimular o desenvolvimento
i i . e a fabricação de equipamentos da área dc informática para o segmento de 
! . defesa;
■ * consolidar, com crescentes 

Índices dc nacionalização, o 
f desenvolvimento, a produção 
i. ; e a comercialização de 

equipamentos periféricos 
, i fabricados por empresasI nacionais;
* -estimular o uso do processamento distribuído de for-

I ma a propiciar a utilização
I de equipamentos com tec

nologia nacional;
[ “ estimular a exportação de
I 1 produtos dc empresas na

cionais.

Para autonjação- industrial:
• utilizar bens e serviços de informática, preferencialmente 
produzidos por empresas 
nacionais, com vistas apromover a modernização do
parque industrial brhsileiro;

• promover o domínio das tecnologias dos processos 
produtivos, nâs áreas con* sideradas estratégicas, dos 
vários segmentos que utilizam a automação indus- 
trial;• buscar a consolidação da es
trutura empresarial • dos 
fabricantes de equipamentos 
e empresas de serviços, 
nacionais, no segmento de 
auiuui4 vao industrial;• definir critérios que per
mitam conduzir o processo 
de automação,, no sentido de 
alocar com eficácia os recursos disponíveis e minimizar os 
impactos sociais negativos r 
decorrentes.

Para instrumentação:
• estimular o desenvolvimento, e a consolidaçao oe empresas nacionais fabricantes dc ins
trumentação digital;

• promover a capacitação de 
empresas nacionais para 
desenvolverem e fabricarem 
transdutores e dispositivos 
necessários à instrumen-! 
tação;• racionalizar o processo de aquisição, manutenção e: suprimento de instrumentos 
digitais no âmbito do setor 
público..

Para teleinformática;
• promover a implantação de empresas nacionais, pro
dutoras de equipamentos es
pecíficos para as aplicações ; 
de teleinformática;

• promover a fabricação e o 
fornecimento, por empresas 
nacionais, de equipamentos 
de comut ação privada 
(PABX ou CPCT). digitais, do tipo CPA-T;

• aumentar a participação de| 
empresas nacionais no mer-; 
cada de equipamentos de 
comutação pública digital, 
dõ tipo CPA-T;

• promover a padronização de 
protocolos entre sistemas de tratamento da informação, 
com base no modelo OS1 
(Open Systems Interconec- lion);

Para automação de serviços
bancários, comerciais e- de
escritórios:

V
• prpinover a padronização d e  
cartões magnéticos e de terminais d e  transferência 
eletrônica d e  fundos;• estimular a adoção de sis
temas de automação de ser-.: viços baseados no modelo de 
referência OSI;• estimular o estabelecimento 
de protocolos padronizados 
para redes locais e sua in
terligação aos sistemas públicos de teleinformática;

• promover a implantação da 
rede de transferencia eletrônica de fundos e da rede 
nacional interbancária.

Prestação de serviços técnicos de informática
• estimular a formação de ehi- 
presas nacionais cuja ati
vidade principal seja a pres
tação de serviços de ma
nutenção e assistência técnica de equipamentos de in
formática;• estimular o uso, por em
presas prestadoras de serviços 
de processamento de dados, 
de equipamentos fabricados por empresas nacionais;• promover a crescente 
ocupação do mercado de serviços de processamento 
eletrônico de dados, por em
presas nacionais;• estimular a disponibilidade 
d e  pacotes de treinamento de 
conteúdo e desenvolvimento 
locais;• estimular a formação de em
presas nacionais de enge
nharia nos diversos campos 
de aplicação da informática;

• estimular a formação de em
presas nacionais prestadoras 
de* serviços de coleta, es-- 
truturação e exploração de 
bancos de dados;• estimular a expansão dó uso 
de serviços públicos de te
leinformática; *

• promover o estabelecimento 
de padrões técnicos que

!/ facilitem o amplo acesso à 
informação, pelo público em 
geral.

Pesquisa e Desenvolvimento  
(P  & D *

Para que se adnja- o objetivo ■ 
. de capacitação nacional nas ativi
dades de informánca, impôe-se 
um intenso esforço cm pesquisa e desenvolvimento.
O domínio do conhecimento 

tecnológico é um processo con
tinuo de aprendizado coletivo 
em que estão contemplados os 
diversos aspectos do ciclo tecnológico; projeto, fabricação e 
uso. • Esses aspectos interagem
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de tal forma que cada um deles 
somente se desenvolve ple
namente com o desenvolvimen* lo correspondente dos demais.
A política científica e tec

nológica deve ser definida e 
executada em articulação com a política industrial, pois am
bas são inseparáveis e não 
poderão desenvolver-se caso 
não haja um elevado grau de 
consistência e integração entre 
essas políticas. *È fundamental, também, 
que haja a participação da 
comunidade científica, do em- j 
presagiado e dos profissionais ' de informática, na definição ■ 
das prioridades, na execução 
dos projetos e na avaliação dos 
resultados.
Dcve-se recuperar a capa- ; 

cidade de geração de conhe- ! 
cimento dos ■ centros univer- j sitários, cujos orçamentos! 
foram bastante reduzidos durante o período recessivo da 
primeira metade da década de 
80.
A comônidade técnico-cien- tífica de informática já apresentou programas de pes

quisa e desenvolvimento, com | 
indicação de prioridades que ' deverão-ser implementadas na 
vigência deste Plano. A con-, 
tinuidade de tal colaboração é indispensável ao processo de 
planejamento contínuo das 
ações de apoio ao desenvol
vimento da informática.
A  Fundaçüo Centro Tec

nológico para Informática deverá ser consolidada na vigência deste Plano, a fim de j 
que possa exercer importante ! 
papel de difusora ou cooperadora no desenvolvimento de 
tecnologia de informática.
Para o desenvolvimento de 

nossa própria tecnologia é tam
bém necessário „que haja adequado acesso aos- conhe
cimentos científicos e tecno
lógicos de outros países.
Dessa forma, no plano exter

no. i fundamental uma ação governamental destinada a 
definir programas, de interesse 
do País. de cooperação cien
tífica . e tecnolpgica com os 
países industrializados, sal
vaguardando-se os princípios 
da Política Nacional de Informática.
E importante, ainda, via

bilizar programas conjuntos de 
cooperação científica e tec
nológica com países em desen
volvimento, com vistas à troca 
de experiências, desenvolvi
mento conjunto de tecnologias e 
busca de soluções para pro
blemas comuns.

Finalmente, é necessário que i 
seja estabelecido um programa 
de estudos sobre os impactos econômicos, sociais e políticos 
da informática e da automação, para subsidiar o| 
planejamento e a adequação do | processo de informarizaçào dos ! 
interesses da sociedade bra- 1 
sileirà.Com o objetivo de viabilizar 
a execução das atividades de pesquisa e desenvolvimento, in
dispensável se faz a definição 
das fontes de recursos para a operacionalização do Fundo 
ïspecial de Informática e 
Automação.As empresas que não se en
quadram no Artigo 12 da Lei 
7.232/84 deverão aplicar 5% 
de sua receita bruta anual em atividades de pesquisa e desen
volvimento, diretamente ou em convênio com centros de pes
quisa e desenvolvimento vol
tados para a área de infor
mática e automação, ou, ain
da, em convênio, com instituições de ensino superior 
brasileiras, de acordo com ! 
programas previamente de- ; 
Finidos pelo Conin, conforme ■ 
dispõe o Artigo 22 da referida , 
Lei.Diretrizes• incentivar as empresas . 
nacionais a aplicarem recur- j 
sos financeiros, materiais e| 
humanos em pesquisa e j 
desenvolvimento; i• estimular as empresas na- ¡ 
cionais a* contratarem ins- ! 
tituições de ensino superior e j 
centros dc pesquisa, para o 
desenvolvimento de pro-

' desenvolvimento; j
• estimular o agrupamento de i 
organizações (empresas, cen- ; 
cros de pesquisa e instituições 1 
de ensino) cm programas de pesquisa e desenvolvimento 
de interesse mútuo, visando a 
otimização dio aproveita
mento de recursos disponíveis para este fim;

• estimular e fomentar o aparelhamento e a moder
nização dos laboratórios de 
pesquisa das empresas, dos

• centros de pesquisa e das ins
tituições de ensino superior;

• colocar em execução os 
programas integrados de 
pesquisa, elaborados pela
■ comunidade técnico-cien
tífica com a participação de 
insatuições do governo en
volvidas com política cien
tifica e tecnológica; 

•estimular a definição de

novos programas integrados 
nas demais ireas de infor
mática e prover os recursos 
necessários à sua implemen
tação;• dotar a Fundação Centro Tecnológico para Informática de• infra-estrutura e de recursos 
para a consolidação de ativi- 
dadesde pesquisados Institu- tos de Microeletrònica, Com
putação, Automação e Instru
mentação;• direcionar as atividades de P&D. segundo as prioridades 
determinadas em função da Política Nacional de Infor
mática, promovendo a for
mulação de planos de tra
balho junto à comunidade de : 
informática;

• acompanhar e avaliar, de I 
forma sistemática, o desen- i 
volviraento dos projetos de P&D. buscando assegurar- , 
lhes a consecução dos respec- ' tivos objetivos; •

• implantar estruturas vol-
. tadas para as atividades de
normalização e certificação de produtos de informática;• estimular a contratação, por 
parte de empresas e insti
tuições do setor público. de 
empresas privadas para o 
desenvolvimento e eventual 
fabricação de produtos de informática;

• estimular as agências de* 
fomento a firmarem contratos de risco com as em
presas nacionais para a 
realização de projetos de 
desenvolvimento / tecnoló
gico;

• promover a realização dé pesquisas e estudos sobre os 
impactos sociais, econô
micos, políticos e culturais da informática:

• promover o intercâmbio técnico-científico a nível na
cional e internacional;

• buscar a harmonização entre
o estímulo ao estabelecimento de centros de excelência 
em P&D e a desconccntração dessas atividades, observadas as potencialidades e vocações regionais;

• apoiar centros de pesquisa 
brasileiros, civis' e militares 
na pesquisa e desenvolvi- mento em informática.
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V\ F O R M A Ç Ã O  E  D E S E N -  
y  V O L V IM E N T O  D E  R E C U R 

S O S  H U M A N O S  
A  formação e o desenvol- ; j vimcnto dc recursos humanos é 

um componente fundamental 
ir. da estratégia para a consecução 
[■ , do objetivo de capacitação !

• KJ nacional nas atividades de in* j 
formât ica.

! ; Com  a disseminação da in- !
i ! fo rm á tica , o m ercado  de 

trabalho passou á- demandar 
. profissionais com diferentes ; 

qualificações e novas espe-1 
^  cialidadcs, em número crescen- j 

te.
E l Faz-se necessário preparar 
y  recursos humanos de diferenes 

níveis, destinados ao preen- 
p  chimcnto dos postos de tra*

, balho criados na indústria de 
^ ; bens e serviços de inform ática. : 

Deverá' também ser forta- 
! Tecida e aprimorada a for-' 
Ls m ação de especialistas de nível 

médio e superior, para atender 
i- •; às necessidades dos setores que 

: utilizam  recursos de infor- 
m ática.

As instituições de ensino 
[ • superior tém desempenhado o 
■i. papel de principais fornece

dores de recursos humanos 
t dedicados às atividades de in- 
! ■ form ática. Atualmente, essas 

instituições precisam de apoio a 
fim  de que sejam reaparelhadas 

! , c  se tornem capazes de formar 
1* 't um  número crescente de profis- !

s io n a is  adequados aos re-j  
t quisitos do mercado de tra-:
• j baiho. . I

Para que ocorra uma melhor j  

adequação dos profissionais às j 
! necessidades do mercado de | 
! 3 trabalho, é preciso que se es- j 

tabeleça um processo contínuo ! 
r ; de atualização dos currículos! 
j j ,dos cursos da área de infor

m á tic a . Os cu rrícu lo s dos 
r-V demais cursos de nível supenor
I • deverão também ser enri- 

quecidos com conhecimentos 
de informática, o que con- 

H  tribuirá para a modernização 
t.. das profissões e a difusão da 

utilização dos recursos de ínfor- 
[ m ática.
I , Por outro lado, a preparação  

de um condngente de mestres e 
doutores é vital para atender às 
necessidades de docentes para 

U  os cursos de formação de téc
nicos e especialistas de infor- 

F ; m ática, bem como para via- 
j. ‘ bilizar projetos de P&D.

Com  o objetivo de. gra- 
r- dativamente, descentralizar o 
[ conhecimento científico e tec-
1 nológico, os novos programas e 

cursos de formação e desenvol- 
r  : vimento de recursos humanos.
I ligados às atividades de infor

mática. serão instalados nas 
diversas regiões do país. deven
do. portanto, cuidar-se da 
alocação de recursos financeiros com essa finalidade.
Em ação conjunta, instituições do Governo e órgãos de 

classe estabelecerão um plano ; 
de trabalho que objetive orien- j 
tar as Empresas no processo de : 
reciclagem e. treinamento da ’■ 
mão-de-obra, visando não ¡ agravar o problema do desem- \ 
prego em virtude da adoção de 
processos automatizados.
• apoiar e incentivar insti
tuições, civis e militares, de ensino superior e técnico e de 
formação profissional, no 
sentido do seu aprimoramento e capacitação para 
realizar programas de for
mação de recursos humanos 
nas atividades de informática;

• planejar, com a participação 
dos órgãos do sistema formal 
e não formal de ensino, a 
preparação de Tecursos ; humanos em vários níveis na área de informática, levan
do-se cm conta as necessi
dades do mercado de * trabalho;

• dar prioridade aos pro
gramas de formação e de desenvolvimento de recursos 
humanos nos diversos níveis, 
de forma a guardar estreita 
coerência com as prioridades ■ 
estabelecidas nas diretrizes j 
deste Plano; j

• conceder bolsas dc estudo no , 
exterior, prioritariamente * 
para cursos de . pós-douto- j 
rado ou doutorado em infor- j 
mática, nas áreas de interesse do Pais; 1

• treinar pessoal das indústrias i 
do setor¡ principalmente nos aspectos ligados à tecnologia 
de fabricação;

• incentivar a criação de programas de treinamento e
’especialização em infor
mática para profissionais de 
outras áreas, contando-se com o appio das respectivas 
entidades de classes, bem 
como dos órgãos do sistema formal e não formal de en
sino;• estudar e propor a atualização permanente dos cur
rículos - para formação 
profissional nas áreas de informática;

• equipar as instituições de en
sino voltadas para a pre
paração de profissionais de 
informática com equipa
mentos produzidos por em
presas nacionais;

• criar mecanismos e ins

trumentos legais pelos quais 
.se induzam as empreass que 
estão se automatizando a promoverem programas de 
aproveitamento e reciclagem . dos seus empregados.

Aplicação 
dos incentivos
A concessão de incentivos 

previstos na Lei 7.2S2/84 terá 
por objetivo fomentar as 
atividades de* pesquisa e desenvolvimento, a formação de 
recursos humanos, o desenvol
vimento das indústrias dc 
microeletrônica e software, 
bem como os investimentos 
para implementação, modernização e expansão da capa
cidade produtiva das empresas 
nacionais de bens e serviços de informática.
Esses incentivos serão concedidos de acordo com as 

diretrizes estabelecidas a seguir:
D ir e t r iz e s  g e r a is
• O deferimento, em cada 
caso, dos incentivos previstos nos artigos 13, 14. e 15 da 
Lei ̂ 7.232/84, caberá ao 
Conin, visando atender ao 
disposto no artigo ia daqueie diploma legal e após a análise 
dos aspectos técnicos, econômico-financeiros e 
tributários.

• A concessão de qualquer in
centivo estará condicionada 
a compromisso formal, as
sumido pelo beneficiário nacional, de investir cm 
programas de criação, 
desenvolvimento ou adap
tação tecnológica,, percen
tual de sua T eceita de comer
cialização de bens e serviços 
de informática, a ser fixado 
pelo Conin.

• A capacidade gerencial, téc
nica e financeira das em
presas nacionais benefi
ciárias deverá ser compatível
•com a natureza e porte dos 
projetos passíveis de serem 
incentivados.

• O desenvolvimento de bens e 
serviços de informática com 
utilização de tecnologia 
nacional deverá ser consi
derado prioritário na conces
são dos incentivos.

Diretrizes específicas 
Pesquisa e desenvolvimento 
Os seguintes incentivos serão 

concedidos aos projetos de pes
quisa e desenvolvimento re
ferentes a todos os segmentos de 
informática:



152
• o previsto no artigo 13. item 
V. da Leí 7.232/84, relativo 
à dedução até o dobro para 
efeito- de apuração do Im
posto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza dos 
gastos comprovadamente 
realizados em programas próprios ou de terceiros, previamente aprovados pelo 
Conin.
•• O Conin estabelecerá o 

percentual d¿ . dedução 
do imposto, levando em 
consideração a natureza 
do projeto e beneficiando com maior taxa os programas contratados 
com instituições de en
sino ou entidades de pesquisa nacionais, públicas
• ou privadas.- •• Os gastos efetuados por 
consórcios de empresas nacionais, para a rea-

- lização de pesquisas ou desenvolvimento de 
produtos, serão dedu- tíveis de acordo.com o in
vestimento de cada em
presa.• A isenção, prevista no artigo IS, itens I.a, III.a e IV da' 

Lei 7.232/84, pira aquisição 
de ativos fixos destinados e 
necessários à realização dos 
projetos de pesquisa edesen-; 
volvimemo.® A depreciação acelerada, j 
prevista no artigo 13. item ; 
VI. da Lei'7.232/84, desses; 
ativos fixos. I

Formação e desenvolvimento ; 
de recursos humanosO incentivo, previsto no ar
tigo 13. item V; da Lei 
7.232/84, rel-ativo ã dedução 
em dobro das despesas, com
provadamente realizadas por 
empresas nacionais. em 
programas ’ de formação e 
desenvolvimento de recursos 
humanos para efeito de 
apuração do imposto de renda, será concedido a todos os seg
mentos do setor de informática.
Capitalização da empfesa 
nacionalA capitalização da empresa nacional produtora de bens e 
serviços de informática será in
centivada na forma prevista 
pelo artigo 21 da Lei 7.232/84.
• Deverão ser estabelecidos 
mecanismos que viabilizem o 

. acesso de pequenas e médias 
empresas a este incentivo.

Produção de bens e serviços 
de informática

A isenção prevista no artigo13. itens I.a. Ill.a e IV. da Lei 
7.232/84. será concedida para 
a aquisição de ativos fixos, aos 
projetos de eippresas nacionais ; 
destinados à implantação, 1 modernização e expansão in
dustrial, visando a produção de 
bens e serviços de Informática.
A ’depreciação acelerada prevista nci artigo 13, item VI, 

da Lei 7.232/84. será con
cedida aos béns destinados ao 
ativo fixo necessário à im
plementação dos projetos citados.
Doação dc bens e serviços de 
informática
A doação, a instituições de 

ensino, de bens e serviços de in-, 
forxnática produzidos, ex
clusivamente. por empresas nacionais e destinados à for
mação de recursos humanos ou 
à realização de atividades de pesquisa e desenvolvimento, 
será equiparada a aplicações 
em projetos de pesquisa e 
desenvolvimento ou de formação de recursos humanos, para efeito de concessão de in
centivos.
Exportação de bens de 
informática
A isenção prevista no artigo13. item II, da Lei 7.232/84,! será concedida à exportação dií j bens de informática realizada por empresas nacionais. ¡'

Financiamentos
As instituições financeiras; federais deverão dar prioridade i 

na concessão de financiamentos; diretos ou indiretos para os j 
projetos de empresas nacionais | 
produtoras de bens e serviços de ! informática, conforme dispõe o\ 
artigo 13. item VII, da Lei; 
7.232/84/ j
Desenvolvimento de software |
O incentivo previsto no ar-! 

tigo 15. da Lei 7.232/84, sêrá 
concedido às empresas na-, 
cionais, com projeto de desen
volvimento aprovado,^ que 
tenham entre seus objetivos, 
sociais a produção e comer-j 
cializaçâo de software e serviços' 
técnicos de informática. Será ; 
aplicado, prioritariamente, ao 
software básico e de suporte 
destinados preferencialmente a 
operar em equipamentos 
produzidos por empresas 
nacionais, bem como ao soft
ware de aplicação com alto 
conteúdo tecnológico.
Ojincentivo relativo à amor

tização. por prazo inferior ao| 
estabelecido pela legislação 
vigente, será concedido para a 
aquisição de software desenvolvido no Brasil por empresa nacional.
Microeletrônica —
Os incentivos previstos nos artigos 13 e 14, da . Lei 

7.232/84. serão concedidos aos projetos de empresas nacionais 
que objetivem a capacitação 
tecnológica na produção de 
componentes eletrônicos a 
semicondutor, opto-elctrônicos 
e assemelhados, bem como seus insumos, desde que, cm seus 
projetos de fabricação, essas 
empresas estejam claramente comprometidas com a execução 
dos respectivos processamentos fisico-quimicos.
• Os incendvos referentes às 
aquisições de insumos para 
produção serão gTaduados 
no sentido de privilegiar as etapas do processo de maior 
significado tecnológico.

• O incentivo previsto no 
parágrafo único, do artigo14. da Lei 7.232/84, será 
atribuído aos usuários de 
componentes microele- trônicos e assemelhados, cujo 
processamento ► fisico-quí- mico tenha sido realizado no 
Pais.
A atividade de projeto de 

circuitos integrados dedicados tf 
semidedicados fará juz aos in
centivos previstos no artigo 13. 
da Lei 7.232/84. desde que es
ses projetos sejam integralmen
te desenvolvidos no- Pals e que 
as empresas nacionais bene
ficiárias se comprometam a 
capacitar-se no desenvolvimento de ferramentas de projeto.
• As empresas beneficiárias, 
voltadas para a atividade de 
projetos, poderão adicional
mente receber incentivos referentes às fases de mon
tagem- e de testes dos cir
cuitos dedicados e semi
dedicados. 1

• Os incendvos referentes às 
aquisições de insumos para a 
fabricação desses circuitos 
dedicados e semidedicados 
serão graduados no sentido de privilegiar as etapas do 
processo produtivo que in
corporem maior significado tecnológico.

• O incentivo previsto no 
parágrafo único, do artieo
14. da Lei 7.232/84, será

• •  « •



atribuído aos usuânos ac a r 
rullos integrados dedicados e 
lemidedicados, integralmen
te projetados no País e que, 
pelo menos, a etapa com
pleta de teste desses circuitos 
leja realizada no Brasil.

As demais atividades de 
c ro e le trô n ic a , que não  
resentem os compromissos. 
ados anteriormente, poderão 
eber os incentivos relatives a 
ïortaçâo, pesquisa e desen- 
vimento, formação e desen- 
vimento de recursos hu
nos, bem como a aquisição 
ativos fixos fabricados no 

is. de acordo com as regras 
abelecidas para os demais 
mentos da informática.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI 
N*. 8.551, de 19S6 

(Do Poder Executivo) i
MENSAGEM N: 777/85

t Oiipõe quinto ã protecio da propriedade intelectual 

sobre programas para conputadores e sua comercian 

xacão rio País, e da outras providencias.

M e x q  a 154

(*S COMISSÕES DE CONSTITUI CAO E JUSTICA, DE EOUCA- 

C*0 í CULTURA E DE-CIENCIA E TECNOUGIA)

O Congresso Nacional decreta: <

Art. 1® - São Livres, no país, a produção * a comercia
lização de prograsas psra computacores (soflvarc), z e  origen es
trangeira ou nacior.al, assegurada integral proteção aos tltu!¿res 
do* respectivos direitos, nas condições eatabelecicas n?sta lei.

Art* 2* - O regime de proteçSo c crc-orieõ?dc ínt eJ?r tu
ai, dc que trota esta lei, pauta-ss pelos princípios cos direitos 
autorais , aplicados às oüras a * rtís t:c a s , literários e científicas 

.adaptando sues nermas às peculiaridades inerentcï aos prcgrscês pa 
r» computadores.

Ari. 3® - Para « co^erciali 2sção oe çuc trata o s r ’ i g o 
1*, é obrigatória o prévio caaastramentc oo prcçrs&a ou coníjnto 
de programas ppla Secretaria Especial de Informática, que os clas
sificará co diferentet .calc-gorius, conforme sejam desenvolvido» no 
pais ou r»o exterior, <k así.ocia;£w eu i.Jo entrf f ̂ r c : ^  estran
geiras e nycioM«it, ccfinidss estas »*!.•• ^rtiço 17 c s  lei #•* ¿2 2 7, 
de 29 Ot- ouiuLrí, ae 2Vb4 , e ariiço Jt cc Occrcio-Lci i.- ZiO Z , oe 
27 uc cczcctijro oe ¿964.

I %* » No que diz respeito & proteção dos dlrcitus inte 
Icetuals, n5o se estabelecem diferenças entre as categorias refe 
ridas neste artigo, as quais serSo diversificadas para efeito de 
financiarentos com recursos públicos, incentivos fiscais, c;*»er- 
ciallzação e remessa de* lucros ou pagamento de direitos aos seus 
titulares doAicllladps no exterior, conforme o caso.

$ 2^. 0 cadastrsmento dc que trata este artigo e a 
aprovaçSo dos atos e contratos referidos nesta lei serão condi
cionados, pela Secretaria Especial de Informática:

- a) i apuração da Inexistência de programa funcionalmen
te eqúlvãlentfe.^^cesenvõivido no País por empresa .neclonal;

b) investimento* em pesquisa e desenvolvimento tecno
lógico pela eepresa nacional -que explore a co^erclallzaçã: de 
programas de origem estrangeira.

Art. 4 9. \  assegurada, pelo prazo de 2$ anos, a tutela ' 
dos direitos relativos aos programas para computadores, coitado 
de seu lançamento no cercado e, quando estrangeiros, a parti; do 
lançamento no país de origem.

S 1®-** proteção aos direitos» de que trata esta lei. 
Independe de registro ou cada*tra«ento na Secretaria £spccisl de 
Informática.

S 2*. Os direitos atribuídos por esta l*.l <a:ss estr**»- 
geiroSc domiclllaaos no exterior, sio assegurados d**sce cue o 
país oe origem oo programa conceoa aos brasileiros e estrang:¿ro* 
domiciliados no Brasil direitos equivalentes, em-cxtcns3o e cura- 
Çlo, aos estabelecidos no caput oeste artigo.



f 3*. Par* segurança imediata oc seus direitos rei»ti- 

vos * programa, o respectivo titular poderá registrá-lo na Secre* 

tarla tsoeclal de Informática ou eo outro oia.o por ela creden

ciado, 0 Interessado apresentará os dados e cleaentos que, a seu 

* Juíio, caracterizem a crlaçSo Independente c a identidade do pro- 

fira»*.

5 4C. 0 registro d? que trata o parágrafo anterior ê 
Inviolável, dele n3ò se extrâirá certidSc.a nSo ser por o rde". Ju

dicial ou a rttqticrltenlo do próprio titular. '

Art. 5*.* Ouaiido autorizadas • reproduçáo e comerciali
zação, o titular oo* Jirciluà r&iatlv&s a prcçrsza n Z z  ¿ z í z z i  re
tirá-lo de clxculaçflo n e t  ooor-se a m o o l f tecnológicas,«
aocrfciçcamentos e variantes ífetusrtos pelo tereeiro autorizado
• rrproeuzl.lo ou > ccmercializa-lo.

Parágrafo-único. Os oireitos soote as modiflcaçfies tec
nológicas e derlvj;d?s pertoncerlo à pessoa autorizada eue as fi
ler e que os cxcrrera autononscente.

Art. 6*. 0 cadastjïT.entor psrs os fins e efcltos C- a.'- 
llço S®, ter* validase minima oe tris anos e potiers ser lír.r-.ado,
• criterio Oa Secretaria Especial oc Informática., obstrvsoo c 
disposto no § 2* oo mesmo artiçio.

55.  ̂ Parágrafo único. Contra o intí-feriracr.tc tío cadas* r j-t.?*- 
t o -eu tffe- sua re.-.oiaçSo catrera recurso, e-n prirsiro çrau, co Mi
nistro de £staac competente e, en sege-nsa instincia, ao Ccrseihr 
fcacional oc Informática r Automação.

Art. 7 f . NSo constJrue/r. ofensa aos direitos do m : o r  de 
prograa? para cr-putaaores: '

I - a r:proeuç3o or copia legitimamente aoquiriez, ees- 
de que indisoensivel ï utilização aeequasa do proçrana;

II - a citaç&o parcial para fins dieilicos, oesoe 0:.1..- 
identificados r. s:*tor e o programs a c-.-e se refere;

XII - a c--orrèricia cr seT-elí^n-a oe programa a outre 
pré-existente, se aqueja decorrer Ce condicionaxentcs iepostoi 
pelas características técnicas do projeto construtivo ou pelas 
condições ne funcionamento da .rr.âquina eu, ainea, - oa o&servâncra- 
de preceitos lirais ou regulamentares ou de nornas•técnicas per
tinentes à aplics;îo a que se destine o prograea.

Art. 8®. 0 cadaslramento ce que trata esta Ici ¿ con
dição prévia e essencial à:

1 - circulação c comercialização, a qualquer titulo, de 
pro;iss3 para co-putador;

II - validade e eficácia d: Quaisquer negócios Jurídicos 
relacionados a prnçramas;

11 1 - r>:o3u;ào, quando for q caso, e sen prejuízo ou
tros requisites t  ccnoiçúrs estatjílccicos em lsi, oe efeitus fis
cais e cambiais e lioitimzçSc oe pagamentos, créüílos ou remessas 
do pieço desses negocios;

Art. sa. Ás empresas oue r.ia se enQuaorec na dcíi.iiÇdO 
Oe cupresa nacional, o caoaslra-.tnto, pira livre esmerei si.' :s; l - ,  

sera concedioo exclusivamente a prcr.r;"as |.ara cec-sutaúor, oue se 
•0liouc« a eauips-aentos c=mercisll2a£;s r.a Pais p;r etpres* dessa 
oesm* cateçsria. ■ '  . . '

Alt. 10. Será tornaoo se« efeito, a cuclquer ierro, c 
caoastramenio ce-programas:

1,-  por sentença Jucicjsj.
11 - t-t; slo  a c - ir i i i i r^ t lv c .  íjanoo zv*trov-ci i-jí 

jníorta.ici «crtitr.tiaaL telc . r.-.:z eisüi, tsr¿ ;r.'.;:ui: i 
cc CiCí-; ra^-fiii, r.j. sSo v:: ísica1..

Art. II * ifcrrtnrli fín:í:«¡ ce li.fcr=r:;r.
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foi«e tabela pilpria a ser apiovcrta pelo Ministro dc Estado da 
CltncJi e tecnología.

Art* 12* Os suportes físicos de proqta-a c respetivas 
embalagens, assio cono os contratos a ¿les referentes, îcverîo 
'consignar,,de forca facilmente legível peio usuário, o nur.cro de 
ordem de cadostro e o prazo de validade técnica davcrsJo comer
cializada.

Art. 13. 0 titular dos direitos dc comerciai l'«açào de 
programa para computador, durante o prazo de validade técnica da 
respectiva versSo, fica obrigado a:

I divulgar, seo ¿nus adicional# as correções de even
tuais erros;

II - assegurar, aos respectivos usuários, a prestação de 
serviços técnicos complementares relativos ao programa.

Art. IA. Os sucessivos titulares dos direitos relativos 
aos programas e & sua comercialização respondem solidar:¿nente,. 
perante o usuário, durante o prazo dos contratos ou de licença, 
pela qualidade técnica adequada, bco como pela qualidade da fixa
ção ou gravação.

Art. 15. A exploração econômica de programas oara coa* 
putador, no País, sexa objeto de contratos de llccnça ou de ces* 
sio, livremente pactuados entre as pactes, e nos quais se firará, 
quanto aos tributos e encargos exigíveis no País, a responsabili
dade pelos respectives pagamentos.

Parágrafo único. Seráo nulas as clausulas que:
a) fi*ea exclusividade recíproca;.
b) limite® a produçSo, distribuição. comercializado, 

ou exportação;
C) exir,am qualquer dos contratantes da responsabilidad 

por eventuais ações de terceiros, decorrentes de vícios, oefsitos 
ou violação de direitos de proprledcae Intelectual.

Art. 16. A comercialização de programas para comruta- 
dor, ressalvado o disposto no artigo 9®, sócente é permitida a 
empresas nacionais, que celeorarão com os fornecedores estrangei
ros os contratos oe cessSo de oireitos ou licença,' nos termos 
desta lei.

Parágrafo únic^. A aprovação, pelos órgãos competentes 
do Poder Çxecutivo, cos acos e contratos relativos à comercisli-. 
zação de programas, isivo quanoo ecleoraoos entre empresas nscio- 
nais, f ccnclçâo previa c essencial para:

» «

a) permitir a dedutibl 1 itlade fiscal, respeitadas as 
normas previstas na legislação e?oecífica;

b) possibilitar a remessa ao exterior dos montantes 
devidos, de acordo com esta lei e demsis disposições legais cpll- 
céveis; /

*?) possibilitar o cadastramcnto do programa.

Art. 17. A aprovação e a averbação só serão concedidas 
aos atos ou contrates, relatives « programa o* origem externs, 
que estabelecerem remuneração d*"» aulcr ou cessionário resic?nte 
ou domiciliado no exterior, a preço certo por crpia implantada, 
que n3o cxccrterá o valor médio oundial para a distrlbuiçlo do 
uesco produto, não sendo permitido peça^ento percentual, ou cal
culado re função de oroducão, receita ou lucro do cessionário ou 
do usuário, nem admitido psg-r-entd pela documentação técnica as
sociada.

5 1«. Cxcluea.se da pere.is%3o oeste artigo as cr.presas 
não nacionais, a elas assegurada, e« decorrência da conercializa- 
ção psrcitjda pelo artigo ?*, a rcr.cz.12 de divisa: prevista nas 
disposlçf.is e nos liuites da tei n» i  131, d? 3 de seteebro ce
1 9 6 7 , e legislação posterior.
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% 2». No caso de cooerciallraçao ao oúblico consumidor 

e» gérai, a nota fiscal regular, eaJlida pelo titulaY ao+ carrn* 
pondentes direitos ou seus eventuais representantes, consignando 

o usuario final do prograca e os dentáis daoos erigidos cela le* 

glslaçSo pertinente, ser» suficiente para permitir os pa$s*«ntes 

previstos no caput deste artiga. ,
•  ♦

Art» 15. t per«itida^ cedíante previa aprovaçla da Se
cretarla Cspeclal de Informática, a Importação ou o internaoentov 
conforrt o caso, dc copia única de progracas para cpmputaaor, 
destJnaca so cacastraciento ou registro no País, ou utüiziçSo c*- 
elusiva pelo usuário finai.

Art- 1?. Hos casos é* Que houver transferência de tec
nologia de programas para computador, será ccriyatória, inclusive 
para fins dc paga-nento e ceflutJbilicaoe oa xessccilva remunera
ção, e cicmals efeitos previstos nesta ici, a avert<tfÇ«o ao contra» 
to no Instituto nacional oe Proorieaaoc lnoustrial - 1N?1»

Parágrafo único. Para a averbação» oe uue trata este 
artigo, ¿.obrigatório o fornecimento da documentaría completa» ear 
especial do código-fo«tç co^cntada, memorial descritivo, csoeci- 
ficuçòcs funcionais c Internas, ciborac.as,. f luxoçrsr..ss * ou', ros. 
dadui. LccííÍcos occtssiit ioc.

Art. 20. viciai oiititcs ’» propriecact intelectual ac 
prcçraraas, para co^putamir:

Ppn» - crtcnçHO, dc 'eis eerer: a dois 3nos, e kuí La- 
sive psr triv'-’c.-syr.iCis jn. e*por, manln em oepssito ou rrce&er 
p-ira cr.aerriaii/açto uu ci-ocrri f: ; i/at, i*. 4uuic,«»ar tltu¿0 , ‘ vÿ-a- 
o*a Oc origc~ cn:rnï, rae

Pena - rerius&r, Cr v r a Quatre- anos, e aults.-

Art. 22. *® f»çLc penal, no crine previsto no artigo 2®* 
é promovida srediante çuci*a, salvo quand© praticaco e*n ptejulzc 
ci» uni5o, fstado. Distrito ft^ersi. Municipio, autercuia, exprese

* pública, sociL'Oaae os croncaia crista ou funoaçSo soo super*.* s.4o 
alnisterist.

Parágrafo único. A aç*o penal e as diligências preii«i- 
nares de ousca e apreensão, no crine previsto no artigo 2Dr serte 
precedidas de vistoria, pocsfíco o juiz orccnar a apreensSo das 
copias proóuzicas ou comercializadas cora vioiaçSo a circito da 
autor, suas versees e derivantes, en poocr do infrator ou os. eue» 
as cstejs sxporeo, Kantcnoa e* depósito, íeproduzindo ou jcc®sr-~ 
cializanca*

Art- 25- In dependen teñen te da sçSo cri ci nal,, a prejw- 
dicado poderá intentar açüo para proitir ao infrator a prática Ca 
9to incrioinatía, co» a cor;in«rfto dt psr»r pecuniária para o casa 
‘de transgressão do preceito (í.rtiço 2B7 tto Código oe Processa Ci
vil).

5 t*. A açio ds ciiStençSo de prática de ato poderá ser 
cumulada cos a de perdas e ca-ios pelos prejuszcs d teor rentes d» 
lrtfraçScL

5 2t. A aç£o cível* proposta co** base e« violação dos 
direitos relativos • proprieties intelectual sobre proçraw» p a n  
conputadcr, correrá t» st-çreca ue justiça-

% 5*. Nos proccsiTcntos cívris, as nedidas cautelares 
de busca e apreensèo coserv.rio o disposta na parágrafo úaica dta 
artigo 22.

Ç **.“ 0 juiz pndrrá conc^dci cedida llsinar, pirei bindo 
ao infratos a prátict» Ou ato incricinaso, nos termos do • capot 
do artiga 23» inacpens:ntc»tí-ntt de cçie r;»utelar oreparatérix-

S i®. Será respt^sabillzndo pot perdas *e danos agüele 
Que requerer e promover as «eaies* previstas neste e no artiga 
anterior» agines ce cic-rf ou por espirito de cnulaçSo, capricho 
ou erro grosseira, nos téteos dos artigos 1C, 17 e 16 do Código 
de Processa Civil. •



Art. ?«. Ai ai'Ci'i Ce nuli<i.*.dr oo registro ou do tsras- 
t io ,  quo carreria ca soyrcJo -t jostiça, pocerio ser px:?=i'.ss 
por qualquer lntcressaoo oo sela UnjSo federal.

Parágrafo único. P a r a  as açOsíS de nullci;.¿c, é coupetcn- ■ 
te a Jusiiça r e o c r a l .

Art. 25. A nulidade do registro constituí R.etéri» de 
defesa, nas açOcs cíveis ou crimináis relativas i violação dos
direitos-de autor de programa. i

. j . .  . .Art. 26. Prcscrcve t» cinco anos a açSo cível por ofen
sa a dl roi tos patrlr.oni a 1 s do' autor. "

Art. 27. No inesjio praio, prescrevce as açftes fundadas 
ea Inadlnplemento das obrigações decorrentes, contaco o.praio ca 
data:

a) que constituiu o tcreio final de validade técnica da 
versSo posta ca comércio;

b) de cessaçSo da garantie, no caso Ce proçraoa desen
volvido e elaborado por encomenda;

c) da licença de uso de programa.
Art. 28. Esta Lei entra eo vigor na data de sua publl-

caçSo.
Art. 29. Revoçjam-se as dlspcislç&es es contrário.
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ANEXO 4

C O P Y R IG H T S  \
■ I

Assim  como as patentes, a lei da copyright está fundamentada na 
Constituição dos Estados Unidos' (27). A protoç.lo do copyright ó 
vlávol para a autoria de t/abalhos originals que sflo fixados em um 
mulo do expressão tanglvel a partir do qual o trabalho podo sor por- 
cobldo, reproduzido ou comunicado, quer dirotamonte, quor com o 
auxilio do máquinas ou dispositivos (28). -

Sujelto a  cortas llin ltaçflas (29). o proprietário de um copyright tem 
o direlto exclusivo de reproduzir o trabalho protegido, preparar tra
balhos derivados baseados no mesmo, distribuir ao público oxom- 
piares do trabalho, quor por meio do vonda, aluguol, arrendamento 
ou empréstimo e, coin respeito As “arms perlormatlvas", exibir o tra
balho protegido pelos copyrights (30).

Vantagens 1

A proteção por molo da copyright apresenta um atrativo bem defi
nido, pois â de longa duração, podo sur obllda rapidamente o sein 
despesas e sua administração ó relativamente Irtcll. Oe acordo com 
a leí vigente, nonhuma ação especial ó necessária para criar um 
copyright. Nem a publicação o nem o ruglstro sa  constituem em 
pr¿-rcqulsllos. Para ser m ais preciso, um copyright surge automati
camente asslm  que um trabalho ó fixado em um molo tangfvol (31), 
vatondo por um porlodo mínimo de 50 anos. Espoclltcamente, a du
ração de um copyright para ufna obra criada segundo a tel vlgonto 
é o periodo de vida do autor, acrescido de um periodo adicional 
de 50 anos após o seu falecimento ou, no caso do uma obra para 
ser alugada (por exemplo, uma obra preparada por um omprogado 
dentro do âmbito do emprego) (32). 75 anos a partir da primeira pu- 
blIcaçAo ou 1Û0 anos a partir da criação, prevalecendo o pc-nodo 
m ais curto (33). ‘% 1 * 
Embora já não sc|a necessária para a proteção pelo copyright, a 
publicação de uma obra (Isto é, exomplares abertamonto distribuí
dos ou oferecidos para distribuição) ainda tem o sou peso. Todos 
os. exemplares publicados da obrh devam conter uma mençflo de 
Copyright, destacada e adequada, "suficiente para dar uma Infor
mação razoável do direito desta"! (34).
A  om issão cio copyright ou um erro nas informações que ele traz 
nâo o invalida (35): • - < .
- caso o copyright tenha sido omitido em aoenas um número rela- 
. (Ivamente pequeno de exemplares publicados; : , ■ >.. 

se  um registro for protocolado em tempo hábil (anterior á ou den
tro de cinco anos após a publicação) e, se  após a descoberta do 
errOk houver um esforço razoável no sentido de se acrescentar um 
aviso adequado em todos os exemplares publicados nos Estados 
Unidos; ou

.• caso a menção tenha sido omitida por um terceiro, em violação 
a  um acordo escrito que especifique que todos os exemplares de
verão contê-la (36).

Além disso, quando uma obra é publicada, uma exigência Invariá
vel é o depósito de dois exemplares da m esma na Biblioteca do 
Congresso (37): Contudo, o Departamento de Direitos Autorais tem 
Introduzido variações na obrigatoriedade do depósito para deter
minadas categorias de material. Fbr exemplo, trabalhos publicados 
somente sob forma de material para leitura mecânica têm sido isen
tos de depósito na Biblioteca do Congresso (38).

Exceto na eventualidade da om issão do copyright, o registro não 
constitui um pré-requisito para a proteção (39). Todavia, um copy
right não pode ter valor legal até que tenha sido apresentado um 
pedido de registro (4Q). Deve-se acrescentar que a apresentação de 
um pedido de registre antes ou dentro de cinco anos a contar da 
data da primeira publicação proporciona determinadas vantagens 
quanto aos trâmites (41) quando o copyright entra em vigor e, caso 
um registro seja obtido antes do Início de uma infração, certas me
didas são factfveis, tais como a cobrança de danos estatutários e ho
norários advocátlcios (42).

O registro de um copyright im plica no preenchimento do formulário 
adequado para a solicitação, no pagamento de uma taxa e no depó
sito de certos materiais relacionados com a obra (43). De um modo 
geral, são exigidos o depósito de um exemplar completo de traba
lhos méditos e de dois exem plares completos da melhor edição no 
caso de trabalhos oublicados (44). Contudo, foram tomadas medidas 
esoecia is (45) para o deoósito de "parcelas identificadoras” de pro
gramas Ce computação para leitura m ecânica e de dados básicos 
automatizados. Ta is  parcelas identificadoras compreendem um 
exemplar do equivalente às 25 páginas in ic ia is , às 25 páginas finais 
do trabalho e â página contendo a anotação do copyright. Da mes
ma forma, é aceitável o depósito de aoenas um exemplar de dese
nhos de engenharia, tais como plantas e esquemas, e de fotografias, 
em lugar dosexem plares propriamente ditos, no caso de ooras tridi
m ensionais (46).



Considerações práticas

Na melhor das hipóteses, os copyrights proporcionam apenas uma 
proteção de alcance multo limitada Os direitos exclusivos obtidos 
por meio de um copyright sâo limitados, por exemplo, pela doutri
na do uso justificada O uso justificado de um trabalho protegido 
por copyright nâo constitui Infração (47) e ê determinado caso a 
casa  Os fatores considerados vâo esclarecer se o uso do trabalho 
e comercial ou nâo-lucrativo, a natureza da obra detentora do copy* 
right, a parcela copiad i da obra e as consequências desse uso so
bre o mercado da obra óu sobre o seu valor. .
Além do que jà foi dito, o estatuto do copyright (48) Inclut dispositl 
vos específicos que tendem a limitar o campo de açâo da prote
ção concedida a um programa para computador, urna vez que 
não constitui infração o fato de o possu idor da uma cópia de um 
programa fazer ou autorizar que soja feita outra cópia ou adapta
ção, desda que: ,

" i
• essa nova cópia ou adaptação saja criada com o um passo es

sencial para a utilização da programação para computador em 
conjunção com uma máquina e que não seja usada do qualquer 
outra maneira; ou

- essa  nova cópia ou adaptação seja apenas para fins de arquiva
mento e que todos o s exemplares para arquivo sejam destruídos, 
caso  a posse  continuada do programa para computador deixe de 
ser legal.

Quaisquer cópias exatas, preparadas de acordo com as disposições 
deste parágrafo podem se r arrendadas, vendidas ou transferidas , 
a terceiros, juntamente com o exemplar a partir do qual foram pre
paradas as referidas cópias, somente como parte do arrendámen- \ 
to, da venda ou de outra cessão  de todos o s  direitos contidos no 
programa. As adaptações assim  preparadas somente poderão ser 
transferidas mediante autorização do detentor dó copyright.

ContudQ pelo menos uma corte Interpretou o parágrafo 117 do USC 
{United States Code) como referente apenas ao processo de entra
da de um exemplar numa máquina e a exemplares passíveis de des
truição (49). (Ao que parece, nesse caso, a corte interpretou o es
tatuto como aplicável ao que e'.e ccínsiderou as Equidades do ca
so"; o réu forneceu aos assinantes de uma revista, de propriedade 
da pessoa que moveu a aueixa, ciscos contendo programas já im
pressos nessa revista, estaoeiecentío competiçáo com o queixosa) ;

A mais importante limitação ao camoo de açáo da proteçáo por copy- j 
right, contudo, é a natureza üo propno copyright. Cm copyright so-¡ 
mente protege a expressão de uma ideia • o conjunto de palavras j 
ou de símbolos usados para descrever a idóla -, nâo a idéia em si. I 
O estatuto (5C) declara expressamente que a proteçâo por copyright i 
nâo é extensiva a ‘qualquer idéia, procedimenta processo, siste- ! 
ma, método de operaçáo, concepçào, principio ou descoberta'*.

O alcance limitado da proteção por copyright é devidamente Dus 
trado pelo caso da Suprema Corte de Baker contra Selden (51). i 
Baker, um contador, desenvolveu um sistema contábil de parti-j 
das dobradas e publicou um livro com copyrignt descrevendo o i 
sistema. Selden adquiriu o livro e começou a usar o sistema. 8a- i 
ker entrou com uma açâo por desrespeito de copyright. A Supre- ; 
ma Corte, contudo, julgou que Seitíen náo fizera mais que usar i 
as idéias descritas no livro e o uso de idéias descritas numa obra ■ 
com Copyright nâo constitui infraçúa

«

Assim, um copyright protege somente a forma especifica de expressão 
do autor e nâo é extensivo à idéia ou à concepção subjacentes ao 
programa. Em essência, o copyright protege o autor contra a côpia 
direta por terceiros de oarceias substanciais ca oora ou contra o 
uso.ae programa com copyright como base para uma lobra deriva
da". A amplituae do referido termo, contudo, está longe de ser clara.
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um  iiauuiMo uerivaao pooe sur definido como um programa "ba
seado em* uma programação com copyright, previamente existen- 
14. o qual transforma ou adapta a programação protegida por copy
right. Contudo, uma obra derivativa tem realmente que ter sido "de- 
n vad V  da obra protegida por copyright. Mesmo um programa qua 
se ja  Idêntico a uma obra protegida por copyright não é considera
do uma obra derivada se loi desenvolvido independentemente. Ade
m ais. a  Intorvonçâo de cert3 quantidade de originalidade em um 
programa ó suficiente para deâcaraclerizá-lo como obra derivada. 
Inlelizmentu, nesse estágia os limites de quantidade são ainda mui
to imprecisos.

O s proponentes da proteção por copyright para software contes
tam que as obras derivadas englobem a tradução direta de um pro
grama de uma linguagem para outra (por exemplo, de código de 
fonte para código de objeto), a  incorporação para outro meio e/ou 
transformação em diferente lorma. F\jde se também argumentar, ba- 
seando-se na linguagem do estatuto do copyright, que as obras de
rivadas incluem adaptações du um programa a uma forma com pa
tível com uma máquina que não aquela para a qual loi originalmente 
escrita (52\. Entretanto, a jurisprudência sobre o que constitui unia 
obra derivada não é absolutamente) clara. Num dos extremos es lâ  
cloro quo. na ausência de proteção por patente ou de obrigação 
contratual, a funcionalidade de um programa de computador po'de 
ser livremente copiada (5J¿ Está  claro também que um copyright 
não protege o proprietário da criação de um programa sim ilar por 
um terceiro, mesmo que este esteja a par do programa coin copy
right. Oe maneira gerai, uni competidor pode estudar uin progra
ma com copyright, determinar a  concepção central e a metodolo
gia básica do programa e, a seguir, escrever o seu próprio progra
ma para alcançar os m esm os resultados.

Por outro lado, algum as co rtes acharam  que uma tradução dire
ta de uma linguagem  de nível superior para uma linguagem  de 
nivel Inferior (ou vice-versa» ou de uma linguagem  de a lio  nivel 
para outra d uma obra derivada (54).

As lim itações especificas do parágrafo 117 do estatuto sobre pro
gram as com copyrights criam  problemas em relação a obras deri
vadas. Rjde-se argumentar, com  base nesse parágrafo oo estatu
ía  que. uma vez que um proqrama com copyright ê vendido a um 
terceira o proprietário do copyright não pode impedir esse terceiro 
de adaptá-lo a outras m áquinas (CPUs) de propriedade dessa pes
soa. (Um argumento corolário, entretanto, também diz que o pos
suidor de um copyright pode impedir quem não "possui" legalmente 
um exemplar do programa de lazer tais "adaptações '.)

Outra consideração prática está relacionada com a solicitacão de 
“depósito". Como |â foi anteriormente discutido, exemplares d? qual
quer obra publicada com copyright devem ser depositados na B i
blioteca do Congresso Conluda obras publicadas somente sob lor
ma aitaptada para leitura m ecânica estão isenlas dessa exigência 
(551 Não obstante o registro necessário para dar força legal ao copy
right Implica um depósito. Sob esse aspecto, os regulamentos do 
Oepartamonto de Direitos Autorais têm dispositivos referentes ao 
depósito de "parcelas Identificadoras* de um programa em lugar 
do orograma completo (561. E s sa s  "parcelas identificadoras", em es
sência , incluem apenas as primeiras vinte e as últimas vmte pági
nas ae  um piograma, o qual m uitãs vezes pode 1er uma rxtensáo'
'  de m ais de mil páginas. O s programas, contudo, tendem a ser pro

dutos dinâmicos, pois estão sendo constantemente aperfeiçoados. 
Assim , surge a  questão de se saber de qual das versões de u m  pro
grama foi retirada a porção identificadora. É . porlanto, prudente que 
a pessoa que desenvolveu o software mantenha uma documenta
ção adequada sobre o mesmo, contra a eventualidade de uma con
trovérsia.

Aplicabilidade / /

O estatuto do copyright enumera determinadas categorias exem
plares de trabalhos originais de autoria:

• obras literárias;
• obras m usicais;
- obras cên icas;
• pantomimas e obras coreográficas:
• obras p ictóricas, gráficas e esculturais;
• film es e outras obra3 audiovisuais; e *
■ gravações sonoras (57).

Virios aspectos do software estâo assim claramente enquadrados nos 
dispositivos referentes à proteção por copyright. Documentações, 
ta is como m anuais de instruções e sim ilares, e material de exposi- 
ção gerados pelo sistem a tendem a se quaiiiicar para a p ioieção 
por copyright como Obras literárias ou obras pictóricas ou gráficas (561



f\jr ôutro lado, fica claro qua outros aspectos tío software n3o sa 
enquadram nos dispositivos referentes & proteção por copyright. 
Ela n3o se estende â funcionalidade ou ao uso do sistema do soft
ware nem a algoritmos ou a técnicas de manipulaçflo do dados em
pregados no software em separado de seqúôncias de código es* 
peclficas. i
Até recentemente, também se considerava evidente que a proteção 
por copyright nâo se apiicava â arquitetura um programa. Con- 
tudOk dois casos julgados poi con® distrital inc-V íiam  claramente 
que um copyright podiar.^r j«ij ■>51 ‘y - ' ou ao modelo
de um programa (591 E"■???•• <*•'• :• • 3: Mi-nie. !er envolvi
do a apropriação indéhua tin -■ • «comercial e. 1o-
ram basicamente decididos sciM«í *ítiuiuade*''

A viabilidade do copyright de sequências de código particulares que 
implematitam um programa é também um tanto problemática. His
toricamente/ têm havido muitos debales sobie so o código <j«? pío- 
grama e. em particular, o códioo incorporado num mc*io tísico, tal 
como memória de leitura (BOM), somento se encaixam %m algu
mas das categorias estatutárias das obras de autoría. Hoie. está 
bem estabelecido, entretanto, que a proteção por copyngnt é apli
cada, no mínimo, às representações de código de Ionie de um oro- 
grama: o código-fonte é considerado qualilicável como oora literá
ria. Embora a categorizaçâo do código-objeto (cuia finalidade náo 
é a comunicação por sores humanos e sim a comumcaçáo direta 
com a9 máquinas) como obra literária ainda náo esteja, infelizmente, 
estabelecida. (60) todos os casos mais recentes sobre a questão, 
tôm considerado que o código-obieto è passível de copyright ¡6 ti.

Outra área de controvérsia O a caracterização de cases de dados 
corno obras literárias. Casos recentes dosjnbunais indicam que. 

pelo meno3 em alguns circuios Judiciários, "a seletividade na In
clusão de Informações nflo protegidas pode ser expressáo protegi
da" (63). Desse modo, póde se, àa vezes, evitar a apropriação co- 
rrçerclal d*e compilações de dados. _____________

Fonte: Coleção Infomática PRODESP, O Modelo 
Norte-Americano de Proteção Legal ao 
Software, Michel A.Lechter, set/1986. 
pp. 17-21.
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